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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO NO 66.087, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT FINANCEIRO, NO 
VALOR DE R$ 21.111,39.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular 
de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem o inciso IX do artigo 96 da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o disposto na Lei Federal no 4.320, de 17 de março 
de 1964 e artigo 9º, inciso IV da Lei nº 6.435, de 3 de janeiro de 2025 – Lei Orçamentária, e

CONSIDERANDO o reforço orçamentário para a Secretaria Municipal de Administração 
em atendimento ao 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 261/2025, visando as reformas dos 
telhados das Secretarias do Paço Municipal; e

CONSIDERANDO o saldo disponível em 31/12/2024, na conta corrente nº 63.624-X ; e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 23.046/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional 
Suplementar na importância de R$ 21.111,39 (vinte e um mil, cento e onze reais e trinta e 
nove centavos) necessário para reforço da seguinte dotação:
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Órgão: 04000 – Secretaria Municipal de Administração 
Unidade Orçamentária: 04001– Secretaria Municipal de Administração
0412200031.102 – Construção, Reforma e Melhorias de Pavilhões do 
Paço Municipal
4490.51.00.00 27550000 Obras e Instalações	 R$ 21.111,39

TOTAL.........................................................................R$ 21.111,39

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes de Superávit Financeiro, 
de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, para dar cobertura ao Crédito.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 18 de dezembro de 2025.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

DECRETO Nº 66.088, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA NO VALOR DE R$ 
6.680,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem 
o inciso IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município, e considerando o 
disposto no inciso VI do artigo 167 da Constituição Federal e artigo 22, 
inciso V da Lei nº 6.433 de 3 de janeiro de 2025 – LDO, e

CONSIDERANDO a necessidade de transferência de dotação orçamentária, 
com o objetivo de atender às demandas relativas à complementação de 
despesas com indenizações e restituições trabalhistas dos servidores da 
Secretaria Municipal de Agricultura; e 

CONSIDERANDO ainda que a presente suplementação contribuirá para 
a execução das ações previstas na política de governo, atendendo ao 
interesse público, sendo a redução orçamentária realizada de forma 
planejada, visando à melhor alocação e aplicabilidade dos recursos 
públicos; e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 23.043/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica Transferido no Orçamento-Programa a importância de R$ 
6.680,00 (seis mil seiscentos e oitenta reais) a seguir discriminada:

Órgão: 19000 – Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade Orçamentária: 19001 – Secretaria Municipal de Agricultura
2012200272.109 – Manutenção das Atividades da SEMAGRI
3190.94.00.00 15000000 Indenizações e Restituições Trabalhistas 	  
R$ 6.680,00

TOTAL.............................................................................R$ 6.680,00

Art. 2º Para dar cobertura a Transferência prevista no artigo 1º será 
utilizado recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária 
consignada no vigente Orçamento-Programa a seguir discriminada:

Órgão: 19000 – Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade Orçamentária: 19001 – Secretaria Municipal de Agricultura
2012200272.109 – Manutenção das Atividades da SEMAGRI
4490.52.00.00 15000000 Equipamentos e Material Permanente	
R$ 6.680,00

TOTAL.........................................................................R$ 6.680,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 18 de dezembro de 2025.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

DECRETO Nº 66.089/2025

NOMEIA ROSA MARIA SILVA SOUSA PARA EXERCER 
O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
ASSESSORA ESPECIAL III.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 2709/2025/Semed - Processo 
Administrativo Eletrônico nº 1.097/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação, a partir de 19 de dezembro de 2025, de ROSA MARIA 
SILVA SOUSA para exercer o cargo de provimento em comissão de 
ASSESSORA ESPECIAL III - CPC-12, Assessoria Especial da Secretaria 
Municipal de Educação, de acordo com o item 10.18, art. 24, e Anexo I - 
Tabela II, da Lei nº 6.639, de 16 de dezembro de 2025.
Parágrafo único. A nomeada tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
desta data, para apresentar perante a Câmara de Vereadores do Município 
a Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do art. 256 da 
Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 18 de dezembro de 2025.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

DECRETO Nº 66.090/2025

EXONERA A SERVIDORA JENNIFER LARISSA EDILUZ 
BORTOLUZZI LABAJOS DO CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO DE ASSESSORA ESPECIAL I.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando 815/2025/Semus - Processo 
Administrativo Eletrônico nº 1.095/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração, a partir de 22 de dezembro de 2025, da servidora 
JENNIFER LARISSA EDILUZ BORTOLUZZI LABAJOS, matrícula 17302, 
do cargo de provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL I - 
CPC-9, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 18 de dezembro de 2025.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 66.091, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO, NO VALOR DE R$ 29.616,72.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem 
o inciso IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município, e considerando o 
disposto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e artigo 7º da 
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Lei nº 6.435, de 3 de janeiro de 2025 – Lei Orçamentária, e

CONSIDERANDO a necessidade da Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED de reforçar o crédito para a aquisição de 02 (duas) caminhonetes 
cabine dupla, conforme o Termo de Convênio n° 056/2025/PGE-SEDUC 
e seu Aditivo; e

CONSIDERANDO a necessidade da Secretaria Municipal de Educação 
de adotar as medidas necessárias para a manutenção das atividades de 
sua competência e da priorização na utilização de recursos oriundos de 
convênios e outras transferências; e

CONSIDERANDO que os recursos são provenientes do Excesso de 
Arrecadação do exercício financeiro de 2025, conforme relatório apurado 
pelo setor de contabilidade; e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 23.069/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 29.616,72 (vinte 
e nove mil, seiscentos e dezesseis reais e setenta e dois centavos) 
necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 07000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 07005 – Setor de Convênios e Recursos Próprios
1212200731.209 – Aquisição de Equipamentos e Materiais para a SEMED
4490.52.00.00 15710000 Equipamentos e Material Permanente	
R$ 29.616,72

TOTAL.........................................................................R$ 29.616,72

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes do Excesso de 
Arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, para dar cobertura ao Crédito.

Receitas
Receita 1.3.2.1.01.0.1.14.00.00.00.00 Fonte: 15710000      R$ 29.616,72

Art. 3º Fica demonstrado o saldo dos Créditos Adicionais Suplementares 
passíveis de abertura no exercício vigente e o percentual utilizado do limite 
total autorizado na Lei Orçamentária Anual – LOA, conforme seguem:

Limite total 
autorizado

Valor dos Créditos 
abertos no 
exercício

Saldo dos 
Créditos 

Adicionais 
Suplementares

Percentual 
utilizado

71.071.033,02 2.897.379,11 68.173.653,91 0,41%

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 18 de dezembro de 2025.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

DECRETO Nº 66.092/2025

NOMEIA JUCELI DA FONSECA PARA EXERCER 
O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
ASSESSORA ESPECIAL I.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 815/2025/Semus - Processo 
Administrativo Eletrônico nº 1.095/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação, a partir de 22 de dezembro de 2025, de JUCELI 

DA FONSECA para exercer o cargo de provimento em comissão de 
ASSESSORA ESPECIAL I - CPC-9, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde, de acordo com o Anexo I - Tabela II, da Lei nº 6.639, de 16 de 
dezembro de 2025.
Parágrafo único. A nomeada tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
desta data, para apresentar perante a Câmara de Vereadores do Município 
a Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do art. 256 da 
Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 18 de dezembro de 2025.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

DECRETO Nº 66.093/2025

EXONERA O AGENTE POLÍTICO RAFAEL MAZIERO DO 
CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TERRAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO a Ordem nº 1394059 no Processo Administrativo 
Eletrônico nº 1.180/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração, a pedido e a partir de 19 de dezembro de 2025, 
do agente político RAFAEL MAZIERO, matrícula 17462, do cargo de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TERRAS.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 18 de dezembro de 2025.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 66.094/2025

ALTERA O SÍMBOLO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
ASSISTENTE DA AUDITORIA DOS SERVIDORES 
LOTADOS NA CONTROLADORIA-GERAL DO 
MUNICÍPIO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Ofício nº 167/2025/CGM - Processo Administrativo 
Eletrônico nº 1.096/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º A alteração, com efeitos retroativos a 17 de dezembro de 2025, 
do símbolo da função gratificada de Assistente da Auditoria de FG-10 
para FG-4, vinculada à unidade administrativa Assistência da Auditoria 
- Auditoria-Geral da Controladoria-Geral do Município, de acordo com 
o item 4.7.1, art. 24, e Anexo I - Tabela III, da Lei nº 6.639, de 16 de 
dezembro de 2025, dos servidores:
I - Érica Pinto Pinheiro Menezes - matrícula 15853; 
II - Jeciele Dal Prá Galvan - matrícula 6686;
III - Kellen Fachini Melo - matrícula 15409; e 
IV - Samuel Soares da Costa - matrícula 15086.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
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Vilhena - RO, 18 de dezembro de 2025.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

DECRETO Nº 66.095/2025

REVOGA A DESIGNAÇÃO DA SERVIDORA MARCIA 
HELENA FIRMINO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
COORDENADORA-GERAL DO DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Ofício nº 720/2025/PGM - Processo Administrativo 
Eletrônico nº 1.102/2025, 

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação, com efeitos retroativos a 17 de dezembro de 2025, da 
designação da servidora MARCIA HELENA FIRMINO, matrícula 10037, da 
função gratificada de COORDENADORA-GERAL DO DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO - FG-2, lotada na Procuradoria-Geral do Município.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 18 de dezembro de 2025.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 66.096/2025

DESIGNA A SERVIDORA MARCIA HELENA FIRMINO 
PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
DIRETORA DE NORMAS E PROCESSO LEGISLATIVO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Ofício nº 720/2025/PGM - Processo Administrativo 
Eletrônico nº 1.102/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º A designação, com efeitos retroativos a 17 de dezembro de 
2025, da servidora MARCIA HELENA FIRMINO, matrícula 10037, para 
exercer a função gratificada de DIRETORA DE NORMAS E PROCESSO 
LEGISLATIVO - FG-2, Diretoria de Normas e Processo Legislativo da 
Procuradoria-Geral do Município, de acordo com o item 3.3, art. 24, e 
Anexo I - Tabela III, da Lei nº 6.639, de 16 de dezembro de 2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 18 de dezembro de 2025.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

DECRETO Nº 66.097/2025

READAPTA A FUNÇÃO DA SERVIDORA MARIA DE 
FÁTIMA DE SOUZA LEITE SOARES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere 
o inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 
23 da Lei Complementar nº 007, de 24 de outubro de 1996, e Decreto nº 
25.051, de 5 de abril de 2012, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 5.436/2023,  

D E C R E T A:

Art. 1º A readaptação funcional, a partir de 18 de dezembro de 2025 a 
9 de maio de 2026, da servidora MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA LEITE 
SOARES, matrícula 5441, detentora do cargo de provimento efetivo de 
Professora Nível III, grupo ocupacional ATD, classe E, referência salarial 
VIII, lotada na Secretaria Municipal de Educação - Semed.
§ 1º O Setor de Recursos Humanos da Semed deverá efetuar e controlar 
a readaptação, de acordo com a avaliação e parecer expedido pela Junta 
Médica do Município - Ordem nº 1343711 no Processo em referência.
 § 2º Homologa a readaptação funcional da servidora MARIA DE FÁTIMA 
DE SOUZA LEITE SOARES referente ao período de 11 de novembro a 17 
de dezembro de 2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 18 de dezembro de 2025.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 66.098/2025

READAPTA A FUNÇÃO DA SERVIDORA PATRÍCIA 
SANTOS SCHVEITZR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere 
o inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 
23 da Lei Complementar nº 007, de 24 de outubro de 1996, e Decreto nº 
25.051, de 5 de abril de 2012, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 14.585/2023,  

D E C R E T A:

Art. 1º A readaptação funcional, a partir de 18 de dezembro de 2025 a 
11 de maio de 2026, da servidora PATRÍCIA SANTOS SCHVEITZR, 
matrícula 6564, detentora do cargo de provimento efetivo de Professora 
Nível III, grupo ocupacional ATD, classe E, referência salarial VIII, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação - Semed.
§ 1º O Setor de Recursos Humanos da Semed deverá efetuar e controlar 
a readaptação, de acordo com a avaliação e parecer expedido pela Junta 
Médica do Município - Ordem nº 1347729 no Processo em referência.
§ 2º Homologa a readaptação funcional da servidora PATRÍCIA SANTOS 
SCHVEITZR referente ao período de 13 de novembro a 17 de dezembro 
de 2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 18 de dezembro de 2025.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 66.099/2025

CONCEDE A DISPENSA ESPECIAL DO CUMPRIMENTO 
DA CARGA HORÁRIA DE TRABALHO À SERVIDORA 
FREXILANY CAMPOS DE SOUZA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 244 
da Lei Complementar nº 007, de 24 de outubro de 1996, e o art. 14 da Lei 
nº 5.792, de 14 de junho de 2022, e

CONSIDERANDO o Parecer Técnico da Junta Médica do Município - 
Ordem nº 1331460 no Processo Administrativo Eletrônico nº 20.201/2025,
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D E C R E T A:

Art. 1º A dispensa especial do cumprimento de 50% (cinquenta por cento) 
da carga horária de trabalho, no período de 18 de dezembro de 2025 a 
2 de novembro de 2026, à servidora FREXILANY CAMPOS DE SOUZA, 
matrícula 14081, exercente do cargo de provimento efetivo de Técnica 
em Enfermagem, grupo ocupacional ANT, classe B, referência salarial II, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Parágrafo único. Homologa a dispensa especial do cumprimento de 
50% (cinquenta por cento) da carga horária de trabalho da servidora 
FREXILANY CAMPOS DE SOUZA referente ao período de 3 de novembro 
a 17 de dezembro de 2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 18 de dezembro de 2025.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 66.100/2025

READAPTA A FUNÇÃO DA SERVIDORA JOCILENE 
SAMARA DEPONTI.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere 
o inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 
23 da Lei Complementar nº 007, de 24 de outubro de 1996, e Decreto nº 
25.051, de 5 de abril de 2012, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 19.716/2023,  

D E C R E T A:

Art. 1º A readaptação funcional, a partir de 18 de dezembro de 2025 a 27 
de abril de 2026, da servidora JOCILENE SAMARA DEPONTI, matrícula 
6752, detentora do cargo de provimento efetivo de Professora Nível 
III, grupo ocupacional ATD, classe E, referência salarial VII, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação - Semed.
§ 1º O Setor de Recursos Humanos da Semed deverá efetuar e controlar 
a readaptação, de acordo com a avaliação e parecer expedido pela Junta 
Médica do Município - Ordem nº 1324682 no Processo em referência.
§ 2º Homologa a readaptação funcional da servidora JOCILENE SAMARA 
DEPONTI referente ao período de 30 de outubro a 17 de dezembro de 
2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 18 de dezembro de 2025.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 66.101/2025

ALTERA OS SÍMBOLOS DE FUNÇÕES GRATIFICADAS 
DE SERVIDORES LOTADOS NA CONTROLADORIA-
GERAL DO MUNICÍPIO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Ofício nº 167/2025/CGM - Processo Administrativo 
Eletrônico nº 1.096/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º A alteração, com efeitos retroativos a 17 de dezembro de 2025, 
dos símbolos das funções gratificadas nas unidades administrativas: 

Assistência da Controladoria, Gerência de Normas, Gerência Técnica e 
Gerência de Planejamento e Controle do órgão Controladoria-Geral do 
Município, de acordo com os itens 4.1, 4.3, 4.4 e 4.6, art. 24, e Anexo 
I - Tabela III, da Lei nº 6.639, de 16 de dezembro de 2025, das servidoras:
I - Aline Cavalcante Sales, matrícula 15765, Assistente da Controladoria 
da FG-3 para FG-2; 
II - Rhaessa Bayerl Silvano - matrícula 17305, Gerente de Normas da 
FG-5 para FG-2;
III - Cristiane Anita Martins Pinto Stedille - matrícula 10438, Gerente 
Técnica da FG-5 para FG-2; e 
IV - Agnieze Alice Gubert - matrícula 6702, Gerente de Planejamento e 
Controle da FG-5 para FG-2.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 18 de dezembro de 2025.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICíPIO
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1. FUNDAMENTOS DO SISTEMA DE AUDITORIA INTERNA  
 

A auditoria interna governamental desempenha papel central para o fortalecimento da boa gestão 

pública, da integridade administrativa e da transparência. No Município de Vilhena, essa função está 

institucionalmente inserida na Controladoria-Geral do Município (CGM), responsável por coordenar o 

Sistema de Controle Interno (SCI) e exercer tanto atividades de supervisão e orientação preventiva quanto 

avaliações independentes sobre processos, programas, contratos e operações administrativas.  

 

Este manual foi elaborado com o propósito de consolidar fundamentos, princípios, conceitos e 

métodos de auditoria interna, criando uma referência técnica única para os trabalhos realizados no âmbito 

da CGM. Sua construção tem como base o arcabouço normativo nacional e estadual, especialmente as 

diretrizes do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, IPPF – International Professional Practices 

Framework, e as Normas de Auditoria Governamental aplicáveis ao setor público brasileiro.  

 

A auditoria interna municipal possui como essência uma atuação sistemática, objetiva, 

metodologicamente fundamentada e orientada à melhoria contínua da gestão pública.  

1.1. CREDIBILIDADE, CONFIANÇA INSTITUCIONAL E IMPACTO 

Para cumprir sua finalidade, a auditoria interna deve se pautar por princípios de imparcialidade, 

independência competência, zelo, sigilo profissional e compromisso com o interesse coletivo. Quanto mais 

transparente, rigorosa e metodologicamente fundamentada for sua atuação, maior será a confiança dos 

gestores e da sociedade no órgão de controle. 

 

O impacto institucional da auditoria interna não se limita à identificação de falhas. Ele se manifesta 

especialmente: 

a) na prevenção de riscos; 

b) no aprimoramento de rotinas administrativas; 

c) no fortalecimento da capacidade de gestão das secretarias; 

d) na qualificação da tomada de decisão; 

e) e no aprimoramento das políticas públicas. 

Assim, a auditoria interna contribui diretamente para a credibilidade do governo municipal. 

1.2. MARCO NORMATIVO APLICÁVEL 
 

A base legal e técnica da auditoria interna da CGM/Vilhena inclui: 
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• Constituição Federal – arts. 70 e 74, que tratam da fiscalização administrativa e do dever de instituir 

controle interno; 

• Lei Complementar nº 101/2000 (LRF) – que estabelece princípios de transparência, responsabilidade 

e equilíbrio fiscal; 

• Decisão Normativa nº 002/2016/TCE-RO – que estrutura o Sistema de Controle Interno dos 

municípios rondonienses, fixa princípios, agentes e responsabilidades dando diretrizes gerais sobre a 

implementação e operacionalização para os entes jurisdicionados; 

• Manual de Auditoria e Controle Interno do TCE-RO – referência metodológica e procedimental para 

auditoria governamental; 

• COSO – Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway Commission – arcabouço 

internacional para estruturação e avaliação de controles internos e riscos; 

• IPPF (IIA) – conjunto de princípios, diretrizes e boas práticas de auditoria interna; 

• Normas de Auditoria Governamental (TCU/NAT) – aplicáveis a auditorias de conformidade e 

operacionais; 

Esse conjunto normativo fundamenta a atuação da CGM e fornece legitimidade técnica à execução das 

auditorias internas. 

1.3. A AUDITORIA INTERNA NO CONTEXTO DA GOVERNANÇA PÚBLICA DE VILHENA 

Em Vilhena, essa função analisa: 

a) a confiabilidade das informações utilizadas na tomada de decisão; 

b) a conformidade das operações administrativas; 

c) a efetividade dos controles internos; 

d) a aderência a procedimentos legais e regulamentares; 

e) a eficiência operacional e o uso racional dos recursos; 

f) a qualidade dos resultados entregues à sociedade. 

 

A atuação da CGM deve, portanto, possuir visão sistêmica, compreendendo que fragilidades 

administrativas não são fenômenos isolados, mas reflexos de estruturas, processos e decisões 

interconectadas. Auditorias devem ser capazes de identificar causas sistêmicas e propor recomendações 

estruturantes. 
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1.4. FINALIDADE E ESCOPO DO MANUAL 

Este manual tem como finalidade: 

a) estabelecer diretrizes metodológicas da auditoria interna; 

b) uniformizar práticas e procedimentos; 

c) consolidar normas e fundamentos; 

d) fornecer instrumentos operacionais; 

e) orientar auditores e gestores; 

f) e fortalecer o Sistema de Controle Interno municipal. 

Seu escopo abrange todo o processo de auditoria interna da CGM, desde o planejamento anual, 

passando pelo ciclo de execução e relatórios, até o monitoramento de recomendações, abrangendo também 

ética, tipologias, amostragem, evidências e anexos práticos. 

 

1.5. PADRONIZAÇÃO METODOLÓGICA E COERÊNCIA INSTITUCIONAL 
 

A padronização dos procedimentos de auditoria interna é fundamental para assegurar consistência, 

clareza, comparabilidade e segurança jurídica. Além disso, a padronização permite que os gestores 

compreendam a lógica da auditoria, antecipem necessidades de conformidade e aprimorem a gestão com 

base nas recomendações emitidas. 

2. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO MUNICIPAL  

O Sistema de Controle Interno (SCI) do Município de Vilhena constitui um conjunto integrado de ações, 

métodos, procedimentos, normas, estruturas e práticas administrativas destinadas a auxiliar a gestão pública 

a atuar com legalidade, eficiência, eficácia, economicidade, integridade e responsabilidade. Trata-se de um 

processo contínuo, sistemático e essencial para a boa governança municipal, abrangendo tanto a Alta 

Administração quanto os demais níveis gerenciais e operacionais. 

 
O controle interno deve ser compreendido como o mecanismo pelo qual a administração pública busca 

reforçar a probabilidade de que seus objetivos, metas e resultados estratégicos sejam alcançados com 

segurança razoável. Ele integra as políticas de gestão, os sistemas administrativos, as normas internas, as 

rotinas de trabalho e a conduta dos agentes públicos, funcionando como estrutura de sustentação para a 

execução das políticas públicas. 
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No Município de Vilhena, o SCI tem como órgão central a Controladoria-Geral do Município (CGM), 

responsável por coordenar, orientar, supervisionar e avaliar as atividades de controle, além de exercer a 

auditoria interna como segunda e terceira linha de defesa. Essa posição estratégica confere à CGM a 

responsabilidade de fortalecer os controles implementados pelas unidades executoras, monitorar riscos, 

orientar gestores e realizar avaliações independentes sobre processos, programas, contratos e operações 

administrativas. 

2.1. CONCEITO E FINALIDADE DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

O Sistema de Controle Interno deve ser entendido como o conjunto orgânico de ações, métodos e 

procedimentos adotados pela Administração Municipal, com o objetivo de assegurar a conformidade com 

as normas legais e regulamentares, promover a eficiência operacional, garantir a confiabilidade das 

informações administrativas e financeiras, bem como assegurar que os objetivos governamentais sejam 

atingidos. 

 

O controle interno consiste em qualquer ação institucional ou administrativa adotada pelo gestor ou 

unidade organizacional para aumentar a probabilidade de que os resultados desejados sejam alcançados. 

Sua atuação reforça a prevenção de falhas, a regularidade dos atos, a proteção do patrimônio público e o 

alinhamento às diretrizes estratégicas da Administração. 

 
Esse sistema é composto por controles preventivos, detectivos e diretivos, que funcionam de forma 

integrada e complementar: 

a) Controles preventivos evitam a ocorrência de erros e irregularidades. 

b) Controles detectivos identificam falhas já ocorridas, permitindo sua correção. 

c) Controles diretivos orientam comportamentos desejados e asseguram coerência com 

políticas e metas institucionais. 

Assim, o SCI tem como finalidade prevenir a ocorrência de erros, impropriedades ou fraudes, ou que 

tais eventos sejam minimizados e corrigidos tempestivamente, por meio da atuação coordenada dos agentes 

públicos em todos os níveis hierárquicos. 

 

2.2. OBJETIVOS DOS CONTROLES INTERNOS 

Os controles internos implementados no Município têm como objetivo geral assegurar que as 

operações administrativas sejam executadas de forma correta, íntegra, eficiente e dentro dos padrões legais. 

Entre seus objetivos específicos, destacam-se: 
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a) Salvaguardar os ativos públicos, prevenindo danos, perdas, uso indevido ou erros involuntários; 

 
b) Antecipar, preventivamente, a ocorrência de erros, desperdícios, abusos, práticas antieconômicas 

e fraudes; 

 
c) Garantir a validade, exatidão, integridade e confiabilidade das informações contábeis, financeiras 

e administrativas utilizadas para tomada de decisões; 

 
d) Incrementar a eficiência operacional, promovendo obediência às normas internas e melhoria 

contínua dos processos; 

 
e) Assegurar aderência às diretrizes estratégicas, planos, metas e procedimentos da Administração 

Municipal; 

 
f) Fornecer informações oportunas e confiáveis sobre desempenho, resultados e efeitos das ações 

governamentais; 

 
g) Apoiar a implementação de programas, projetos, atividades, sistemas e operações, promovendo 

eficiência, eficácia, economicidade e efetividade; 

 
h) Promover transparência, integridade e prestação de contas, fortalecendo a confiança do cidadão 

na gestão municipal. 

 
Os objetivos dos controles internos reforçam seu papel não apenas como instrumentos de prevenção 

e mitigação de riscos, mas também como ferramentas de gestão e aprimoramento institucional. 

 

2.3. PRINCÍPIOS ESTRUTURANTES DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO (DN 002/2016/TCE-RO) 

O SCI municipal está fundamentado em princípios essenciais que orientam a atuação dos agentes 

públicos e norteiam a implementação de controles eficazes. Entre eles, destacam-se: 

 
• Legalidade: conformidade estrita com leis, normas, regulamentos e princípios administrativos; 

• Segregação de funções: separação entre autorizar, executar, registrar, controlar e auditar, evitando 

concentrações de poder e reduzindo riscos de erros e irregularidades; 

• Transparência: disponibilização adequada de informações, dados e documentos aos órgãos de 

controle e à sociedade, dentro dos limites legais; 
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• Razoabilidade e proporcionalidade: controles suficientes para garantir segurança, sem gerar excesso 

de burocracia; 

• Dever de Prestar Contas: gestores devem prestar contas de suas ações e decisões, assegurando que 

atuem de forma transparente e alinhada ao interesse público. 

• Responsabilidade e accountability: gestores respondem por atos e omissões que comprometam o 

interesse público; 

• Economicidade: controles que gerem benefícios superiores aos custos de implantação; 

• Integridade: proteção contra fraudes, favorecimentos e práticas antiéticas, fortalecendo a confiança 

no serviço público. 

2.4. AMBIENTE DE CONTROLE – ELEMENTOS ESSENCIAIS 

A eficácia do controle interno depende da qualidade do ambiente institucional no qual está inserido. 

Gestores e servidores da Prefeitura devem fomentar atitudes e práticas que assegurem: 

 

a) Valores éticos compartilhados, baseados na honestidade, integridade e responsabilidade; 

 
b) Filosofia e estilo de gestão orientados à legalidade, eficiência e transparência; 

 
c) Estrutura organizacional clara, com definição objetiva de responsabilidades e hierarquias; 

 
d) Delegação de responsabilidades coerente, com atribuições e limites claramente estabelecidos; 

 
e) Políticas adequadas de gestão de pessoas, contemplando capacitação, avaliação de desempenho, 

integridade e valorização profissional; 

 
f) Competência técnica dos profissionais, garantindo que os servidores tenham qualificação para 

desempenhar suas funções; 

 
g) Canais de comunicação eficazes e tempestivos, capazes de subsidiar decisões e assegurar fluxo 

adequado de informações. 

 
O ambiente de controle estabelece o padrão de comportamento esperado na organização, 

influenciando diretamente como as pessoas compreendem, valorizam e aplicam os controles internos no dia 

a dia. 
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2.5. AVALIAÇÃO DOS CONTROLES INTERNOS – CRITÉRIOS 

A Auditoria Interna deverá avaliar periodicamente as práticas e mecanismos de controle adotados pela 

Prefeitura, considerando critérios como: 

 
a) Relação custo-benefício 

 
Os controles devem gerar benefícios maiores que seus custos. Essa análise inclui: 

 
• qualificação dos servidores; 

• treinamentos; 

• rodízio de funções; 

• política de pessoal; 

• mecanismos preventivos de fraude; 

• férias regulares como instrumento de proteção. 

b) Delegação de poderes e responsabilidades 
 

É essencial que haja: 
 
• clareza no ato de delegação; 

• definição de autoridade delegante e delegada; 

• objeto da delegação; 

• limites de atuação; 

• estatuto, regimentos e organograma atualizados; 

• manuais de rotinas e procedimentos. 

c) Segregação de funções 
 

A estrutura organizacional deve impedir que uma mesma pessoa concentre: 
 

• autorização, 

• execução, 

• registro, 
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• controle, 

• fiscalização de atos. 

d) Instruções formalizadas 
 

A efetividade dos controles depende da existência de: 
 
• instruções normativas; 

• manuais; 

• portarias; 

• ordens de serviço; 

• rotinas padronizadas. 

e) Controle sobre transações 
 

Deve-se garantir o acompanhamento contínuo dos fatos: 
 

• contábeis, 

• financeiros, 

• administrativos, 

• operacionais. 

Todos os atos devem ser legítimos, autorizados e devidamente registrados. 
 
f) Aderência às normas e diretrizes 

 
Os controles devem assegurar observância: 
 
• às leis; 

• aos planos; 

• às metas; 

• às normas internas; 

• aos regulamentos; 

• aos procedimentos administrativos. 
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2.6. O SCI COMO INSTRUMENTO DE GOVERNANÇA E MELHORIA CONTÍNUA 
 
O controle interno moderno não se limita a identificar falhas: ele fortalece a governança pública, 

orienta decisões, aprimora processos, reduz riscos, promove ética e integridade e contribui para que a 

administração alcance resultados de maior impacto social. 

 
O SCI municipal deve ser encarado como instrumento indispensável para a construção de uma gestão 

pública mais segura, moderna e eficaz, consolidando uma cultura organizacional baseada na 

responsabilidade, na transparência e na busca permanente por melhorias. 

3. GOVERNANÇA, RISCOS E CONTROLES 

A governança pública municipal constitui o conjunto de mecanismos de liderança, estratégia, controle, 

responsabilização e integridade que orientam, monitoram e avaliam o desempenho da Administração 

Pública, garantindo que as políticas, programas e ações governamentais alcancem seus objetivos com 

legitimidade, eficiência e impacto social. 

No Município de Vilhena, o fortalecimento da governança pública depende diretamente do avanço do 

Sistema de Controle Interno (SCI), que ainda não se encontra plenamente estruturado, nem 

institucionalizado de forma robusta nas secretarias. A ausência de controles internos consolidados nas 

unidades executoras aumenta a dependência destas em relação à Controladoria-Geral do Município, que, 

em razão disso, assume responsabilidades ampliadas dentro da governança municipal comprometendo a 

autonomia e a maturidade dos processos de governança.  

A Controladoria-Geral desempenha, simultaneamente, funções típicas da segunda e da terceira linha 

de defesa: atua na orientação, monitoramento e padronização de processos (característicos da 2ª linha), 

bem como na avaliação independente e na emissão de achados e recomendações por meio de sua Auditoria 

Interna (próprios da 3ª linha). Essa sobreposição funcional reflete o estágio atual do SCI municipal, que ainda 

está em desenvolvimento e requer estruturação formal nas secretarias para alcançar maturidade plena. 

Nesse contexto, a CGM funciona como eixo das práticas de controle, prevenção e avaliação até que as 

unidades administrativas desenvolvam seus próprios mecanismos internos de conformidade, gestão de 

riscos e autocontrole, permitindo a evolução gradual e sustentável da governança municipal. 

3.1. CONCEITO DE GOVERNANÇA PÚBLICA 

Governança pública é o sistema pelo qual a administração municipal é dirigida, executada e 

monitorada, visando ao atingimento de resultados que atendam às necessidades da sociedade com 
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integridade, qualidade e responsabilidade fiscal. Engloba processos decisórios, práticas de liderança, 

mecanismos de controle e estruturas que asseguram: 

 
a) direção estratégica clara; 

b) coordenação entre unidades; 

c) gestão responsável dos recursos públicos; 

d) redução de riscos e irregularidades; 

e) promoção da integridade e da transparência; 

f) monitoramento contínuo do desempenho; 

g) cultura institucional orientada à entrega de resultados. 

A governança é, portanto, condição indispensável para que políticas públicas se traduzam em 

benefícios concretos para o cidadão. 

 

3.2. RELAÇÃO ENTRE GOVERNANÇA E CONTROLE INTERNO 
 

Governança e controle interno constituem dimensões complementares. Um Sistema de Controle 

Interno funcionando adequadamente fortalece a governança ao garantir: 

 
• confiabilidade das informações utilizadas na gestão; 

• segurança na tomada de decisão; 

• prevenção de irregularidades e desperdícios; 

• estabilidade administrativa; 

• aderência às diretrizes estratégicas; 

• ambiente institucional íntegro e estável. 

Por sua vez, a governança fortalece o controle interno ao fornecer: 

 
• liderança comprometida; 

• prioridades institucionais claras; 

• padrões éticos; 

• cultura organizacional propícia à conformidade; 

• responsabilização por resultados. 
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Quando bem integrados, governança e controle interno formam a base da boa gestão pública. 

3.3. O PAPEL DA CONTROLADORIA NA GOVERNANÇA MUNICIPAL 
 
A Controladoria-Geral do Município tem papel estruturante na governança de Vilhena. Compete à 

CGM: 

• promover a cultura de controle e responsabilidade; 

• orientar gestores quanto às melhores práticas; 

• monitorar operações administrativas; 

• avaliar riscos institucionais e setoriais; 

• fornecer recomendações técnicas; 

• realizar auditorias independentes; 

• fomentar a conformidade legal; 

• fortalecer políticas de integridade; 

• monitorar a execução de recomendações; 

• apoiar a transparência e a prestação de contas. 

É, portanto, a principal unidade responsável por manter padrões mínimos de governança. 

 

Os Procedimentos de Controle Interno (ou Atividades de Controle) consistem no conjunto de ações 

adotas para assegurar que os riscos sejam minimizados e que os objetivos organizacionais tenham maior 

probabilidade de serem atingidos. 

 
3.3.1. ATIVIDADES DE CONTROLE INTERNO NO ÂMBITO DA GOVERNANÇA MUNICIPAL 

A atuação da Controladoria-Geral do Município de Vilhena, no contexto da governança pública, não se 

restringe às atividades de auditoria interna. A CGM exerce um conjunto amplo e integrado de atividades de 

controle interno, com enfoque preventivo, orientativo, estratégico e avaliativo. 

No âmbito da governança municipal, as atividades de controle interno desenvolvidas pela CGM 

organizam-se nos seguintes eixos: 
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a) GESTÃO ADMINISTRATIVA E ORGANIZACIONAL  
 

Atividade Ações Essenciais da CGM 

Gestão 
Documental 

Garantir o recebimento, o controle e o direcionamento de 
correspondências e documentos à CGM, assegurando a devida análise e 
encaminhamento aos setores responsáveis. 

Atos 
Administrativos 

Supervisionar a elaboração de atos administrativos, expedientes e 
relatórios da CGM, verificando a clareza, coerência e aderência às normas 
vigentes. 

Capacitação 
Planejar e conduzir programas de capacitação para os servidores da CGM, 
visando o aperfeiçoamento da gestão pública e o desenvolvimento 
profissional. 

Relatório 
Quadrimestral 

Compilar o Relatório Quadrimestral de Auditoria e Controle, detalhando 
as ações executadas e avaliando a implementação e a eficácia das 
recomendações junto às Unidades Gestoras. 

 
 

b) FUNÇÃO ESTRATÉGICA E CONSULTORIA (SUPORTE À GESTÃO)  
 
 

Atividade Ações Essenciais da CGM 

Consultorias 
Prestar consultoria e aconselhamento técnico formal à Alta 
Administração sobre a legalidade dos atos e o desenho dos controles 
internos. 

Assessoramento e 
Informação 

Fornecer informações e esclarecer dúvidas sobre normativos internos. 
Prestar assessoramento técnico através de estudos, levantamentos e 
pesquisas sobre temas pertinentes à atuação da CGM. 

Elaboração de Normas 
Coordenar a elaboração de Instruções Normativas e manuais de 
rotinas, auxiliando as unidades executoras na definição de fluxogramas 
e pontos de controle. 

Mapeamento de 
Processos 

Executar o mapeamento de processos (via fluxogramas) com o 
objetivo de otimizar as rotinas, identificar gargalos e elevar a eficiência 
operacional. 

Diagnóstico de Riscos 
Realizar o diagnóstico de riscos em cada órgão/entidade, utilizando 
checklists para identificar Pontos Críticos de Controle e propor planos 
de ação corretivos. 

Ações Preventivas 
Implementar ações preventivas por meio de recomendações para o 
aperfeiçoamento das rotinas e orientar os setores administrativos 
sobre as determinações dos órgãos de Controle Externo. 
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Atividade Ações Essenciais da CGM 

Planejamento Anual 
Auxiliar na fiscalização e monitoramento do Plano Anual de Auditoria, 
verificando a implementação das recomendações da CGM pelas 
unidades auditadas. 

Monitoramento de 
Metas 

Coletar e analisar indicadores de desempenho para avaliar a eficácia 
das políticas públicas e o cumprimento das metas do Plano Plurianual 
(PPA) e da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). 

Pareceres Técnicos 
Elaborar pareceres técnicos conclusivos sobre operações de crédito e 
índices da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), como despesa de 
pessoal e investimento em Saúde/Educação. 

 
c) AFERIÇÃO DO DESEMPENHO E ALINHAMENTO DOS SISTEMAS DE GESTÃO 

 

Sistema de Controle Ações Essenciais da CGM 

Despesas Públicas 
Monitorar a execução orçamentária e financeira, verificando o 
cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e das normas 
pertinentes. 

Convênios, 
Emendas 
Parlamentares e 
Transferências 

Fiscalizar a aplicação correta dos recursos de convênios, emendas 
parlamentares e transferências, verificando o cumprimento de prazos e 
a efetiva entrega do objeto, com foco na transparência e mitigação de 
riscos. 

Monitoramento de 
Desempenho 

Analisar os resultados de Gestão relacionados aos objetivos estratégicos 
correlacionando-os aos instrumentos de planejamento orçamentário – 
PPA, LDO e LOA. 

Receita Municipal 
Acompanhar a arrecadação (tributária e não tributária) e os indicadores 
fiscais, buscando a estabilidade e a conformidade da gestão fiscal, em 
especial a aderência à Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 

 
d) CONTROLE EXTERNO E RESPONSABILIZAÇÃO 

 
Atividade Ações Essenciais da CGM 

Prestação de Contas 
Anual 

Analisar a Prestação de Contas Anual, emitir o Certificado de Auditoria e o 
Parecer Técnico Final (avaliando metas e eficácia).  

Tomada de Contas 
Especial (TCE) 

Recomendar a da Tomada de Contas Especial após esgotadas as providências 
administrativas de recomposição do erário. Alertar formalmente a autoridade 
competente sobre responsabilidade solidária. Elaborar Relatório e Parecer Final 
da TCE e controlar o prazo para remessa do processo ao TCE/RO. 

Relação com o 
TCE/RO 

Gerenciar o fluxo de envio de documentos e informações ao Tribunal de Contas. 
Prestar suporte e atendimento integral às equipes de controle externo durante 
os trabalhos de auditoria.  
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3.4. COMPONENTES DO CONTROLE INTERNO – ESTRUTURA COSO 

Para organizar os mecanismos de controle, Vilhena adota os cinco componentes do modelo COSO, que 

estruturam o SCI em elementos interdependentes: 

 
a) Ambiente de Controle 

 
É o alicerce do controle interno, compreendendo: 

• valores éticos e integridade; 

• filosofia e estilo de gestão; 

• estrutura organizacional; 

• práticas de gestão de pessoas; 

• definição clara de autoridade e responsabilidade. 

A fragilidade do ambiente de controle nas secretarias é um dos fatores que gera dependência da CGM. 

 
b) Avaliação de Riscos 

 
Processo contínuo e sistemático de: 

 
• identificar riscos; 

• analisar probabilidade e impacto; 

• classificar riscos; 

• priorizar respostas; 

• monitorar mudanças. 

c) Atividades de Controle 

São os mecanismos que garantem a execução dos processos: 

• segregação de funções; 

• autorizações; 

• conciliações; 

• controles físicos; 
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• rotinas padronizadas; 

• portarias e instruções normativas. 

Cada secretaria precisa desenvolver tais controles. 

 

d) Informação e Comunicação 
 
Abrange: 
 
• fluxo de dados; 

• documentos; 

• registros; 

• sistemas; 

• comunicação interna e externa. 

A efetividade do SCI depende da precisão e tempestividade dessas informações, muitas das quais ainda 

são tratadas de forma centralizada. 

 

e) Monitoramento 

 
Envolve: 

 
• autoavaliações; 

• revisões internas; 

• acompanhamento de controles; 

• monitoramento de recomendações; 

• auditorias internas. 

3.5. GESTÃO DE RISCOS NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

A gestão de riscos é essencial para garantir que políticas públicas sejam executadas com segurança e 

previsibilidade.  
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3.5.1. CONCEITO DE RISCO 

Risco é qualquer evento ou condição que possa comprometer: 

• objetivos estratégicos; 

• metas operacionais; 

• resultados das políticas públicas; 

• integridade patrimonial; 

• legalidade dos atos; 

• segurança da informação; 

• reputação institucional. 

3.5.2. ETAPAS DO PROCESSO DE GESTÃO DE RISCOS 

O Município deve desenvolver processo contínuo que compreende: 

 
1. Identificação de riscos 

2. Análise da probabilidade e impacto 

3. Classificação e priorização 

4. Definição de respostas e ações de mitigação 

5. Monitoramento contínuo 

Atualmente, essas etapas são realizadas majoritariamente pela CGM ou com sua orientação direta. 

 

3.6. A AUDITORIA INTERNA COMO INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO DA GOVERNANÇA E DOS 
RISCOS 

A Auditoria Interna da CGM desempenha papel relevante no fortalecimento da governança pública 

municipal, ao realizar avaliações independentes e sistemáticas sobre a conformidade e o desempenho das 

políticas, processos e controles existentes. A Auditoria Interna contribui identificando oportunidades de 

melhoria, propondo recomendações e apoiando o aperfeiçoamento contínuo da gestão pública, sem 

substituir ou assumir responsabilidades operacionais das unidades executoras, avaliando: 

 
a) conformidade dos atos; 
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b) execução de políticas públicas; 

c) desempenho dos processos; 

d) controles existentes e suas lacunas; 

e) riscos institucionais e setoriais; 

f) eficácia das medidas corretivas; 

g) oportunidades de melhoria. 

3.7. INTEGRAÇÃO ENTRE GOVERNANÇA, RISCOS E CONTROLES 

A governança pública eficaz exige integração entre: 

 
• ambiente de controle; 

• gestão de riscos; 

• controles internos; 

• auditoria interna; 

• planejamento; 

• execução; 

• monitoramento; 

• transparência. 

No atual estágio do Município, essa integração depende do fortalecimento da CGM enquanto órgão 

central do sistema de controle interno, para que auxilie na implantação de um sistema estruturado de 

controle, assim como uma liderança e direcionamento estratégico. 

 

Com o desenvolvimento gradual das capacidades internas das secretarias, o SCI municipal tenderá a se 

tornar mais distribuído, maduro e autônomo. 

3.8. GOVERNANÇA E CULTURA ORGANIZACIONAL 

A consolidação de um ambiente de governança depende de uma cultura organizacional baseada em: 

• ética; 

• integridade; 

• profissionalismo; 
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• responsabilidade; 

• cooperação; 

• transparência. 

A CGM exerce papel educador nesse processo, disseminando orientações, capacitações, normativos e 

recomendações que estimulam comportamentos adequados e práticas de controle nas unidades 

administrativas. 

4. PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA (PAAI) 

 
O Plano Anual de Auditoria Interna (PAAI) da Controladoria-Geral do Município de Vilhena é o 

instrumento que organiza, consolida e prioriza as ações planejadas de auditoria e de controle interno para o 

exercício. Ele orienta a atuação da Controladoria ao longo do ano e assegura que os esforços institucionais 

estejam alinhados às necessidades da gestão, às exigências legais e às prioridades estratégicas da 

Administração Municipal. 

 
No contexto atual do Município, as funções de auditoria e controle interno encontram-se organizadas 

de forma integrada no âmbito da CGM, o que faz com que o PAAI abranja tanto auditorias internas formais 

quanto outras ações técnicas essenciais de monitoramento, supervisão, análise e orientação. Essa 

configuração reflete o estágio institucional de desenvolvimento do Sistema de Controle Interno (SCI), que se 

encontra em processo de aprimoramento progressivo, com perspectivas de evolução para práticas mais 

descentralizadas, conforme a maturidade organizacional e adesão das unidades aumentarem. 

 
Dessa forma, o PAAI funciona, simultaneamente, como um plano de auditoria e como um instrumento 

de coordenação das ações de controle, contribuindo para fortalecer a governança municipal, apoiar a 

tomada de decisões, prevenir riscos e induzir melhorias nas práticas administrativas. Seu escopo ampliado é 

compatível com a organização atual e com o papel desempenhado pela Controladoria no processo de 

consolidação do SCI. 

 

4.1. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
 

Para a adequada compreensão do PAAI, é essencial apresentar a estrutura que sustenta sua execução. 

A Controladoria-Geral do Município de Vilhena dispõe de unidades técnicas que atuam de forma integrada, 

cada qual com responsabilidades complementares: 
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a)            Controlador(a)-Geral 

 
Responsável pela direção superior do Sistema de Controle Interno, coordena as ações estratégicas da 

CGM, orienta a administração municipal quanto à legalidade, eficiência e integridade dos atos, supervisiona 

auditorias, emite pareceres técnicos, acompanha a execução de recomendações e atua como elo 

institucional junto aos órgãos de controle externo. 

 

b)             Auditor-Geral  

 
Executa auditorias internas, inspeções e avaliações dos sistemas administrativos, financeiros, 

contábeis e operacionais, elaborando relatórios técnicos, recomendações e propostas de aprimoramento 

dos controles internos, com foco na mitigação de riscos e na melhoria da gestão pública. 

 

c) Assessor de Controladoria 

 
Presta assessoramento técnico especializado ao Controlador-Geral, elabora estudos, pareceres e 

análises, auxilia na padronização de procedimentos, no acompanhamento de planos de ação e na articulação 

institucional com unidades internas e órgãos externos. 

 
d) Assistente de Controladoria 

 

Atua no suporte técnico-operacional das atividades da CGM, participando da organização de 

processos, elaboração de relatórios, acompanhamento de auditorias, controle de prazos e apoio às 

demandas administrativas e técnicas da unidade. 

 
e) Gerente de Normas 

 

Atua no monitoramento da execução orçamentária, financeira e fiscal, acompanha indicadores de 

desempenho, metas do planejamento governamental (PPA, LDO e LOA), arrecadação municipal e limites 

legais, fornecendo subsídios técnicos para a tomada de decisão. 

 
f) Gerente de Controle Administrativo 

 

Responsável pelo acompanhamento dos processos administrativos, controle de despesas, contratos, 

convênios, receitas e pessoal, promovendo ações preventivas, corretivas e orientativas voltadas à eficiência 

administrativa e à conformidade normativa. 
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g) Gerente de Planejamento e Controle 

 

Planeja e executa auditorias internas e inspeções, coordena o acompanhamento do PAAI, avalia a 

eficácia dos controles internos, analisa riscos institucionais e propõe medidas de aperfeiçoamento da gestão 

e da governança. 

 

h) Gerente Administrativo 

 

Atua na gestão administrativa interna da CGM, abrangendo controle de documentos, apoio logístico, 

acompanhamento de processos internos, atendimento ao público e suporte operacional às atividades 

finalísticas do órgão. 

 

I) Assistente de Auditoria  

 

Auxilia no planejamento e na execução das auditorias internas previstas no PAAI, apoiando a análise 

da legalidade, regularidade e eficiência da gestão pública. Atua na instrução dos trabalhos de auditoria, 

solicitação de documentos, elaboração de relatórios técnicos, identificação de fragilidades nos controles 

internos e proposição de medidas corretivas e preventivas, reportando-se ao Auditor-Geral e ao Controlador-

Geral. 

4.2. FINALIDADE DO PAAI 

O PAAI possui natureza estratégica e operacional, servindo para: 

a) organizar e priorizar as atividades de auditoria interna; 

b) consolidar as ações de controle, monitoramento e conformidade que competem à CGM; 

c) dar previsibilidade ao trabalho institucional; 

d) estabelecer foco em áreas sensíveis e processos relevantes; 

e) incorporar determinações e recomendações do Tribunal de Contas; 

f) apoiar a tomada de decisões por meio de informações técnicas; 

g) fortalecer práticas de governança e integridade; 

h) direcionar esforços para riscos mais significativos; 

i) registrar, de maneira transparente, o cronograma anual de ações. 

 
29 

Assim, o PAAI não se limita apenas às auditorias formais, mas engloba o conjunto articulado das ações 

que contribuem para o bom funcionamento do SCI na estrutura atual, com avanços contínuos em direção ao 

modelo preconizado pela DN 002/2016/TCE-RO. 

 

4.3. O PAAI COMO INSTRUMENTO INTEGRADO DE AUDITORIA E CONTROLE 

A composição do PAAI contempla diferentes tipos de ações, refletindo a atuação multifacetada da 

CGM. Entre elas: 

 
1) Auditorias Internas 
 
Compreendendo auditorias temáticas, operacionais, especiais, de regularidade e vistorias in loco, 

conforme padrões técnicos definidos pelo Manual de Auditoria Interna da CGM. 

 

2) Monitoramentos 
 
Incluindo acompanhamento de prestações de contas, de recomendações, de processos sensíveis, de 

contratos estratégicos e de outras situações que exigem vigilância contínua. 

 
3) Demandas Extraordinárias 
 
Abrangem atendimentos decorrentes de determinações do TCE-RO, análises específicas solicitadas 

pela administração e verificações pontuais. 

 
4) Ações Estruturantes 
 
Elaboração de normas, revisão de fluxos internos, padronização de processos administrativos, criação 

de modelos e instrumentos que sustentam o fortalecimento gradual do SCI. 

 
5) Atividades de Governança 
 
Envolvendo diagnósticos institucionais, notas técnicas, análises de risco, estudos e orientações para 

melhoria de processos e políticas públicas. 

 
Essa pluralidade de ações não constitui uma opção estratégica isolada, mas resulta da forma como o 

SCI está configurado no momento, num movimento de evolução que permitirá, futuramente, maior 

especialização de funções e reforço da estrutura de controle em toda a Administração. 
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4.4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E PRIORIZAÇÃO DAS AÇÕES 

A priorização das ações no PAAI utiliza critérios técnicos: 

 
a) Risco 

Probabilidade e impacto de ocorrências indesejadas. 
 
b) Relevância 

Importância do processo para a gestão e para o interesse público. 

c) Materialidade 

Expressividade financeira ou magnitude da operação. 

d) Oportunidade 

Necessidade tempestiva de intervenção técnica ou atendimento a prazos. 

e) Histórico 

Registros de auditorias anteriores, recomendações pendentes e avaliações externas. 

f) Exequibilidade 

Compatibilidade com a capacidade operacional da Controladoria e o tempo disponível. 

4.5. ETAPAS DE ELABORAÇÃO DO PAAI 

O processo de construção do PAAI segue etapas técnicas: 

 
I. levantamento do universo de auditoria e das áreas relevantes; 

II. identificação e análise dos riscos institucionais; 

III. elaboração da matriz de riscos; 

IV. definição de prioridades; 

V. seleção das ações de auditoria e controle; 

VI. elaboração da minuta do PAAI; 

VII. aprovação pela Controladoria-Geral; 

VIII. comunicação às unidades gestoras; 

IX. monitoramento contínuo da execução. 
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4.6. ESTRUTURA MÍNIMA DO PAAI 

O PAAI deve conter: 

• base legal; 

• metodologia; 

• matriz de riscos; 

• auditorias previstas; 

• monitoramentos previstos; 

• ações estruturantes; 

• demandas extraordinárias; 

• cronograma trimestral; 

• limitações operacionais; 

• mecanismos de revisão. 

4.7. MONITORAMENTO E REVISÃO DO PAAI 

O PAAI deve ser revisado e monitorado ao longo do exercício, assegurando: 

• atualização frente a riscos emergentes; 

• atendimento a demandas externas; 

• adequação da execução às prioridades institucionais; 

• transparência e previsibilidade do trabalho da CGM. 

As revisões devem ser documentadas e justificadas. 

 

4.8. PAPEL DA AUDITORIA INTERNA NO PAAI 

A Auditoria Interna atua na elaboração e execução do PAAI, contribuindo com: 

 
a) avaliações de risco; 

b) definição de prioridades; 
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c) realização das auditorias previstas; 

d) monitoramento de recomendações; 

e) emissão de relatórios; 

f) suporte técnico à gestão. 

Sua atuação integrada às demais unidades da CGM fortalece progressivamente o SCI e sustenta o 

aprimoramento da governança municipal. 

5. PROCEDIMENTOS DE AUDITORIA INTERNA 
 
A seguir, estão consolidados os passos obrigatórios para qualquer trabalho de auditoria realizado pela 

UCCI, observando o ciclo clássico:  

 

5.1. PLANEJAMENTO DA AUDITORIA  
 
5.1.1. Fontes de demandas  

A UCCI deve incluir no Plano Anual de Auditoria interna:  

 
I. Trabalhos obrigatórios (Normativos; recomendações do TCE-RO, atendimentos à LRF, 

cumprimento do art. 74, CF); 

II. Demandas extraordinárias justificadas;  

III. Trabalhos selecionados por risco.  

 
5.1.2. Etapas do planejamento  

Entendimento da unidade auditada (normas, processos, sistemas);  

 
I. Identificação e avaliação preliminar de riscos;  

II. Análise de controles internos existentes;  

III. Definição dos objetivos do trabalho;  

IV. Delimitação do escopo;  

V. Elaboração do Programa de Auditoria;  
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VI. Designação da equipe;  

VII. Comunicação prévia ao auditado.  

 
5.1.3. Matriz de planejamento 

Obrigatória e estruturada com:  

 
I. Objetivos;  

II. Escopo;  

III. Critérios (normas, legislação, jurisprudência);  

IV. Riscos e controles;  

V. Procedimentos previstos. 

5.2. EXECUÇÃO DA AUDITORIA 
 
Os procedimentos de auditoria consistem em um conjunto de métodos e técnicas utilizados pelo 

auditor, previstos num programa de auditoria, para a realização do seu trabalho de modo a coletar evidências 

para embasamento de suas conclusões. Os principais procedimentos de auditoria são: Entrevista, 

Observação, Inspeção, Confronto, Análise, Confirmação e Conferência.  

 
A auditoria é uma verificação ou exame que deve realizar-se de forma sistemática para que se alcancem 

os fins em vista. Com este objetivo deve o auditor aplicar métodos e técnicas apropriados durante a 

realização da auditoria. Torna-se, assim, necessário precisar o sentido e alcance que devem ser dados aos 

referidos termos, ou seja, definir o seu conteúdo no âmbito da auditoria. 

 
5.2.1. Métodos de Exame  

Durante a execução dos trabalhos, a UCCI adotará métodos de exame destinados à obtenção de 

evidências suficientes, adequadas e pertinentes, conforme as melhores práticas de auditoria.  

 
Os métodos de exame apresentados constituem o fundamento prático para aplicação das técnicas de 

auditoria previstas no manual (inspeção, observação, entrevistas, recálculo, vouching etc.), fortalecendo a 

obtenção de evidências robustas e adequadas. Os métodos utilizados compreendem: 

 
a) Prova Seletiva 

 
A Prova Seletiva pressupõe conhecimento prévio do processo auditado e consiste na análise parcial de 

documentos ou transações, escolhidos segundo critérios técnicos do auditor. Pode ocorrer nas seguintes 

formas: 
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Direcionada: Seleção intencional das transações ou períodos que atendam a parâmetros definidos 

previamente (ex.: maior materialidade, maior risco ou relevância). 

Os resultados aplicam-se apenas ao conjunto examinado. 

 
Aleatória: Seleção aleatória de itens, seguindo metodologia previamente estabelecida, permitindo 

extrapolar conclusões sobre as transações não examinadas, conforme julgamento profissional do auditor. 

 
b) Testes de Auditoria  

Os testes são procedimentos sistemáticos aplicados para avaliar controles internos, conformidade e 

consistência das informações. Podem ser classificados como: 

b.1) Testes de Procedimento:  

Acompanham o percurso completo de uma operação dentro do fluxo do processo, confirmando se o 

sistema está funcionando conforme descrito em normas, rotinas e fluxogramas. 

Objetivos: 

• Validar o entendimento prévio do auditor sobre o processo; 

• Verificar se os procedimentos estão corretamente implementados; 

• Identificar pontos de falha e necessidade de ajustes no desenho do fluxo. 

Devem abranger operações consideradas relevantes para os objetivos do controle interno. 

b.2) Testes de Conformidade 

(Também chamados de testes de aderência ou observância) 

Visam obter segurança razoável de que os procedimentos de controle interno estão sendo executados 

conforme previsto em normas internas e legislações aplicáveis. 

Formas de aplicação: 

Exame de documentos – Confirmação documental de que o procedimento foi cumprido (ex.: rubrica, 

autorização, registro competente). 

Reprocessamento – Refazimento de transações para verificar se houve conferência e controle 

adequados. 
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Observação direta – Acompanhamento da execução dos controles e entrevistas com responsáveis. 

Os testes devem avaliar existência, efetividade e continuidade dos controles internos. 

Se o auditor concluir que determinado controle não é confiável, deve identificar controles alternativos que 

possam suprir a deficiência. 

b.3) Testes Substantivos 

São testes aplicados diretamente sobre transações e saldos, destinados a verificar: 

• Existência e ocorrência 

• Integridade dos registros 

• Avaliação e mensuração adequada 

• Conformidade com normas contábeis 

• Validação das informações registradas 

Exemplos: 

• Circularização 

• Inspeção física de ativos 

• Conciliações contábeis 

• Exame de documentos 

• Comprovação de registros 

A extensão dos testes substantivos é inversamente proporcional à qualidade dos controles internos 

existentes. 

Dividem-se em: 

• Testes de transações e saldos 

• Procedimentos de revisão analítica 

b.4) Testes Analíticos 

Consistem na análise de dados, variações e tendências econômico-financeiras, comparando: 

• Valores atuais com períodos anteriores; 

• Execução com orçamentos; 

• Indicadores com parâmetros aceitáveis. 
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Objetivam identificar distorções, inconsistências, valores atípicos ou comportamentos que demandem 

aprofundamento. 

5.2.2. Técnicas de Auditoria 

As técnicas de auditoria são instrumentos de investigação utilizados na fase de execução para obtenção 

de evidências de auditoria. Elas são complementares e podem ser combinadas em cada trabalho, sendo 

escolhidas pela equipe com base na efetividade, eficiência, economicidade e na qualidade da prova desejada. 

 
 
A UCCI adotará, entre outras, as seguintes técnicas: 

 
a) Inspeção  

a.1) Inspeção física 

Verificação in loco de bens, obras, instalações ou outros ativos, com vistas a confirmar: 

• Existência física; 

• Autenticidade do bem (se é, de fato, aquele que consta dos registros); 

• Quantidade; 

• Estado de conservação e condições de uso. 

Permite confrontar a realidade física com os registros contábeis, patrimoniais e administrativos. 

a.2) Inspeção Documental  

Análise de documentos internos e externos (notas fiscais, contratos, folhas de pagamento, relatórios, 

prestações de contas etc.) para: 

• Verificar autenticidade e regularidade formal; 

• Confirmar a regularidade processual; 

• Conferir a adequação do registro contábil e processual; 

• Avaliar a suficiência da documentação em relação à operação. 

b) Entrevistas 

Coleta de informações, esclarecimentos e percepções junto a pessoas que detenham conhecimento 

sobre o objeto auditado (gestores, servidores, usuários, terceiros ou especialistas). 
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Boas práticas: 

• Identificação clara do auditor e explicação do propósito da entrevista; 

• Definição prévia dos temas e pontos a tratar; 

• Registro das informações relevantes, preferencialmente em formulário ou termo de entrevista; 

• Busca de confirmação das informações obtidas por outros meios (documentos, outras fontes, outros 

auditores). 

As entrevistas podem ser presenciais, por escrito (questionários) ou por outros meios idôneos, e 

constituem evidência que deve, sempre que possível, ser corroborada por documentação ou outras fontes 

independentes. 

c) Confirmação com Terceiros  

Obtenção de confirmação formal de saldos, fatos ou informações junto a fontes externas, para validar 

dados obtidos internamente. 

• Confirmação interna: com base em documentos e registros emitidos pelo próprio órgão ou entidade. 

• Confirmação externa: com base em respostas de terceiros (fornecedores, instituições financeiras, 

outros órgãos, beneficiários etc.), geralmente com maior grau de confiabilidade. 

A circularização deve ser planejada e controlada (itens selecionados, pedidos enviados, respostas 

recebidas e pendências), e, na ausência de resposta, devem ser adotados procedimentos alternativos para 

comprovação. 

d) Conferência de Cálculo  

Verificação da exatidão aritmética de cálculos, fórmulas, taxas e índices utilizados em contratos, folhas 

de pagamento, tributos, demonstrativos financeiros, relatórios e outros registros. 

Busca: 

• Confirmar a correção dos resultados apresentados; 

• Identificar erros ou inconsistências que possam impactar valores e saldos; 

• Reforçar a confiabilidade dos dados utilizados para tomada de decisão. 
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e) Exame de Documentos e Escrituração  

• Exame de documentos originais: verificação da autenticidade, regularidade, aprovação por 

autoridade competente e adequação da documentação que dá suporte às transações. 

• Exame da escrituração: confronto entre lançamentos contábeis, fiscais e financeiros e seus 

documentos de suporte, conciliações e composições de saldo. 

Visa assegurar que: 

• A transação é real e normal em relação à atividade do órgão; 

• Foi devidamente autorizada; 

• Está corretamente registrada e evidenciada nos sistemas oficiais. 

f) Investigação  

Aprofundamento de exames em áreas, contas, operações, documentos ou informações que 

apresentem indícios de irregularidade, inconsistência, fraude ou risco elevado. 

Exige: 

• Maior rigor técnico e ceticismo profissional; 

• Análise detalhada de evidências; 

• Utilização combinada de diversas técnicas (inspeção, entrevistas, confirmações, análise etc.). 

g) Exame de Registros Auxiliares  

Análise de controles auxiliares (planilhas, relatórios, mapas, controles paralelos e outros registros 

analíticos) que dão suporte aos registros principais. 

Objetivos: 

• Verificar a consistência entre registros analíticos e sintéticos; 

• Identificar possíveis manipulações ou lançamentos inadequados; 

• Reforçar ou questionar a fidedignidade das informações oficiais. 

h) Correlação de Informações 

Consiste em relacionar dadas e informações de diferentes fontes, sistemas, relatórios ou áreas, 

examinando sua coerência e compatibilidade. 
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Exemplos: 

• Cruzamento entre folha de pagamento, ponto, atos de nomeação e limites legais de despesa com 

pessoal; 

• Confronto entre dados de contratos, liquidações, pagamentos, empenhos e registros contábeis; 

• Comparação entre dados de sistemas distintos (compras, patrimônio, contabilidade, pessoal). 

i) Observação  

Acompanhamento direto de atividades, rotinas e procedimentos no ambiente de trabalho, com o 

objetivo de: 

• Verificar como os controles são aplicados na prática; 

• Identificar falhas operacionais, retrabalhos ou riscos; 

• Avaliar condições de organização, segurança, fluxo documental e carga de trabalho. 

Dependem fortemente da atenção, experiência e senso crítico do auditor, sendo útil em praticamente 

todas as fases do trabalho. 

j) Confronto 

Comparação de dados, registros, relatórios ou informações de diferentes origens, com a finalidade de: 

• Identificar divergências relevantes; 

• Detectar evoluções anormais ou incoerentes; 

• Exigir justificativas e, se necessário, aprofundar exames. 

Pode envolver o confronto de versões diferentes sobre um mesmo fato, auxiliando na detecção de 

omissões ou tentativas de ocultar informações. 

k) Análise 

Decomposição e estudo crítico de dados, saldos, movimentos e indicadores, partindo dos elementos 

mais agregados para os mais detalhados. 

Na aplicação da técnica de análise, o auditor deve: 

• Definir previamente os objetivos da análise; 

• Evitar detalhamento excessivo sem perspectiva de resultado relevante; 
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• Avaliar a relação custo/benefício do esforço analítico; 

• Registrar achados que possam ter impacto em outras áreas da auditoria. 

5.2.3. ACHADOS DE AUDITORIA 

Devem ser estruturados com base no modelo internacional:  

▪ Condição – o que foi encontrado;  

▪ Critério – o que deveria ocorrer (lei, norma, procedimento); 

▪ Causa – porque ocorreu; 

▪ Efeito – impacto real ou potencial;  

▪ Recomendação – ação corretiva. 

 
5.3. COMUNICAÇÃO DOS RESULTADOS 

A comunicação dos resultados representa ponto culminante do trabalho da UCCI. Nessa etapa, os 

achados, conclusões e recomendações são formalmente apresentadas à unidade auditada e às instâncias 

competentes, por meio de relatórios e pareceres.  

O objetivo da comunicação é:  

▪ Informar, com clareza, os resultados dos exames realizados; 

▪ Apontar inconformidades, causas, efeitos e riscos identificados; 

▪ Apresentar recomendações e propostas de melhoria; 

▪ Demonstrar o status da gestão e/ou de políticas públicas avaliadas. 

As comunicações devem:  

▪ Ser tempestivas, de modo a permitir ação corretiva oportuna; 

▪ Utilizar linguagem clara, simples e objetiva, acessível a gestores e não especialistas; 

▪ Ser concisas, evitando informações irrelevantes ou prolixas; 

▪ Ser completas, contemplando todos os fatos relevantes, sem omissões; 

▪ Ser objetivas, coerentes, imparciais e convincentes, baseadas exclusivamente em evidências de 

auditoria. 

As informações apresentadas devem ser suficientes, competentes, relevantes e úteis: 

▪ Suficientes para sustentar as conclusões; 

▪ Competentes (confiáveis, obtidas por técnicas adequadas); 
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▪ Relevantes para os objetivos da auditoria; 

▪ Úteis para apoiar a tomada de decisão e melhorar a gestão. 

A minuta do relatório deve ser revisada pela equipe e pelo(a) Titular da UCCI, garantindo fidelidade aos 

fatos, correção técnica e neutralidade de julgamento. 

5.3.1. TIPOS DE COMUNICAÇÃO  

A UCCI utilizará diferentes instrumentos formais de comunicação, conforme a natureza e a finalidade 

do trabalho, entre os quais: 

a) Relatório de Auditoria (definitivo) 

Documento técnico principal, que formaliza os resultados de um trabalho de auditoria, apresentando 

achados, conclusões e recomendações relativas a atos, fatos e situações examinadas. 

b) Relatório Parcial de Auditoria 

Emitido quando houver conveniência de informar, antecipadamente, resultados relevantes de 

auditoria, antes da conclusão do trabalho, para permitir decisões tempestivas do gestor. 

c) Relatório de Auditoria sobre Prestação de Contas  

Documento emitido sobre a gestão, aplicação e execução de recursos públicos municipais (receitas 

próprias, convênios ou outras fontes), com vistas a demonstrar a regularidade da gestão em relação aos 

princípios da legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e transparência. 

d) Relatório de Monitoramento  

Documento destinado a informar o grau de implementação das recomendações da UCCI, avaliando a 

adequação das ações adotadas pelos gestores e os resultados alcançados. 

e) Relatório Anual de Atividades de Auditoria Interna  

Relato anual das atividades da UCCI, contemplando: 

▪ Trabalhos realizados;  

▪ Principais achados e recomendações;  

▪ Situação de implementação de recomendações; 
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▪ Recursos humanos e materiais utilizados; 

▪ Avanços e dificuldades na atuação da unidade.  

 

f) Pareceres de Auditoria/Controle Interno 

Emitidos em situações específicas, notadamente em processos de prestação de contas ou análise 

prévia/concomitante de atos de gestão, expressando opinião conclusiva sobre a regularidade da matéria 

examinada (regular, regular com ressalva ou irregular).  

A definição do tipo de comunicação a ser utilizado caberá ao(à) Titular da UCCI, considerando a 

relevância do tema, o público-alvo e os requisitos normativos aplicáveis. 

5.3.2. ESTRUTURA DO RELATÓRIO DE AUDITORIA 

Os relatórios de auditoria da UCCI observarão estrutura padrão, com elementos pré-textuais, textuais e 

pós-textuais, garantindo uniformidade, clareza e completude. 

a) Elementos pré-textuais 

Capa 

▪ Identificação da Prefeitura Municipal de Vilhena/RO; 

▪ Identificação da UCCI; 

▪ Título do relatório (objeto da auditoria); 

▪ Tipo de relatório (parcial, definitivo, monitoramento etc.); 

▪ Período examinado; 

▪ Unidade auditada; 

Contracapa 

▪ Composição da equipe de auditoria. 

Resumo Executivo: Síntese dos principais problemas identificados, achados relevantes, 

recomendações e eventuais benefícios esperados. Destina-se a dar visão rápida e geral aos gestores e 

autoridades. 

Sumário: Enumeração das seções do relatório com indicação da página inicial de cada uma. 
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b) Elementos textuais 

Introdução: deve situar o leitor quanto ao contexto do trabalho, contendo, no mínimo:  

• Origem e motivação da auditoria (deliberação/ ato); 

• Descrição geral da unidade ou programa auditado; 

• Objetivos e escopo (o que foi auditado, limites e questões de auditoria; 

• Síntese da metodologia adotada (principais procedimentos e técnicas);  

• Eventuais limitações relevantes ao trabalho.  

Achados de Auditoria: apresentados em subtítulos, em ordem decrescente de relevância. Cada achado 

deve, de forma sintética e estruturada, conter:  

• Critério (o que deveria ocorrer – leis, normas, políticas); 

• Condição (o que foi encontrado); 

• Causa (porque ocorreu); 

• Efeito/risco (impacto real ou potencial); 

• Recomendação (ação proposta para correção ou melhoria).  

Quando pertinente, podem ser incluídas boas práticas observadas e estimativas de benefícios da 

implementação das recomendações.  

Manifestação da Unidade Auditada: síntese das respostas da unidade auditada aos achados e 

recomendações, destacando pontos de concordância, discordância e compromissos assumidos. Ajustes 

aceitos pela equipe podem ser registrados de forma objetiva.  

Considerações finais: visão geral e sintética do trabalho, destacando:  

• Principais pontos fortes da gestão;  

• Principais fragilidades e oportunidades de melhoria;  

• Riscos remanescentes e potenciais impactos;  

• Benefícios esperados com a implementação das recomendações.  

Proposta de Encaminhamento: conjunto de recomendações e, quando cabível, determinações que a 

equipe entende necessárias para:  

• Corrigir as impropriedades identificadas;  

• Aprimorar controles internos e gestão de riscos;  
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• Melhorar a eficiência e a eficácia dos processos.  

Quando as recomendações não forem de pronto atendimento, deverá ser prevista a elaboração de um 

plano de ação pela unidade auditada, com prazos e responsáveis.  

c) Elementos pós-textuais 

Anexos: Documentos de suporte produzidos por terceiros ou pela própria unidade auditada (ex.: 

legislação, contratos, relatórios, planilhas, notas fiscais, fotografias), que detalham ou comprovam aspectos 

mencionados no relatório. 

Apêndices: Materiais elaborados pela própria UCCI (ex.: matrizes de achados, tabelas de dados, 

análises complementares, modelos de cálculo) destinados a aprofundar informações e embasar conclusões 

e recomendações. 

5.4. MONITORAMENTO  

Procedimentos:  

a) Solicitação de comprovação da implementação;  

b) Verificação das ações adotadas;  

c) Reclassificação do status da recomendação;  

d) Comunicação aos gestores e autoridades superiores.   

Status possíveis:  

a) Implementada;  

b) Parcialmente implementada;  

c) Não implementada;  

d) Superada.  

6. MONITORAMENTO DAS RECOMENDAÇÕES E AÇÕES CORRETIVAS 

O monitoramento das recomendações constitui etapa essencial do ciclo de auditoria interna e realiza-

se após a emissão dos relatórios formais. Trata-se do processo que avalia, acompanha e verifica a 

implementação das ações corretivas sugeridas pela Controladoria-Geral do Município, seja em auditorias, 

em análises técnicas ou em estudos de conformidade. A efetividade do monitoramento representa um dos 

principais indicadores de maturidade do Sistema de Controle Interno (SCI), pois demonstra que as 

constatações geram melhoria real nos processos e fortalecem a governança municipal. 
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No Município de Vilhena, o monitoramento tem caráter sistemático e contínuo, integrando-se à rotina 

institucional da CGM e articulando-se tanto com as unidades administrativas quanto com as demandas 

externas oriundas do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. Assim, o processo de monitoramento visa 

não apenas acompanhar a implementação das recomendações, mas também assegurar que as ações 

adotadas produzam os efeitos necessários para correção das causas das constatações. 

6.1. FINALIDADE DO MONITORAMENTO 

O monitoramento das recomendações tem como finalidades: 

a) acompanhar o grau de implementação das recomendações emitidas; 

b) verificar se as medidas adotadas mitigam os riscos identificados; 

c) avaliar se as ações corretivas fortalecem a governança e os controles; 

d) promover melhoria contínua dos processos administrativos; 

e) evidenciar ao gestor os avanços e pendências relevantes; 

f) contribuir para a transparência e a responsabilização administrativa; 

g) cumprir exigências do controle externo, especialmente do TCE-RO; 

h) retroalimentar o processo de planejamento e a matriz de riscos da CGM. 

O monitoramento não é mera conferência formal de cumprimento; trata-se de atividade substantiva, 

orientada a resultados e à transformação positiva da administração pública. 

6.2. PRINCÍPIOS QUE REGEM O MONITORAMENTO 

O monitoramento deve observar os princípios técnicos que orientam o trabalho da Auditoria Interna: 

a) Continuidade 

Os acompanhamentos devem ocorrer de forma regular, organizada e documentada. 

b) Impessoalidade 

A análise deve se concentrar em fatos, evidências e riscos, sem juízo pessoal sobre servidores ou 

unidades. 

c) Materialidade e Relevância 

As ações devem priorizar recomendações cujo não cumprimento represente maior impacto ou risco 

para a gestão. 
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d) Foco em resultado 

O objetivo é medir a efetividade das ações corretivas, e não apenas o cumprimento formal. 

e) Transparência 

Os resultados devem ser comunicados de maneira clara à alta administração. 

6.3. CLASSIFICAÇÃO DAS RECOMENDAÇÕES 

Para fins de monitoramento, as recomendações são classificadas conforme seu grau de atendimento: 

a) Implementada 

A ação recomendada foi executada integralmente, com evidências suficientes. 

b) Parcialmente implementada 

A unidade adotou algumas medidas, mas ainda não atingiu o resultado esperado. 

c) Não implementada 

Nenhuma medida relevante foi adotada pela unidade responsável. 

d) Não aplicável 

A recomendação perdeu objeto em razão de mudança normativa ou estrutural. 

Essa classificação permite análises comparativas, identificação de padrões e priorização de ações 

subsequentes. 

6.4. PROCEDIMENTO DE MONITORAMENTO 

O procedimento de monitoramento da CGM é composto por etapas técnicas estruturadas: 

1) Registro da recomendação 

Após a conclusão da auditoria ou análise técnica, as recomendações são registradas em sistema ou 

planilha de controle institucional, contendo: 

a) natureza da recomendação; 

b) unidade responsável; 
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c) prazo sugerido; 

d) risco associado; 

Evidências necessárias para comprovação. 

2) Comunicação às unidades 

As unidades responsáveis recebem, formalmente, as recomendações com prazos e orientações 

técnicas. 

3) Acompanhamento periódico 

A Controladoria realiza acompanhamento regular, podendo ocorrer: 

• trimestralmente (padrão), 

• ou em periodicidade ajustada ao risco e à complexidade da recomendação. 

4) Análise das evidências 

A unidade encaminha os documentos comprobatórios, que são avaliados pela CGM quanto a: 

• aderência ao que foi recomendado; 

• efetividade das mudanças; 

• mitigação do risco identificado; 

• coerência entre ação adotada e resultado produzido. 

5) Verificação complementar 

Quando necessário, a CGM pode realizar: 

• visitas técnicas, 

• entrevistas, 

• coleta de dados adicionais, 

• ou testes de conformidade para validar a ação. 

6) Classificação e registro 

A recomendação é atualizada como implementada, parcialmente implementada ou não 

implementada. 
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7) Comunicação do resultado 

Os resultados do monitoramento são comunicados: 

• à unidade auditada; 

• ao Controlador-Geral; 

• e, quando aplicável, à alta administração. 

8) Encerramento 

As recomendações implementadas são formalmente encerradas. 

6.5. MONITORAMENTO DAS RECOMENDAÇÕES EXTERNAS (TCE-RO E OUTROS ÓRGÃOS) 

A CGM também realiza monitoramento das recomendações e determinações externas, especialmente 

aquelas oriundas: 

• do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (decisões, APLs, relatórios, inspeções e auditorias), 

• de auditorias especiais dos órgãos de controle, 

• e de exigências normativas. 

Objetivos específicos 

• assegurar cumprimento tempestivo; 

• evitar sanções e restrições ao Município; 

• orientar unidades quanto às medidas necessárias; 

• consolidar as ações adotadas; 

• produzir relatórios de resposta ao controle externo. 

O monitoramento externo integra a rotina institucional e é incluído no PAAI como ação obrigatória. 

6.6. MONITORAMENTO E RETROALIMENTAÇÃO DA MATRIZ DE RISCOS 

Os resultados do monitoramento alimentam continuamente: 

• o planejamento de auditorias; 

• a matriz de riscos anual; 

• a seleção dos objetos auditáveis; 

• a priorização de processos críticos; 

• o aprimoramento de metodologias e controles. 
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Assim, auditoria, monitoramento e gestão de riscos formam um ciclo contínuo de melhoria da 

Administração Municipal. 

6.7. COMUNICAÇÃO COM A ALTA ADMINISTRAÇÃO 

Os resultados consolidados dos monitoramentos são apresentados periodicamente ao Controlador-

Geral e à alta administração, permitindo: 

• avaliação institucional; 

• tomada de decisões; 

• definição de prioridades administrativas; 

• acompanhamento estratégico; 

• e correção tempestiva de fragilidades relevantes. 

Essa comunicação reforça a transparência, a responsabilidade gerencial e o compromisso com a boa 

governança. 

6.8. CONSEQUÊNCIAS DO NÃO ATENDIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES 

O não atendimento das recomendações não gera, por si só, sanção administrativa automática. 

Entretanto, pode: 

• aumentar a exposição da gestão a riscos; 

• dificultar o cumprimento de metas e obrigações legais; 

• levar à reincidência de impropriedades; 

• resultar em novos apontamentos do TCE-RO; 

• comprometer a segurança e a regularidade dos processos. 

Por isso, a CGM promove diálogo contínuo, orientação técnica e acompanhamento próximo, visando 

à adesão das unidades às medidas necessárias. 

6.9. ENCERRAMENTO DAS RECOMENDAÇÕES E MELHORIA CONTÍNUA 

O encerramento formal de recomendações ocorre quando: 

• a evidência apresentada comprova sua implementação; 

• as ações adotadas mitigam satisfatoriamente os riscos; 

• o processo avaliado apresenta conformidade e estabilidade; 

• a recomendação torna-se superada por mudanças normativas ou estruturais. 
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O monitoramento contribui para que a auditoria interna cumpra seu papel de agente de 

aperfeiçoamento da gestão, garantindo que o esforço institucional gere avanços concretos e sustentáveis. 

7. METODOLOGIAS DE AUDITORIA  

A metodologia adotada deve ser baseada em risco.  

7.1. ESTRUTURA METODOLÓGICA 
 
 

7.1.1. Auditoria baseada em risco 

a) Identificação dos riscos do processo auditado;  

b) Classificação dos riscos (probabilidade x impacto)  

c) Priorização dos objetos de auditoria;  

d) Seleção dos procedimentos capazes de responder aos riscos identificados.  

7.1.2. Avaliação da governança, riscos e controles  

A UCCI deve avaliar:  

a) Ambiente de controle interno;  

b) Segregação de funções;  

c) Integridade e ética dos processos;  

d) Maturidade da gestão de riscos;  

e) Controles preventivos e de detecção.  

7.2. TIPOS DE AUDITORIAS ADOTADAS PELA UCCI 

As auditorias realizadas pela Unidade Central de Controle Interno (UCCI) do Município de Vilhena/RO 

seguem a classificação adotada pelo Tribunal de Contas da União (TCU), prevista nas Normas de Auditoria 

do TCU (NAT). De forma geral, os trabalhos se dividem em dois grandes grupos: Auditorias de Regularidade 

e Auditorias Operacionais. Cada grupo possui finalidades, escopos e metodologias próprias, mas ambas se 

complementam para fortalecer a governança e a gestão municipal. 

7.2.1. Auditoria de Regularidade  

A Auditoria de Regularidade examina a legalidade e a legitimidade dos atos de gestão, abrangendo 

aspectos contábeis, financeiros, orçamentários, patrimoniais e administrativos. Seu objetivo principal é 
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verificar se a atuação do gestor está em conformidade com as normas legais, os princípios administrativos e 

as diretrizes internas. 

a) Legalidade 

Verifica se os atos e procedimentos estão de acordo com o ordenamento jurídico aplicável. 

b) Legitimidade 

Avalia se, além de legais, as ações atendem ao interesse público, aos princípios da moralidade, 

economicidade e racionalidade da gestão. 

A Auditoria de Regularidade se subdivide em: 

Auditoria de Conformidade 

Avalia se atos, registros e processos obedecem às leis, normas internas e regulamentos. Envolve 

comparação entre o que deveria ocorrer e o que foi efetivamente verificado. 

Auditoria Contábil 

Examina se as demonstrações contábeis apresentam, de forma fidedigna e razoável, a situação 

patrimonial, orçamentária e financeira da unidade. Inclui conciliações, análise de saldos, conferência de 

lançamentos e validação da integridade dos registros. 

Objetivos da Auditoria de Regularidade: 

• Comprovar a aderência dos atos de gestão às normas legais; 

• Assegurar que os registros financeiros refletem a realidade; 

• Resguardar o patrimônio público de erros, fraudes e desvios; 

• Emitir opiniões e pareceres sobre a regularidade da gestão examinada. 

7.2.2. Auditoria Operacional  

A Auditoria Operacional avalia o desempenho, a qualidade, a eficiência e os resultados das políticas, 

públicas, programas, processos e unidades administrativas. Seu foco principal não é a conformidade legal, 

mas sim a avaliação de desempenho governamental, considerando quatro dimensões centrais:  

Economicidade – qualidade dos gastos e menor custo possível para alcançar um resultado; 
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Eficiência – relação entre recursos utilizados e produtos gerados; 

Eficácia – alcance das metas e objetivos planejados; 

Efetividade – impacto real e transformação gerada na população. 

A Auditoria Operacional se subdivide em: 

a) Auditoria de Desempenho Operacional  

Avalia o processo de gestão, incluindo planejamento, uso dos recursos, processos de trabalho, 

resultados entregues e causas de ineficiências. Foca na análise de como a unidade gerencia seus recursos e 

conduz suas atividades. 

b) Auditoria de Avaliação de Programas 

Examina programas e políticas públicas para verificar se produzem os efeitos desejados. Avaliam 

resultados, impactos, coerência entre objetivos e ações, benefícios entregues e efetividade das intervenções 

públicas. 

Apesar de distintas, essas duas modalidades são complementares: 

7.2.3. Diferenças entre auditoria de Regularidade e Auditoria Operacional  

Elemento Auditoria de Regularidade Auditoria Operacional 
Foco Legalidade e legitimidade Desempenho e resultados 
Objeto Atos, processos, registros e contas Programas, políticas, 

processos e resultados 
Critérios Leis, normas, regulamentos Economicidade, eficiência, 

eficácia, efetividade 
Produto Pareceres e conclusões sobre 

conformidade 
Análises e recomendações de 
melhoria 

Metodologia Procedimentos padronizados Métodos flexíveis e 
multidisciplinares 

Ênfase Prova documental e registros Análise crítica, entrevistas, 
indicadores e impactos 

As auditorias de regularidade apresentam conclusões mais objetivas e padronizadas. Já as auditorias 

operacionais exigem maior capacidade analítica, interpretação e uso combinado de técnicas qualitativas e 

quantitativas. 
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7.2.4. Dimensões de Desempenho Avaliadas  

As quatro dimensões abaixo orientam a Auditoria Operacional e podem ser avaliadas isoladamente ou 

em conjunto: 

Economicidade: minimização de custos com manutenção da qualidade; 

Eficiência: melhor relação entre recursos empregados e produtos entregues; 

Eficácia: alcance dos objetivos e metas da unidade ou programa; 

Efetividade: impacto final na sociedade e na resolução do problema público. 

Essas dimensões permitem uma visão abrangente da qualidade do gasto público e do desempenho 

institucional, possibilitando recomendações mais efetivas e alinhadas à melhoria da gestão municipal. 

7.3. AMOSTRAGEM EM AUDITORIA  

A amostragem é a técnica utilizada pela UCCI quando não é viável examinar a totalidade da população 

(processos, documentos, transações), seja pelo volume, pela dispersão das informações ou pela relação 

custo/benefício. 

O objetivo é selecionar uma parte representativa da população, de forma planejada e criteriosa, para 

permitir que os resultados obtidos sobre a amostra possam ser razoavelmente estendidos ao todo, com 

nível de segurança compatível com o risco do trabalho. 

7.3.1. Critérios para Seleção de Amostras  

Na definição das amostras, a UCCI deve considerar, no mínimo, os seguintes critérios:  

Materialidade: refere-se ao montante de recursos envolvidos no objeto examinado (unidade, 

programa, processo, contrato, despesa etc.).  

Quanto maior o valor financeiro, maior a materialidade e, em regra, maior a atenção da auditoria.  

Relevância: diz respeito à importância do tema para a gestão, para política pública ou para o controle 

interno (sensibilidade política, impacto social, visibilidade, área estratégica etc.).  

Grau de Risco: associado ao objeto auditado.  
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• Fragilidades conhecidas nos controles internos; 

• Histórico de falhas, irregularidades ou apontamentos de órgãos de controle; 

• Tempo decorrido desde a última auditoria; 

• Descentralização da execução e vulnerabilidades operacionais. 

7.3.2. Conceitos Básicos de Amostragem  

População: conjunto total de itens que poderiam ser testados (ex.: todos os contratos de um ano, todas 

as ordens de pagamento, todos os processos de compras). 

Amostra: subconjunto de itens selecionados da população para exame.  

Representatividade: capacidade da amostra de refletir, de forma fidedigna, as principais 

características da população.  

Grau de confiança e erro tolerável:  

• O grau de confiança traduz a probabilidade de que as conclusões obtidas a partir da amostra reflitam 

a realidade da população; 

• O erro tolerável representa o nível máximo de distorção aceitável sem comprometer a conclusão da 

auditoria. 

Sempre que possível, a seleção deve ser imparcial e aleatória, evitando a influência de preferências 

pessoais do auditor na escolha dos itens. 

7.3.3. Quando utilizar ou não utilizar amostragem  

A amostragem é especialmente recomendada quando:  

• A população é grande e dispersa; 

• O exame de 100% dos itens é inviável ou antieconômico; 

• É necessário obter resultados em prazo compatível com o planejamento. 

Não se recomenda o uso de amostragem quando: 

• A população é muito pequena (situação em que é mais adequado examinar todos os itens); 

• A característica a ser analisada é de fácil mensuração para todos os elementos; 

• Há necessidade de alta precisão, caso em que se justifica o censo (exame da totalidade). 
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7.3.4. Tipos de Amostragem Utilizados pela UCCI  

A UCCI poderá utilizar, de forma combinada, métodos:  

a) Não estatísticos (por julgamento profissional)  

Baseiam-se na experiência e no juízo do auditor, que seleciona itens considerados mais relevantes ou 

mais arriscados. Exemplos:  

• Seleção de blocos (ex.: todos os processos de determinado mês ou período); 

• Seleção dirigida de contratos de maior valor ou de setores com maior histórico de problemas. 

São métodos mais simples e práticos, mas não permitem generalizações formais com base estatística; 

por isso, exigem cuidado adicional na fundamentação do julgamento profissional. 

b) Estatísticos  

Utilizam critérios de sorteio /aleatoriedade e podem ser submetidos a tratamento estatístico. 

Exemplos: 

• Amostragem aleatória simples – todos os itens da população têm igual chance de serem escolhidos; 

• Amostragem sistemática – seleção de itens em intervalos regulares (ex.: 1 em cada 20 processos); 

• Amostragem estratificada – divisão da população em grupos (faixas de valor, tipos de despesa, 

unidades) e seleção em cada estrato; 

• Amostragem por atributos/unidades monetárias, aplicada quando o objetivo é medir taxa de erro 

ou testar valores mais relevantes. 

Sempre que adotada amostragem estatística, o plano de amostragem deve indicar, ainda que de forma 

simplificada: 

a) Método utilizado; 

b) Dimensão da amostra; 

c) Critério de seleção; 

d) Nível de confiança e erro tolerável, quando aplicável. 
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7.3.5. Etapas Básicas do Plano Amostral 

Para cada trabalho, o auditor deve: 

Definir o objetivo da amostra: o que se deseja concluir com o teste (ex.: taxa de erro, aderência ao 

procedimento, validade de registros etc.). 

Delimitar a população: definir com clareza quais itens a amostra representará (ex.: notas de empenho 

de um exercício, licitações de determinado tipo, contratos acima de certo valor). 

Avaliar materialidade, relevância e criticidade: para priorizar áreas e definir a necessidade e extensão 

da amostragem. 

Escolher o método e o tamanho da amostra: considerando o risco, o grau de confiança desejado e os 

recursos disponíveis. 

Selecionar a amostra de forma imparcial: preferencialmente utilizando critérios aleatórios ou critérios 

objetivos bem documentados. 

Aplicar os procedimentos de auditoria e registrar os resultados: documentar os testes, os achados e 

as extrapolações para a população. 

Avaliar os resultados e concluir sobre a população: se os erros encontrados forem superiores ao limite 

tolerável, reavaliar o tamanho da amostra, aprofundar testes ou reconsiderar as conclusões. 

8. RISCOS, PRIORIDADES E CRITÉRIOS DE MATERIALIDADE 

A gestão de riscos constitui um dos pilares do Sistema de Controle Interno e orienta a definição das 

prioridades de atuação da Auditoria Interna. A abordagem baseada em riscos permite que a Controladoria-

Geral do Município concentre esforços nos processos, programas e atividades mais relevantes, garantindo o 

uso eficiente dos recursos institucionais e contribuindo para uma governança mais sólida e orientada a 

resultados. 

O presente capítulo descreve o conceito de risco no setor público, os critérios utilizados para 

priorização dos objetos auditáveis e o papel da materialidade na definição das ações do PAAI e das auditorias 

internas. Essas diretrizes fortalecem a transparência, a objetividade e a racionalidade do processo de 

planejamento da CGM. 
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8.1. CONCEITO DE RISCO NO SETOR PÚBLICO 

Risco é a possibilidade de que um evento futuro venha a afetar adversamente a realização dos 

objetivos organizacionais ou comprometer a execução das políticas públicas. O risco pode decorrer de 

fatores internos ou externos, previstos ou inesperados, e possui diferentes graus de probabilidade e impacto. 

No contexto da administração pública municipal, os riscos podem afetar: 

• o cumprimento de metas de governo; 

• a regularidade dos atos administrativos; 

• a economicidade dos gastos; 

• a eficiência dos serviços públicos; 

• a integridade patrimonial; 

• a transparência e a prestação de contas; 

• a confiança da população; 

• o equilíbrio fiscal; 

• o desempenho de programas e contratos. 

A gestão adequada dos riscos permite reduzir incertezas, antecipar problemas, aprimorar processos e 

orientar decisões. 

8.2. TIPOS DE RISCO 

Os riscos analisados pela Controladoria são classificados conforme sua natureza e características, nos 

seguintes grupos: 

a) Riscos Operacionais 

Relacionados à execução diária de processos, contratos, rotinas administrativas e serviços públicos. 

b) Riscos Financeiros 

Vinculados à gestão orçamentária, financeira, contábil e de patrimônio. 

c) Riscos de Conformidade 
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Fundamentados em obrigações legais, normativas e procedimentais que podem ser descumpridas. 

d) Riscos de Integridade 

Envolvem potenciais desvios éticos, conflitos de interesse, fraudes e comportamentos inadequados. 

e) Riscos Tecnológicos 

Relacionados a sistemas, informações, infraestrutura de TI e segurança digital. 

f) Riscos Estratégicos 

Conectados a objetivos de governo, metas institucionais e políticas públicas de alto impacto. 

g) Riscos Sociais 

Aqueles que impactam diretamente a população e a qualidade dos serviços essenciais. 

Essa classificação permite compreender a amplitude dos riscos e direciona a seleção dos objetos de 

auditoria. 

8.3. PROBABILIDADE E IMPACTO 

A avaliação de riscos envolve a análise de dois eixos principais: 

a) Probabilidade 

Indica a chance de o evento ocorrer, podendo ser classificada como: 

• baixa, 

• média, 

• alta. 

b) Impacto 

Mede a magnitude das consequências do evento em termos de: 

• impacto financeiro; 

• impacto social; 

• impacto operacional; 

• impacto institucional; 
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• impacto na conformidade; 

• impacto na integridade. 

A combinação entre probabilidade e impacto produz o nível de risco, utilizado para priorização das 

ações da CGM. 

8.4. AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS RISCOS 

Os riscos são organizados em uma matriz que permite visualizar sua relevância para o planejamento 

da auditoria. A classificação pode seguir escalas como: 

• risco baixo, 

• risco moderado, 

• risco alto, 

• risco crítico. 

Processos, programas ou contratos classificados como alto ou crítico recebem prioridade nas auditorias 

e nos monitoramentos. 

8.5. CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO 

A Controladoria utiliza critérios técnicos para selecionar os objetos que serão incluídos no PAAI. Entre 

eles: 

a) Relevância 

Importância social, financeira, operacional ou institucional do objeto. 

b) Materialidade 

Expressividade dos recursos envolvidos ou da operação realizada. 

c) Risco associado 

Nível de risco identificado no processo ou unidade. 

d) Histórico 

Ocorrência de achados anteriores, recomendações pendentes ou apontamentos externos. 

e) Complexidade 
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Grau de sofisticação da rotina, quantidade de etapas, dispersão de informações e necessidade de maior 

detalhamento. 

f) Sensibilidade 

Atenção de órgãos externos, demanda da sociedade, impacto político ou social elevado. 

g) Oportunidade 

Necessidade tempestiva de análise em razão de decisões, prazos ou ciclos específicos. 

Esses critérios são aplicados em conjunto para garantir equilíbrio e coerência ao planejamento anual. 

8.6. MATERIALIDADE NO SETOR PÚBLICO 

Materialidade refere-se à magnitude ou relevância dos recursos envolvidos em determinado processo, 

procedimento ou contrato, considerando seu potencial de influenciar a tomada de decisão ou a prestação 

de contas. Avaliar materialidade é fundamental para dimensionar o esforço de auditoria. 

Elementos típicos de materialidade 

• valores financeiros globais; 

• duração e continuidade dos contratos; 

• número de beneficiários; 

• impacto no orçamento municipal; 

• complexidade técnica do objeto; 

• repercussão social e operacional. 

A materialidade deve ser analisada conjuntamente com os riscos, evitando que valores isolados 

determinem a prioridade de forma absoluta, especialmente em áreas de grande impacto social. 

8.7. PRIORIZAÇÃO ORIENTADA PELO RISCO 

A Auditoria Interna adota a abordagem risk-based auditing, priorizando: 

• objetos classificados como de maior risco; 

• áreas com maior impacto social; 

• programas com grande volume de recursos; 

• unidades com histórico relevante de apontamentos; 

• temas estratégicos para o governo municipal. 
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Essa abordagem permite alocar recursos de auditoria de forma inteligente e proporcional às 

necessidades da gestão. 

8.8. INTEGRAÇÃO ENTRE RISCO, MATERIALIDADE E CONTROLE 

A gestão de riscos está integrada aos mecanismos de controle interno e ao processo de auditoria. Essa 

integração ocorre de três maneiras: 

a) Preventiva 

Identificação de riscos antes que se concretizem. 

b) Corretiva 

Recomendação de ações de mitigação após constatação de fragilidades. 

c) Direcionadora 

Utilização dos riscos como base para o planejamento anual. 

Essa abordagem fortalece o SCI e aprimora a governança. 

8.9. RISCOS ESTRATÉGICOS PRIORITÁRIOS NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Embora os riscos específicos variem conforme o momento, alguns grupos são considerados 

estruturalmente mais relevantes no contexto municipal, como: 

• riscos relacionados à execução orçamentária e financeira; 

• riscos associados à folha de pagamento e gestão de pessoal; 

• riscos de compras, licitações e contratos; 

• riscos na prestação de serviços essenciais (educação, saúde, assistência); 

• riscos tecnológicos e de segurança da informação; 

• riscos de gestão documental e integridade; 

• riscos associados à prestação de contas e convênios. 

Esses temas orientam a matriz de riscos e influenciam diretamente a seleção das auditorias anuais. 

8.10. ATUALIZAÇÃO CONTÍNUA DA MATRIZ DE RISCOS 

A matriz de riscos deve ser dinâmica e atualizada periodicamente, considerando: 
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• achados de auditoria; 

• monitoramento de recomendações; 

• mudanças organizacionais; 

• alterações legais; 

• demandas externas; 

• surgimento de novos riscos. 

Essa atualização retroalimenta o ciclo anual de planejamento e fortalece a maturidade institucional da 

CGM. 

9. TÉCNICAS E FERRAMENTAS DE AUDITORIA 

A eficácia da auditoria interna depende da capacidade de aplicar técnicas adequadas e utilizar 

ferramentas apropriadas para examinar processos, identificar riscos, avaliar controles, produzir evidências 

confiáveis e fundamentar conclusões. O uso de instrumentos metodológicos bem estruturados fortalece a 

qualidade técnica do trabalho da Controladoria-Geral do Município de Vilhena, contribui para a uniformidade 

dos procedimentos e assegura rastreabilidade. 

Este capítulo apresenta as técnicas de auditoria utilizadas pela CGM, bem como os principais 

instrumentos de trabalho e ferramentas que apoiam a execução, o registro e a comunicação dos resultados 

das auditorias. 

9.1. PRINCÍPIOS GERAIS NA APLICAÇÃO DAS TÉCNICAS 

As técnicas de auditoria devem ser aplicadas observando os seguintes princípios: 

• proporcionalidade; 

• suficiência e adequação das evidências; 

• impessoalidade; 

• rastreabilidade; 

• confiabilidade e coerência metodológica. 

9.2. TÉCNICAS CLÁSSICAS DE AUDITORIA 

A CGM utiliza um conjunto de técnicas amplamente reconhecidas pela literatura e pelos órgãos de 
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controle: 

• inspeção documental; 

• observação direta; 

• entrevistas estruturadas; 

• confirmações externas; 

• recálculo; 

• análises comparativas; 

• rastreamento (tracing) e retrovisão (vouching); 

• testes de conformidade; 

• testes substantivos. 

Cada técnica é selecionada conforme a natureza do objeto, o risco envolvido e os objetivos da 

auditoria. 

9.3. MÉTODOS QUANTITATIVOS E QUALITATIVOS 

A auditoria combina métodos: 

9.3.1. QUANTITATIVOS  

I. amostragem; 

II. análises estatísticas; 

III. gráficos e séries históricas; 

IV. dashboards. 

9.3.2. QUALITATIVOS  

I. análise de conteúdo; 

II. entrevistas; 

III. estudos de caso; 

IV. avaliação contextual de políticas públicas.  

9.4. TÉCNICAS DE AMOSTRAGEM 

A amostragem é utilizada quando o universo analisado é amplo. 

Tipos 
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• aleatória simples; 

• estratificada; 

• sistemática; 

• não probabilística (por julgamento profissional). 

A justificativa da amostra deve constar nos papéis de trabalho. 

9.5. FERRAMENTAS TECNOLÓGICAS E RECURSOS DE APOIO 

A CGM utiliza ferramentas compatíveis com o porte da administração municipal: 

• sistemas de gestão: contábil, financeiro, ponto, folha, licitações, contratos, saúde e educação; 

• planilhas eletrônicas avançadas (fórmulas, tabelas dinâmicas, dashboards); 

• registros audiovisuais (fotos, vídeos) para auditorias in loco; 

• consultas a bancos de dados internos e externos; 

• documentos eletrônicos e sistemas de protocolo. 

Esses instrumentos permitem maior precisão e celeridade nos trabalhos. 

9.6. FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS DE TRABALHO DA AUDITORIA INTERNA 

A Auditoria Interna da CGM emprega um conjunto de ferramentas essenciais para estruturar, organizar 

e padronizar as auditorias. Esses instrumentos asseguram que as evidências obtidas sejam adequadas e que 

o processo de auditoria mantenha coerência técnica. 

9.6.1. MATRIZES DE RISCO E CONTROLE 

São documentos estruturados que: 

• identificam riscos; 

• estabelecem possíveis impactos; 

• relacionam controles existentes; 

• avaliam lacunas; 

• direcionam testes de auditoria; 

• fundamentam a priorização do PAAI. 

No contexto municipal, as matrizes auxiliam a compreender vulnerabilidades e orientar a alocação do 

esforço de auditoria. 
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9.6.2. QUESTIONÁRIOS DE AVALIAÇÃO 

Ferramenta utilizada para: 

• coletar informações padronizadas; 

• levantar fluxos e rotinas administrativas; 

• identificar controles declarados pela gestão; 

• mapear riscos relatados; 

• avaliar o nível de aderência às normas. 

Os questionários podem ser aplicados via formulários digitais ou entrevistas estruturadas. 

9.6.3. PLANILHAS DE ACHADOS 

Documento interno que organiza: 

• condições observadas; 

• critérios violados; 

• causas prováveis; 

• efeitos ou riscos associados; 

• evidências coletadas; 

• recomendações preliminares. 

As planilhas permitem rastreabilidade e facilitam a revisão dos achados antes da emissão do relatório. 

9.6.4. PROGRAMAS DE AUDITORIA 

São roteiros de atividades e testes que o auditor executará. Contêm: 

• objetivos específicos; 

• procedimentos planejados; 

• técnicas a utilizar; 

• responsáveis; 

• documentos a examinar; 

• evidências esperadas. 

Os programas garantem consistência e padronização da condução das auditorias. 
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9.6.5. RELATÓRIOS DE AUDITORIA 

Etapa final do processo, os relatórios: 

• apresentam achados, causas, efeitos e recomendações; 

• registram a manifestação da unidade auditada; 

• fornecem informações claras e fundamentadas à gestão; 

• estabelecem base para o monitoramento futuro; 

• contribuem para a governança municipal. 

São documentos oficiais, elaborados de acordo com padrões técnicos específicos da CGM. 

9.6.6. CHECKLISTS, MATRIZES E FORMULÁRIOS PADRONIZADOS 

Além das ferramentas acima, a CGM utiliza: 

• checklists de conformidade; 

• matrizes de responsabilidade; 

• formulários de entrevistas; 

• quadros de apoio; 

• scripts de testes. 

Esses instrumentos fortalecem a uniformidade e reduzem omissões durante a auditoria. 

9.7. INTEGRAÇÃO DAS TÉCNICAS E FERRAMENTAS NO CICLO DE AUDITORIA 

As técnicas e ferramentas se integram ao ciclo de auditoria da seguinte forma: 

a) Planejamento: uso de matrizes de risco, programas e questionários; 

b) Execução: aplicação de técnicas e registros em planilhas de achados; 

c) Relato: relatório final estruturado e fundamentado nas evidências; 

d) Monitoramento: uso de matrizes de recomendações e registros de implementação. 

Essa integração garante uniformidade e robustez metodológica. 

10. AUDITORIA BASEADA EM RISCOS (ABR) 

A Auditoria Baseada em Riscos (ABR) é uma abordagem moderna que orienta o trabalho de auditoria 

a partir da identificação, avaliação e priorização dos riscos que podem comprometer o desempenho da 
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gestão pública e a consecução dos objetivos institucionais. Essa metodologia permite que a Controladoria-

Geral do Município direcione sua atuação para as áreas mais sensíveis, otimizando recursos, fortalecendo 

controles e aumentando o impacto da auditoria na governança municipal. 

A ABR transfere o foco da auditoria tradicional, centrada apenas na verificação documental, para uma 

atuação orientada a resultados, riscos e melhoria contínua. A análise de riscos torna-se o eixo que estrutura 

o planejamento, a execução e o monitoramento das auditorias. 

10.1. CONCEITO DE AUDITORIA BASEADA EM RISCOS 

A ABR consiste no planejamento e execução de auditorias com a prioridade definida pelo risco. Em 

outras palavras: quanto maior o risco associado a determinado processo, maior deverá ser a atenção da 

auditoria. 

Essa abordagem amplia a capacidade de prevenção, antecipa problemas, reduz a probabilidade de 

irregularidades e garante que as ações da CGM contribuam efetivamente para o fortalecimento dos 

controles internos. 

10.2. OBJETIVOS DA AUDITORIA BASEADA EM RISCOS 

A ABR tem como objetivos principais: 

I. identificar processos que apresentam maior probabilidade de falhas ou impactos relevantes; 

II. direcionar esforços de auditoria para áreas de maior risco; 

III. apoiar a gestão no desenvolvimento de controles mais eficazes; 

IV. reforçar a prevenção de irregularidades; 

V. reduzir vulnerabilidades institucionais; 

VI. fortalecer a governança e a tomada de decisões; 

VII. melhorar a qualidade da administração pública; 

VIII. promover maior segurança na execução das políticas públicas. 

10.3. ELEMENTOS QUE COMPÕEM A ABR 

A metodologia de ABR combina elementos estruturados que trabalham de forma integrada: 

a) Identificação de riscos 

Levantamento inicial dos riscos relevantes relacionados ao processo, unidade ou política pública. 

b) Avaliação e análise dos riscos 
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Determinação da probabilidade e impacto, incluindo riscos operacionais, financeiros, de 

conformidade, tecnológicos e estratégicos. 

c) Classificação e priorização 

Ordenação dos riscos conforme seu nível, de modo a orientar o escopo da auditoria. 

d) Plano de auditoria orientado ao risco 

O planejamento detalhado considera riscos críticos, controles existentes e lacunas identificadas. 

e) Testes direcionados 

Procedimentos são desenhados especificamente para verificar controles-chave e riscos prioritários. 

f) Recomendações focadas 

As recomendações são estruturadas para mitigar riscos, aperfeiçoar controles e fortalecer a gestão. 

10.4. INTEGRAÇÃO DA ABR AO PAAI 

No Município de Vilhena, a Auditoria Baseada em Riscos é integrada ao PAAI, servindo como base para: 

• seleção dos objetos auditáveis; 

• definição da intensidade e profundidade das auditorias; 

• determinação da frequência dos monitoramentos; 

• priorização de áreas críticas; 

• alocação dos recursos da CGM; 

• elaboração de ações estratégicas. 

Assim, o PAAI deixa de ser apenas um cronograma e passa a ser um instrumento de governança 

baseado em risco. 

10.5. ETAPAS DA AUDITORIA BASEADA EM RISCOS NA CGM 

Identificação inicial dos riscos 

Inclui: 

• análise documental; 

• entrevistas; 
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• revisão de normas; 

• histórico de auditorias; 

• determinações externas; 

• informações gerenciais. 

Construção da Matriz de Riscos 

Os riscos são avaliados quanto a: 

• probabilidade; 

• impacto; 

• controles existentes; 

• controles faltantes; 

• relevância social e financeira; 

• complexidade; 

• implicações legais e operacionais. 

A matriz classifica os riscos em níveis (baixo, moderado, alto ou crítico). 

Análise dos controles existentes 

Avalia a capacidade do processo de prevenir ou mitigar os riscos identificados. 

Inclui: 

• testes de controles; 

• análise de procedimentos; 

• revisão de registros; 

• verificação de limites e autorizações; 

• análise de segregação de funções. 

Definição dos objetivos e escopo da auditoria 

A auditoria é desenhada para verificar: 

• controles-chave; 

• riscos prioritários; 

• vulnerabilidades mais relevantes. 
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O escopo fica mais inteligente, eliminando etapas irrelevantes e aprofundando áreas críticas. 

Seleção dos testes orientados ao risco 

A definição dos testes considera: 

• criticidade; 

• impacto; 

• relevância; 

• risco residual; 

• necessidade de evidências específicas. 

Execução e obtenção de evidências 

A coleta de informações é direcionada aos riscos selecionados, assegurando foco e qualidade. 

Formulação de achados e recomendações 

As recomendações são orientadas para: 

• mitigação dos riscos; 

• aperfeiçoamento dos controles; 

• fortalecimento do processo. 

Revisão e monitoramento 

Após a auditoria, o risco é reavaliado: 

• riscos mitigados são rebaixados; 

• riscos persistentes permanecem elevados; 

• riscos emergentes são incorporados ao planejamento. 

10.6. RISCOS-CHAVE 

A ABR identifica riscos fundamentais que exigem atenção contínua, como: 

• riscos financeiros com grande impacto orçamentário; 

• riscos de conformidade em áreas sensíveis; 

• riscos operacionais em serviços essenciais; 

• riscos de integridade; 
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• riscos de informações e tecnologia; 

• riscos estratégicos vinculados a metas do governo. 

Esses riscos servem como eixo para auditorias mais profundas. 

10.7. BENEFÍCIOS DA AUDITORIA BASEADA EM RISCOS 

A adoção da ABR traz benefícios significativos: 

• maior foco em prioridades reais; 

• uso eficiente dos recursos da CGM; 

• auditorias mais relevantes e assertivas; 

• redução de fragilidades institucionais; 

• fortalecimento do SCI; 

• melhoria da governança; 

• atuação preventiva e orientada a resultados; 

• maior valor agregado ao gestor público. 

10.8. ABR COMO INSTRUMENTO DE MATURIDADE INSTITUCIONAL 

A ABR representa uma etapa importante na evolução do Sistema de Controle Interno municipal. Ao 

utilizar metodologias avançadas e direcionadas por risco, a CGM se alinha às melhores práticas adotadas no 

setor público brasileiro, reforçando sua contribuição para uma gestão mais segura, transparente e eficiente. 

11. ÉTICA, INDEPENDÊNCIA E COMPETÊNCIAS DO AUDITOR INTERNO 

A atividade de auditoria interna exige conduta ética exemplar, independência profissional, postura 

imparcial e competências técnicas adequadas ao exercício das funções. O auditor interno atua em nome do 

interesse público, devendo pautar sua atuação pela legalidade, integridade e responsabilidade, contribuindo 

para o fortalecimento da governança, a prevenção de riscos e a proteção do patrimônio público. 

Este capítulo apresenta os princípios éticos que orientam a atuação dos auditores internos, a estrutura 

de independência necessária para garantir objetividade nos trabalhos e o conjunto de competências 

indispensáveis ao desempenho profissional na Controladoria-Geral do Município de Vilhena. 

11.1. PRINCÍPIOS ÉTICOS FUNDAMENTAIS  

Os auditores internos devem observar um conjunto de princípios que norteiam sua conduta, 

garantindo transparência, segurança e confiança na execução dos trabalhos. Entre os princípios 

fundamentais destacam-se: 
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a) Integridade 

Agir sempre com honestidade, retidão e fidelidade aos interesses públicos, evitando práticas que 

possam gerar dúvida quanto à moralidade da atuação profissional. 

b) Objetividade 

Basear avaliações em evidências suficientes e apropriadas, mantendo julgamento profissional livre de 

vieses ou pressões indevidas. 

c) Confidencialidade 

Proteger informações obtidas durante o trabalho, assegurando sigilo e uso adequado dos dados, 

conforme legislação pertinente, especialmente quando envolver dados sensíveis ou estratégicos. 

d) Competência 

Realizar trabalhos apenas quando possuir conhecimento, habilidade e experiência necessários, 

buscando aprimoramento contínuo. 

e) Imparcialidade 

Atuar sem favorecimento, preconceito ou influência indevida, garantindo equidade nas avaliações e 

recomendações. 

f) Responsabilidade 

Cumprir prazos, escopos e obrigações, zelando pela precisão e rigor das informações produzidas. 

Esses princípios constituem a base da credibilidade da CGM perante a gestão, o controle externo e a 

sociedade. 

11.2. INDEPENDÊNCIA DA ATIVIDADE DE AUDITORIA INTERNA 

A independência é requisito essencial da auditoria interna, permitindo que ela atue com autonomia 

técnica e liberdade para formular conclusões. 
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11.2.1. INDEPENDÊNCIA ORGANIZACIONAL 

A CGM deve possuir estrutura que lhe garanta posição adequada na administração municipal, 

assegurando: 

• acesso direto à alta administração; 

• autonomia para definir o PAAI; 

• liberdade para solicitar documentos, informações e esclarecimentos; 

• independência no julgamento profissional de auditores. 

11.2.2. AUTONOMIA TÉCNICA DO AUDITOR 

Os auditores devem ter liberdade para: 

• definir procedimentos de auditoria; 

• selecionar testes e evidências; 

• formular achados e recomendações; 

• emitir relatórios de forma objetiva. 

A autonomia técnica não dispensa o alinhamento institucional, mas impede interferências que 

comprometam a neutralidade dos trabalhos. 

11.2.3. SALVAGUARDAS PARA PRESERVAR A INDEPENDÊNCIA 

São mecanismos que evitam conflitos de interesse, tais como: 

• não auditar atividades que o próprio auditor execute; 

• não emitir opinião sobre processos nos quais tenha participado; 

• comunicar situações que possam afetar a imparcialidade; 

• rodízio de auditores quando necessário; 

• supervisão técnica e revisão independente dos relatórios. 

11.3. OBJETIVIDADE E IMPARCIALIDADE 

A objetividade está diretamente ligada à capacidade de avaliar fatos e evidências de forma imparcial. 

Para tanto, o auditor deve: 

• evitar julgamentos pessoais; 
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• fundamentar conclusões exclusivamente em evidências; 

• utilizar metodologias padronizadas; 

• manter postura neutra diante de circunstâncias sensíveis; 

• evitar relações que possam comprometer sua isenção. 

A imparcialidade reforça a confiança da gestão municipal nas recomendações emitidas. 

11.4. CONFIDENCIALIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 

O auditor tem acesso a informações estratégicas e sensíveis, devendo: 

• garantir sigilo das informações obtidas; 

• utilizar dados apenas para fins profissionais; 

• armazenar documentos de forma segura; 

• respeitar normas de proteção de dados e transparência; 

• evitar divulgação ou uso indevido das informações. 

A violação da confidencialidade compromete a integridade institucional e pode gerar responsabilidade 

civil, administrativa ou penal. 

11.5. COMPETÊNCIAS TÉCNICAS NECESSÁRIAS AO AUDITOR INTERNO 

O auditor interno deve possuir competências multidisciplinares para desempenhar suas funções. Entre 

as competências mais relevantes estão: 

a) Conhecimento normativo 

Legislação municipal, estadual e federal; normas de controle interno; compras públicas; finanças; 

contabilidade; gestão de pessoas; políticas públicas. 

b) Domínio metodológico 

Técnicas de auditoria; amostragem; análise de riscos; redação de achados; avaliação de controles; ABR. 

c) Capacidade analítica 

Habilidade de interpretar dados, documentos, informações e sistemas, transformando-os em 

conclusões consistentes. 

d) Comunicação técnica 
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Aptidão para elaborar relatórios claros, objetivos, fundamentados, com linguagem técnica e orientada 

a resultados. 

e) Postura investigativa 

Capacidade de realizar entrevistas, validações, testes e verificações com rigor e profundidade. 

f) Raciocínio crítico e julgamento profissional 

Habilidade para avaliar situações complexas, identificar causas e efeitos e propor soluções adequadas. 

g) Competências comportamentais 

• ética; 

• estabilidade emocional; 

• organização; 

• responsabilidade; 

• cooperação; 

• capacidade de diálogo com diferentes perfis de servidores. 

11.6. DESENVOLVIMENTO CONTÍNUO DO AUDITOR INTERNO 

O aperfeiçoamento contínuo é indispensável para a qualidade da auditoria interna. Assim, o auditor 

deve participar de: 

• cursos de capacitação; 

• formações regulares; 

• seminários e congressos; 

• estudos internos; 

• atualização normativa; 

• certificações profissionais (CIA, CGAP, CCSA, entre outras). 

Essa evolução técnica fortalece a CGM e contribui para a maturidade do SCI municipal. 

11.7. CONDUTAS VEDADAS AO AUDITOR INTERNO 

Para preservar a integridade da auditoria interna, o auditor deve evitar: 

• participar de atividades operacionais das unidades auditadas; 

• emitir opinião sobre atos praticados por ele mesmo; 
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• aceitar presentes, favores ou vantagens; 

• realizar auditoria que envolva interesse pessoal; 

• divulgar informações sigilosas; 

• atuar com parcialidade ou descuido; 

• praticar atos que comprometam a imagem institucional da CGM. 

11.8. RESPONSABILIDADE INSTITUCIONAL 

A atuação ética e independente do auditor não é apenas uma exigência técnica, mas também 

responsabilidade institucional da Controladoria-Geral do Município. A CGM deve oferecer: 

• ambiente de integridade; 

• diretrizes claras de conduta; 

• supervisão e revisão dos trabalhos; 

• instrumentos de apoio e capacitação; 

• salvaguardas contra interferências indevidas. 

Essas condições contribuem para que o auditor desempenhe seu trabalho com qualidade e autonomia. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

O presente Manual de Auditoria Interna estabelece diretrizes, padrões, procedimentos e princípios que 

orientam o exercício da atividade de auditoria no âmbito da Controladoria-Geral do Município de Vilhena. 

Sua aplicação visa fortalecer o Sistema de Controle Interno, promover maior segurança na gestão pública, 

aprimorar processos e contribuir para a governança municipal. 

Ressalta-se que as auditorias e ações de controle realizadas por esta Controladoria-Geral têm foco 

primordial na eficiência. O julgamento da atividade de auditoria se concentra em avaliar o quanto a 

administração está alcançando seus resultados e objetivos, e não se limita apenas a verificar o cumprimento 

de todas as regras e formalidades. O objetivo é assegurar a melhor aplicação dos recursos públicos em prol 

da população. 

O manual tem caráter normativo e técnico, devendo ser utilizado como referência pelas equipes da 

CGM nas atividades de planejamento, execução, relato e monitoramento das auditorias internas. Sua 

atualização é essencial para acompanhar a evolução das normas, das práticas de controle e das necessidades 

institucionais. 
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12.1. ATUALIZAÇÃO E REVISÃO DO MANUAL 

O Manual de Auditoria Interna deverá ser revisado periodicamente, de forma programada ou sempre 

que alterações normativas ou institucionais o exigirem. 

A revisão deverá observar: 

• mudanças na legislação federal, estadual ou municipal; 

• diretrizes do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia; 

• atualizações metodológicas das Normas de Auditoria Governamental (NAT/TCU); 

• padrões internacionais do IPPF/IIA; 

• ajustes decorrentes de recomendações da alta administração; 

• lições aprendidas a partir da prática de auditoria; 

• evolução do Sistema de Controle Interno municipal. 

A atualização será formalmente aprovada pela Controladoria-Geral e comunicada às unidades 

administrativas. 

12.2. APLICAÇÃO E OBRIGATORIEDADE 

O manual aplica-se: 

• às equipes de auditoria interna da CGM; 

• às unidades que, no futuro, venham a integrar estruturas formais de controle interno; 

• às áreas administrativas que participem de auditorias ou forneçam informações à CGM; 

• às ações planejadas no PAAI; 

• às demandas extraordinárias conduzidas pela Controladoria. 

O cumprimento das diretrizes é obrigatório para os auditores internos e recomendado para as demais 

unidades, como forma de fortalecer a governança e padronizar processos. 

12.3. CASOS OMISSOS 

Situações não previstas no manual serão resolvidas mediante: 

• interpretação técnica da CGM; 

• aplicação das normas de auditoria vigentes; 

• uso do julgamento profissional; 

• consulta à legislação aplicável; 



DIÁRIO              OFICIALVilhena-RO,  quinta-feira, 18.12.2025 DOV Nº 4376 25

 
78 

• análise das melhores práticas reconhecidas. 

Quando necessário, poderão ser emitidos atos complementares, como instruções normativas, notas 

técnicas ou orientações específicas. 

12.4. VIGÊNCIA 
 

O manual entra em vigor na data de sua publicação e permanece válido até substituição ou revisão 

formal. A sua adoção imediata reforça o compromisso da Controladoria-Geral do Município com a 

profissionalização da atividade de auditoria interna e com o constante aperfeiçoamento das práticas de 

controle. 
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ANEXO I 

MATRIZ DE PLANEJAMENTO DA AUDITORIA 
Conforme capítulo 5.1.3 do Manual de Auditoria e Controle Interno 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO 
 
Órgão executor: Controladoria-Geral do Município – UCCI 
Tipo de auditoria: (Regularidade / Operacional / ABR / Monitoramento / Especial) 
Unidade auditada: 
Processo/Programa/Objeto auditado: 
Período auditado: 
Equipe responsável: 
Supervisor: 
Data de início: 
Previsão de término: 
 
2. JUSTIFICATIVA E CONTEXTO 
 
Descrever de forma concisa: 
 
• relevância administrativa ou social do objeto; 
• riscos identificados previamente; 
• histórico de fragilidades; 
• materialidade financeira; 
• determinações do TCE-RO, judicial ou administrativa; 
• vínculo com o PAAI vigente. 
 
Base normativa: itens 5.1.1 e 5.1.2 do Manual. 
 
3. OBJETIVOS DA AUDITORIA 
 
Listar os objetivos gerais e específicos. 

 
Objetivo Geral: 
 
Avaliar se o objeto auditado está sendo executado com legalidade, eficiência, eficácia, economicidade, 

integridade, controle interno adequado e conformidade, conforme diretrizes do Manual. 

 
Objetivos Específicos (exemplos): 

• Verificar aderência às normas legais e regulamentares. 

• Avaliar a existência e efetividade dos controles internos. 

• Validar a regularidade dos atos administrativos. 

• Examinar riscos inerentes e controles mitigadores. 

• Avaliar a economicidade dos gastos. 

• Identificar falhas, causas e efeitos. 
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4. QUESTÕES DE AUDITORIA 
 
Conjunto de perguntas que orientam a investigação.  
 
Exemplos:  

 
Nº Questão de Auditoria Relação com Risco 
1 Os controles internos existentes são suficientes para mitigar os riscos 

identificados? 
Riscos operacionais 

2 As despesas foram executadas conforme critérios legais e normativos? Riscos de conformidade 
3 O processo apresenta fragilidades estruturantes? Riscos sistêmicos 

 
As questões devem ser coerentes com os objetivos e riscos mais relevantes. 
 
5. CRITÉRIOS DE AUDITORIA 
 
Conjunto de normas, leis, políticas internas e referenciais técnicos que serão utilizados para comparar 

o "dever ser" com o "ser". 

Inserir sempre: 

Critérios legais e normativos: 

• Constituição Federal, arts. 70–74 

• Lei Complementar 101/2000 (LRF) 

• Decisão Normativa 002/2016/TCE-RO 

• Normas de Auditoria Governamental (TCU/NAT) 

• Leis municipais e decretos correlatos 

• Instruções Normativas da CGM 

Critérios procedimentais: 

• Manuais internos 

• Planos de trabalho 

• Normas administrativas da unidade auditada 

Critérios técnicos: 

• COSO – Estrutura de Controles Internos 

• IPPF – Normas Internacionais de Auditoria Interna 

• Boas práticas reconhecidas 

6. OBJETO, ESCOPO E DELIMITAÇÕES 
 
Objeto: 
Descrever exatamente o processo, programa, ação, contrato, unidade ou procedimento que será 

examinado. 
 
Escopo: 
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• períodos incluídos; 
• fases processuais analisadas; 
• documentos; 
• sistemas utilizados; 
• setores envolvidos. 
 
Delimitações: 
• o que NÃO será analisado; 
• limitações de acesso ou de tempo (quando existirem). 
Base no item 5.1 do Manual. 
 
7. RISCOS IDENTIFICADOS E CONTROLES EXISTENTES  
Tabela recomendada:  
 
Risco 
Identificado 

Tipo de Risco (legal, 
operacional, 
financeiro etc.) 

Proba
bilida
de 

Impacto Nível 
(Baixo/Médio/Alto) 

Controle 
Existente 

Avaliação Inicial 
(Suficiente/Insuficiente
/Inexistente) 
  

 
Base nos capítulos 3, 8 e 10 do Manual. 
 
8. TÉCNICAS E PROCEDIMENTOS DE AUDITORIA 
 
Selecionar técnicas previstas no capítulo 5.2 e 9: 
 
Técnica Finalidade Será aplicada? 

 (Sim/Não) 
Observações 

Entrevistas Obter entendimento do processo 
  

Análise documental Verificar conformidade 
  

Testes de conformidade Validar aderência a normas 
  

Testes substantivos Validar valores/quantidades 
  

Inspeção física Comprovar existência/situação 
  

Observação direta Verificar práticas operacionais 
  

Confronto de informações Cruzamento de dados 
  

Amostragem Seleção representativa de itens 
  

 
Base nos itens 5.2 e 9 do Manual. 
 
 
9. AMOSTRAGEM (quando aplicável) 
 
Descrever conforme capítulo 7.3: 
• critério utilizado (materialidade, relevância, criticidade); 
• método (aleatório, direcionado, sistemático); 
• tamanho da amostra; 
• justificativa técnica. 
 
10. FONTES DE EVIDÊNCIAS 
 
Listar todas as fontes que serão utilizadas: 
• sistemas (SIGA, Folha, SIAF, SEI etc.); 
• documentos físicos e digitais; 
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• entrevistas; 
• registros operacionais; 
• inspeções; 
• verificações in loco. 
Base no capítulo 5.2.1 – Métodos de Exame. 
 
11. CRONOGRAMA DA AUDITORIA  

 
Etapa Data prevista Responsável 
Planejamento 

  

Execução 
  

Relatório preliminar 
  

Manifestação da unidade 
  

Relatório final 
  

Monitoramento 
  

 
12. RESPONSABILIDADES DA EQUIPE 
 
Conforme o capítulo 11 (competências e ética): 
• auditores responsáveis; 
• supervisor técnico; 
• atribuições de cada um; 
• salvaguardas de independência. 
 
13. APROVAÇÃO 
 
Assinaturas digitais ou físicas de: 
• Auditor Responsável 
• Supervisor Técnico 
• Auditor-Geral, quando aplicável 
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ANEXO II 

PROGRAMA DE AUDITORIA (PA) 
 

O Programa de Auditoria (PA) é o documento que orienta a execução dos exames, definindo o que será 
testado, como, com quais técnicas, em qual nível de profundidade e com base em quais critérios. 

É obrigatório para todas as auditorias internas e deve ser elaborado após a Matriz de Planejamento. 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO 
 
Tipo de auditoria: (Regularidade / Operacional / Especial / ABR / Monitoramento) 
 
Unidade auditada:  
 
Processo/Programa/Objeto:  
 
Período analisado:  
 
Equipe de auditoria:  
 
Supervisor Técnico:  
 
Número do Programa de Auditoria:  
 
Data de elaboração:  
 
2. OBJETIVOS DO PROGRAMA DE AUDITORIA  
 
Descrever de forma clara os objetivos específicos do exame, com base na Matriz de Planejamento. 

Exemplo: 

• Verificar conformidade dos processos com legislações aplicáveis. 
• Validar a efetividade dos controles internos existentes. 
• Avaliar riscos identificados e controles mitigadores. 
• Confirmar a regularidade dos atos administrativos. 
• Comprovar a existência física e consistência das informações. 
 
3. CRITÉRIOS DE AUDITORIA 
 
Repetir os critérios normativos definidos na Matriz de Planejamento: 
• Legislação federal, estadual e municipal 
• Regulamentos internos 
• Decisão Normativa TCE-RO nº 002/2016 
• Instruções Normativas da CGM 
• Normas de Auditoria Governamental 
• Estrutura COSO 
• Políticas e manuais internos 
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4. PROCEDIMENTOS DE AUDITORIA  
 
Lista detalhada, organizada por objetivo, risco, processo ou fase operacional. 
Modelo: 

 
Nº Procedimento / 

Atividade de 
Auditoria 

Técnica Aplicada Evidência Esperada Critério Vinculado Responsável 

1 Levantar 
entendimento geral 
do processo 

Entrevista / 
Revisão de 
documentos 

Fluxograma, descrição 
validada 

Normas internas Auditor X 

2 Verificar a 
conformidade 
documental das 
despesas do período 

Análise 
documental / Teste 
de conformidade 

Notas fiscais, 
empenhos, liquidação 

Lei 4.320/64, 
regulamentos 

Auditor Y 

3 Avaliar existência de 
controles 
mitigadores 

Revisão analítica / 
Entrevista 

Lista de controles 
existentes 

COSO Auditor X 

4 Aplicar testes 
substantivos sobre 
itens selecionados 

Amostragem / 
Reexecução 

Planilhas, evidências 
numéricas 

Normas 
contábeis/financeiras 

Auditor Z 

5 Realizar inspeção in 
loco (quando 
aplicável) 

Inspeção física Fotografias, laudos Contratos, termos de 
referência 

Auditor Y 

6 Confrontar 
informações entre 
sistemas 

Confronto / Análise 
eletrônica 

Relatórios cruzados Procedimentos 
internos 

Auditor X 

7 Identificar causas e 
efeitos das falhas 
verificadas 

Análise crítica Matriz de achados Normas aplicáveis Supervisor 

8 Elaborar achados de 
auditoria 

Consolidação 
metodológica 

Matriz de Achados Manual CGM Equipe 

 
 

5. TÉCNICAS APLICADAS  
 
Conforme capítulo 5.2.2 
 
Marcar técnicas utilizadas e descrever a finalidade: 
Técnicas de Auditoria selecionadas 
• Entrevistas 
• Inspeção física 
• Análise documental 
• Observação direta 
• Testes de conformidade 
• Testes substantivos 
• Testes analíticos 
• Confronto de informações 
• Reexecução de cálculos 
• Amostragem (aleatória, direcionada, sistemática) 
• Revisão eletrônica de dados 
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• Correlação entre fontes de evidência 
 
6. AMOSTRAGEM (quando houver)  

(conforme capítulo 7.3 – Amostragem) 

Critério Descrição 
Objetivo da amostragem 

 

Universo 
 

Tamanho da amostra 
 

Seleção (probabilística / direcionada / sistemática) 
Justificativa 

 

Riscos associados 
 

 
7. EVIDÊNCIAS ESPERADAS 
 
Descrever todos os tipos de envidência que devem ser obtidos:  
 
• Documentais 
• Físicas (fotos, inspeções) 
• Testemunhais (entrevistas) 
• Analíticas (indicadores, cálculos) 
• Eletrônicas (dados de sistemas) 
 
A evidência deve ser suficiente, apropriada, confiável e verificável, conforme o Manual. 
 
8. LIMITAÇÕES E RESTRIÇÕES (se houver)  
 
Registrar situações como: 
 
• indisponibilidade de documentos; 
• limitações de acesso; 
• atrasos; 
• falta de registros; 
• inconsistências sistêmicas; 
• impossibilidade de observação direta. 
 
9. MATRIZ RESUMIDA DO PROGRAMA DE AUDITORIA  
 
(Visão sintetizada para execução prática) 
 

Objetivo Risco 
associado 

Procedimentos Técnica Evidência Conclusão esperada 

      
 
10. RESPONSÁVEIS PRLO PROGRAMA 
 

Nome Função Assinatura 
Auditor responsável 

  

Supervisor técnico 
  

Auditor-Geral (quando aplicável) 
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ANEXO III 

MATRIZ DE ACHADOS DE AUDITORIA 
 

A Matriz de Achados é o documento onde se registram, de forma estruturada e metodologicamente 
padronizada, todas as constatações relevantes identificadas durante a auditoria. 

 
É obrigatória e deve ser utilizada antes da elaboração do Relatório de Auditoria, servindo como base para 

as conclusões e recomendações. 
 

1. PRINCÍPIOS DO ACHADO DE AUDITORIA 
 
Conforme o Manual, os achados devem seguir os atributos: 
 
• Clareza 
• Objetividade 
• Rastreabilidade 
• Aderência ao critério 
• Base em evidências suficientes e apropriadas 
• Correlação lógica entre condição → causa → efeito → recomendação 
 
2. ESTRUTURA OBRIGATÓRIA DO ACHADO  
 
Conforme o capítulo 5.2.3 do Manual, todo achado deve conter: 
 

I. Critério – o que deveria acontecer (normas, leis, manuais, procedimentos). 
II. Condição – o que de fato foi verificado (situação real). 

III. Causa – por que o problema ocorreu (origem). 
IV. Efeito / Risco – impacto atual ou potencial. 
V. Recomendação – ação necessária para correção. 

VI. Evidências – provas obtidas pela auditoria. 
VII. Boas práticas identificadas (quando houver). 

VIII. Benefícios esperados – resultados da adoção da recomendação. 
 
 
3. MATRIZ MODELO – TABELA OFICIAL 

 
Campo Descrição 
Achado nº: Numeração sequencial (Achado 1, Achado 2...) 
Título do Achado: Deve ser claro, objetivo e resumir a falha/risco encontrado 
Unidade / Processo impactado: Secretaria, departamento, programa, contrato etc. 

 
a) CRITÉRIO (o que deveria ser) 
 
Inserir o marco normativo que define o padrão esperado: 
 
• leis, decretos, portarias; 
• instruções normativas; 
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• DN 002/2016/TCE-RO; 
• COSO (quando aplicável); 
• políticas internas; 
• cláusulas contratuais; 
• boas práticas formalmente aceitas. 
 
Ex.: “Conforme art. X do Decreto Y, o procedimento Z deve ser realizado...” 
 
Inserir o marco normativo que define o padrão esperado: 
 
• leis, decretos, portarias; 
• instruções normativas; 
• DN 002/2016/TCE-RO; 
• COSO (quando aplicável); 
• políticas internas; 
• cláusulas contratuais; 
• boas práticas formalmente aceitas. 
 
Ex.: “Conforme art. X do Decreto Y, o procedimento Z deve ser realizado...” 
 
b) CONDIÇÃO (o que é / o que ocorreu) 
 
Descrever de forma objetiva o que foi constatado. 
 

Deve apresentar fatos, dados, números e evidências observadas. 
 
Ex.: “Verificou-se que não há registro de controle de combustível para 78% da frota municipal.” 
 
c) CAUSA (por que ocorreu) 
 
Identificar a razão raiz, podendo ser: 
 
• ausência de controle; 
• falha de gestão; 
• erro humano; 
• desconhecimento normativo; 
• falha sistêmica; 
• falta de segregação de funções; 
• insuficiência de pessoal; 
• ausência de capacitação. 
 
d) EFEITO / RISCO (impacto) 
 
Descrever o impacto atual ou potencial decorrente da falha. 
 
Pode ser: 
 
• desperdício de recursos; 
• risco de fraude; 
• risco à integridade; 
• prejuízo financeiro; 
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• descumprimento legal; 
• ineficiência operacional; 
• dano à imagem institucional; 
• risco sistêmico ou estratégico. 
 
e) RECOMENDAÇÃO (como corrigir) 
 
Deve ser: 
 
• objetiva, clara e factível; 
• orientada ao aperfeiçoamento do processo; 
• alinhada ao objetivo do controle interno; 
• vinculada à causa, não apenas à condição. 
 
Ex.: “Implementar controle digital de abastecimentos, com registro obrigatório e conferência cruzada 

semanal.” 
 
f) EVIDÊNCIAS (provas obtidas) 
 
Listar os documentos, registros, fotografias, entrevistas ou dados que fundamentam o achado. 
 
Exemplos: 
• Notas fiscais nº XXX 
• Sistema SIGA – Relatório Y 
• Fotografias datadasEntrevista com servidor Z 
• Planilhas entregues pela unidade 
 
As evidências devem ser verificáveis e rastreadas. 
 
g) BOAS PRÁTICAS IDENTIFICADAS (opcional) 
 
Quando a equipe encontrar práticas adequadas, eficientes, modernas ou inovadoras. 
 
Exemplo: 
 
• "A unidade utiliza checklist padronizado para requisição de compras." 
 
h) BENEFÍCIOS ESPERADOS 
 
Quais impactos positivos ocorrerão se a recomendação for implementada? 
 
• mitigação de riscos; 
• melhoria operacional; 
• redução de custos; 
• compliance; 
• aumento da confiabilidade dos dados; 
• fortalecimento dos controles internos; 
• maior transparência. 
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4. MODELO EM TABELA COMPLETA PARA USO IMEDIATO 
 

Achado nº: 
 

Título do Achado: 
 

Unidade / Processo: 
 

 
Campo Descrição detalhada 
A) Critério 

 

B) Condição 
 

C) Causa 
 

D) Efeito / Risco 
 

E) Recomendação 
 

F) Evidências 
 

G) Boas práticas (quando houver) 
 

H) Benefícios esperados 
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ANEXO IV 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA/RO 

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO  

 

 
 
 
 
 
 

                    
                                            

 
 

                   RELATÓRIO DE 
AUDITORIA Nº____ 

 
 
 
 
  
 
 
 
 
 

 
OBJETO: ___________________ 

Tipo de Relatório: ( ) Parcial ( ) 
Definitivo ( ) Monitoramento 

 

PERÍODO EXAMINADO: ________ 

Unidade Auditada: ______________
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EQUIPE DE AUDITORIA 
 
 
 
 
 

AUDITOR RESPONSÁVEL: 

____________________________ 

MEMBROS DA EQUIPE: 

________________________________ 

________________________________ 

________________________________ 

________________________________ 
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RESUMO EXECUTIVO 

 
 
 
 

 
Síntese dos principais problemas identificados, achados relevantes, 

recomendações e eventuais benefícios esperados. Destina-se a dar visão 

rápida e geral aos gestores e autoridades.
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SUMÁRIO 
 
(gerado automaticamente pelo editor de texto)  
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1. INTRODUÇÃO 
 
A Introdução deve situar o leitor quanto ao contexto do trabalho e conter obrigatoriamente: 
 
1.1 Origem e motivação da auditoria 
Indicar o ato formal: PAAI, determinação do Prefeito, denúncia, demanda interna, risco elevado etc. 
 
1.2 Descrição geral da unidade/programa auditado 
Funções, processos, contexto administrativo, relevância social/financeira. 
 
1.3 Objetivos e Escopo 
• Objetivo geral da auditoria 
• Objetivos específicos 
• Escopo: o que foi auditado 
• Delimitações: o que não foi auditado e por quê 
• Questões de auditoria analisadas 
 
1.4 Síntese da metodologia adotada 
Descrever de forma objetiva as técnicas utilizadas, conforme Manual: 
• entrevistas 
• análise documental 
• testes de conformidade 
• testes substantivos 
• observação direta 
• inspeção física 
• amostragem 
• cruzamento de informações 
• métodos de exame do cap. 5.2 
 
1.5 Limitações relevantes ao trabalho 
• Indisponibilidade de documentos 
• Restrições de acesso 
• Limitações temporais 
• Problemas de sistema 
• Atrasos na entrega de informações 

2. ACHADOS DE AUDITORIA 

Apresentados em subtítulos, em ordem decrescente de relevância, cada achado contendo somente o 
que o Manual permite, na estrutura obrigatória: 

Achado 1 – [Título objetivo e claro] 
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Critério 
O que deveria ocorrer: normas legais, regulamentos, políticas, contratos, boas práticas formalmente 

adotadas. 
Condição 
O que foi encontrado pela auditoria (fatos observados). 
Causa 
Por que o problema ocorreu. 
Efeito/Risco 
Impacto real ou potencial decorrente da falha. 
Recomendação 
Ação proposta para correção ou melhoria, alinhada à causa. 
(Quando pertinente: boas práticas observadas + benefícios esperados.) 
(Repetir a mesma estrutura para Achado 2, Achado 3, etc.) 
 
3. MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE AUDITADA 
Apresentar síntese fiel e objetiva das respostas enviadas pela unidade auditada: 
• pontos de concordância 
• pontos de discordância 
• justificativas e explicações 
• compromissos assumidos 
• documentos apresentados 
 
4. ANÁLISE DA UCCI SOBRE A MANIFESTAÇÃO 
Apresentar: 
• ajustes aceitos 
• rejeições fundamentadas 
• atualizações nos achados (quando necessárias) 
Deve ser curta, objetiva e tecnicamente fundamentada. 
 
5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Síntese geral do trabalho contendo: 
 
5.1 Pontos fortes da gestão 
• boas práticas 
• controles adequados 
• evidências de gestão eficiente 
 
5.2 Principais fragilidades 
• problemas estruturantes 
• controles deficientes 
• riscos não mitigados 
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5.3 Riscos remanescentes 
• riscos que ainda persistem 
• potenciais impactos 
• necessidade de continuidade do monitoramento 
 
5.4 Benefícios esperados 
• aprimoramento de controles 
• maior eficiência operacional 
• redução de riscos 
• melhoria na qualidade dos serviços públicos 
 
6. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 
 
Conjunto de medidas recomendadas pela UCCI para: 
• corrigir impropriedades; 
• mitigar riscos; 
• aperfeiçoar controles internos; 
• melhorar processos; 
• promover governança e integridade. 
 
Quando as recomendações não forem de pronto atendimento, deve constar: 
 
“A unidade auditada deverá elaborar Plano de Ação contendo responsáveis e prazos, conforme 

orientações da CGM.” 
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ANEXO V 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA/RO 

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RELATÓRIO PRELIMINAR 
DE AUDITORIA Nº____ 

  
 
 
 
 
 
 
 

OBJETO:  ___________________ 

PERÍODO EXAMINADO: ________ 

Unidade Auditada: ______________ 
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EQUIPE DE AUDITORIA 
 
 
 
 
 

AUDITOR RESPONSÁVEL: 

____________________________ 

MEMBROS DA EQUIPE: 

________________________________ 

________________________________ 

________________________________ 

________________________________ 
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RESUMO EXECUTIVO 

 
 
 
 

 
Síntese dos principais achados identificados até o momento, riscos e 

impactos potenciais, recomendações preliminares, eventuais benefícios 

esperados com a implementação das recomendações e breve 

contextualização do objeto e da revelância do trabalho. 
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SUMÁRIO 
 
(gerado automaticamente pelo editor de texto)  
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1. INTRODUÇÃO 
 
1.1. Origem e motivação da auditoria 
 
Indicar o fundamento da auditoria: 

 

• PAAI 

• Ordem superior 

• Denúncia 

• Risco elevado 

• Demanda da gestão 

 
1.2. Descrição geral da unidade/programa auditado 
 
Breve apresentação da estrutura, funções e relevância do processo auditado. 
 
1.3. Objetivos e Escopo 
 
• objetivo geral 

• objetivos específicos 

• escopo do trabalho 

• exclusões ou delimitações 

• questões de auditoria analisadas 

 
1.4. Síntese da metodologia adotada 
 
Conforme capítulo 5 do Manual: 
 
• análise documental 

• entrevistas 

• testes de conformidade 

• testes substantivos 
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• inspeções 

• observação direta 

• amostragem 

• cruzamento de informações 

• evidências coletadas 

 
1.5. Limitações relevantes ao trabalho 
 
Informar se houve: 

• atraso na entrega de documentos 

• falta de registros 

• restrição de acesso 

• problemas de sistema 

• divergências de dados 

 

2. ACHADOS DE AUDITORIA (PRELIMINARES) 

Os achados são apresentados em ordem decrescente de relevância e seguem o padrão obrigatório: 

Achado Preliminar nº 1 – [Título objetivo] 

Critério 

(Norma – o que deveria acontecer) 

Condição 

(O que foi encontrado até o momento) 

Causa 

(Possível causa identificada) 

Efeito/Risco 

(Impacto real ou potencial observado) 

Recomendação Preliminar 

(Ação sugerida, podendo ser ajustada após a manifestação) 
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Evidências Obtidas 

(Listar evidências que sustentam o achado) 

(Quando aplicável, registrar boas práticas e benefícios esperados.) 

(Replicar para Achado 2, Achado 3, etc.) 

 
3. ENCAMINHAMENTOS PARA MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE AUDITADA 
A unidade auditada deverá: 
 
1. Manifestar-se por escrito, no prazo de ___ dias, sobre cada achado apresentado; 

2. Apresentar documentos ou evidências que julgar pertinentes; 

3. Propor, se entender necessário, medidas corretivas, ajustes ou justificativas; 

4. Informar responsáveis e prazos para eventuais providências sugeridas; 

Observação: 

A ausência de manifestação no prazo será interpretada como concordância tácita com os achados 

preliminares. 
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ANEXOS 

(Documentos produzidos pela unidade auditada ou terceiros) 

Exemplos: 

• contratos 

• notas fiscais 

• prints de sistema 

• processos administrativos 

• relatórios internos 

• legislação aplicável 
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APÊNDICES 

(Materiais elaborados pela UCCI) 

Exemplos: 

• matriz de achados (versão preliminar) 

• planilhas analisadas 

• cálculos realizados 

• análises complementares 
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ANEXO VI 

PLANO DE AÇÃO 

 
O Plano de Ação é o documento por meio do qual a unidade auditada apresenta como e quando 

implementará as recomendações formuladas pela UCCI após auditoria interna. 
Seu preenchimento é obrigatório quando houver achados que não possam ser corrigidos de forma 

imediata ou que exijam ações estruturantes, conforme o item 5.3.2 do Manual. 
 

Relatório de Auditoria nº: _______ 
Unidade Auditada: ______________________________ 
Responsável geral pelo envio: ______________________________ 
Data de envio: //_______ 
 
Tabela 1 – Recomendações e Ações Propostas 
 
Use a seguinte tabela: 

 
Nº da 
Recomendação 

Descrição da 
Recomendação 
(copiar da 
auditoria) 

Ação 
Proposta 
pela 
Unidade 
(como será 
corrigido) 

Responsável 
pela Ação 
(nome e 
cargo) 

Prazo para 
Implementação 

Evidências 
esperadas 
(documentos, 
sistemas, 
registros) 

Grau de 
Complexidade 
(Baixa / Média 
/ Alta) 

Risco 
Associado 
(Baixo / 
Médio / Alto) 

1 
       

2 
       

3 
       

 
INDICADORES DE ACOMPANHAMENTO (opcional, mas recomendado) 
 
A unidade auditada poderá definir indicadores como: 

 
Indicador Fórmula Meta Periodicidade Responsável 
Ex.: “% de ações concluídas” nº de ações concluídas / total 100% mensal gerente 

 
DIFICULDADES OU RISCOS PARA IMPLEMENTAÇÃO 
 
Preencher apenas se aplicável: 

 
Recomendação Descrição da dificuldade Impacto no prazo Medidas mitigadoras 
Nº ___ 
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DECLARAÇÃO FINAL DA UNIDADE AUDITADA 
 
Declaramos que as informações aqui prestadas são verdadeiras e representam as ações que serão 

adotadas para atender às recomendações emitidas pela UCCI no âmbito do Relatório de Auditoria nº 

_______. 

Comprometemo-nos a enviar tempestivamente as evidências comprobatórias e a manter diálogo 

contínuo com a Controladoria-Geral do Município. 

 

Assinatura do Gestor Responsável: ___________________________________ 
Cargo: _____________________________________ 

Data: //_______ 
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ANEXO VII 

FLUXOGRAMAS 
 

Fluxo 1: Processo Geral de Auditoria da UCCI 

 
O fluxo geral estabelece a estrutura completa do processo de auditoria interna, desde a identificação da 
demanda até o encerramento formal. Este processo assegura que todas as auditorias sigam procedimentos 
padronizados, garantindo qualidade técnica e conformidade com as normas de controle interno. 
 
 
 

      Início 
Identificação da necessidade de auditoria 

 
      Geração da Demanda 

PAAI, ordem superior, solicitações ou riscos identificados 
 
     Análise de Prioridade 

Avaliação da relevância e urgência 
 
      Abertura do Processo 

Formalização institucional da auditoria 
 
             Planejamento 

Matriz, programa, riscos e amostragem 
 
          Execução 

Coleta de evidências, entrevistas e 
testes 

 
        Achados 

Critério, condição, causa, efeito e 
recomendação 

 
           Relatórios 

Preliminar e final com 
manifestações 

 
     Monitoramento 

Acompanhamento contínuo das 
ações 
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Etapa 1: Idenfificação do Objeto  

 

A identificação do objeto de auditoria constitui o ponto de partida dos trabalhos. Esta etapa define o 

que será auditado e orienta todo o planejamento subsequente. 

 

O que pode ser objeto de auditoria?    

• Processos administrativos e operacionais  

• Contratos e convênios  

• Programas governamentais  

• Unidades administrativas  

• Sistemas de controle interno  

• Gestão de recursos públicos 

 

Critérios de Escolha:  

• Relevância: Importância estratégica para a gestão  

• Materialidade: Volume de recursos envolvidos  

• Risco: Probabilidade e impacto de irregularidades  

• Determinações externas: TCE, MPE, órgãos federais 

 

Exemplo 1  

Auditoria no processo de licitações e contratações da Secretaria de Obras, considerando o volume 

anual de R$ 15 milhões e histórico de apontamentos. 

 

Exemplo 2  

Avaliação do Programa Municipal de Merenda Escolar, por sua relevância social e determinação do 

Tribunal de Contas do Estado. 

 

Exemplo 3  

Análise dos controles de arrecadação tributária, devido à materialidade e impacto direto na receita 

municipal.  
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Etapa 2: Identificação de Riscos 

 
 O mapeamento de riscos é fundamental para a Auditoria Baseada em Riscos (ABR). Esta etapa identifica 

as possíveis ameaças que podem comprometer o alcance dos objetivos da gestão e orienta o planejamento 

dos trabalhos. 

 

 
 

A identificação adequada dos riscos permite direcionar os recursos de auditoria para as áreas mais 

críticas, aumentando a efetividade do controle interno. 

 

Etapa 3: Classificação e Priorização  

 

A priorização de riscos utiliza uma matriz que considera a probabilidade de ocorrência e o impacto 

potencial, permitindo classificar os riscos em categorias e definir aqueles que demandam atenção prioritária 

nas ações de auditoria. 

 

 

 

ESTRATÉGICO

Riscos relacionados ao
planejamento e decisões de
longo prazo que podem afetar os
objetivos institucionais.

OPERACIONAL

Riscos nos processos e atividades
do dia a dia que comprometem a
eficiência e eficácia.

FINANEIRO

Riscos relacionados à gestão
orçamentária, financeira e
patrimonial dos recursos
públicos.

LEGAL/ REGULATÓRIO

Riscos de descumprimento de
leis, normas, regulamentos e
políticas internas.

TECNOLÓGICO

Riscos relacionados a sistemas de
informação, segurança difital e
infraestrutura tecnológica.

INTEGRIDADE/FRAUDE

Riscos de corrupção, conflito de
interesses e práticas antiéticas
ou fradulentas.

REPUTACIONAL

Riscos que podem afetar a
credibilidade e imagem da
instituição perante a sociedade.
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Probabilidade / Impacto Baixo Médio Alto 

Alta Médio Alto  Crítico  

Média Baixo Médio  Alto 

Baixa Baixo Baixo  Médio  

 

Caracterização de Risco-Chave 
 

 
 

Os riscos classificados como Alto ou Crítico na matriz devem receber prioridade no planejamento anual 

de auditoria, garantindo que as áreas mais vulneráveis sejam adequadamente avaliadas. 

 

Etapa 4: Planejamento da Auditoria  

 

O planejamento é a fase de estruturação dos trabalhos, onde são definidos os objetivos, escopo, critérios 

e procedimentos que nortearão a execução da auditoria. Esta etapa produz a Matriz de Planejamento e o 

Programa de Auditoria. 

 

Objetivos: Definição clara do que se pretende avaliar e quais questões devem ser respondidas pela 

auditoria.  

 

ALTA MATERIALIDADE 

Envolve volume significativo de 
recursos públicos ou grande número 

de beneficiários. 

ALTO IMPACTO 

Pode causar prejuízos financeiros 
relevantes ou afetar 

significativamente a prestação de 
serviços. 

ALTA PROBALIDADE 

Histórico de irregularidades ou 
controles internos frascos aumentam 

a chance de ocorrência.

CRITICIDADE INSTITUCIONAL 

Pode comprometer a imagem da 
instituição ou gerar responsabilização 

de gestores. 
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Escopo: Delimitação temporal, espacial e temática dos trabalhos, incluindo áreas e processos 

abrangidos. 

 

Critérios: Leis, normas, regulamentos e boas práticas que servirão de parâmetro para avaliação (Lei 

8.666/93, DN TCE 002/2016, etc.) 

 

Riscos Identificados: Consolidação dos riscos mapeados e priorizados que serão objeto de avaliação. 

 

Controles Existentes: Mapeamento dos controles internos já implementados pela gestão para mitigar 

os riscos. 

 

Procedimentos Previstos: Técnicas e testes que serão aplicados para obter evidências suficientes e 

adequadas. 

 
Etapa 5: Seleção das Técnicas de Auditoria  
 

A escolha adequada das técnicas de auditoria é essencial para obter evidências suficientes, adequadas 

e relevantes. Cada técnica possui características específicas e deve ser aplicada conforme a natureza do objeto 

auditado e os objetivos estabelecidos.  

 

01) INSPEÇAO FÍSICA  

Quando usar: verificação de bens patrimoniais, estoques, obras.  

Exemplo: conferência de equipamentos registrados no inventário da secretaria.  

 

02) INSPEÇÃO DOCUMENTAL  

Quando usar: análise de processos, conrtatos, notas fiscais.  

Exemplo: Exame de processo licitatório quanto aos requisitos legais.  

 

03) OBSERVAÇÃO DIRETA 

Quando usar: Acompanhamento de procedimentos e rotinas. 

Exemplo: Observação de procedimento de almoxarifado na entrada de materiais. 
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04) ENTREVISTAS 

Quando usar: Coleta de informações com gestores e servidores. 

Exemplo: Entrevista com responsável por setor para entender fluxos. 

 

05) ANÁLISE DOCUMENTAL 

Quando usar: Avaliação crítica de conteúdo e conformidade. 

Exemplo: Análise de relatórios gerenciais quanto à consistência dos dados. 

 

TESTES DE CONFORMIDADE 

Quando usar: Verificação de aderência a normas e procedimentos.  

Exemplo: Teste de conformidade de contratos aos dispositivos da Lei 8.666/93. 

 

TESTES SUBSTANTIVOS 

Quando usar: Validação de saldos, valores e transações. 

Exemplo: Conferência de saldo bancário com extratos e registros contábeis. 

 

TESTES ANALÍTICOS  

Quando usar: Análise de tendências, índices e variações. 

Exemplo: Análise comparativa de despesas de anos anteriores. 

 

CONFRONTO 

Quando usar: Comparação entre diferentes fontes de informação. 

Exemplo: Confronto entre registros de folha e sistema de ponto eletrônico. 

 

INVESTIGAÇÃO 

Quando usar: Aprofundamento em indícios de irregularidades. 

Exemplo: Investigação de possível superfaturamento em obra pública. 

 

AMOSTRAGEM 

• Aleatória: Seleção probabilística de itens  

• Direcionada: Foco em itens de maior risco  
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• Sistemática: Seleção em intervalos regulares  

 

Exemplo: Análise de 30% dos contratos de maior valor no exercício. 

 

CORRELAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

Cruzamento de dados de diferentes sistemas e fontes para identificar inconsistências. 

Exemplo: Cruzamento de CPF de fornecedores com cadastro de servidores.  

 

Etapa 06: Execução da Auditoria 

 

A execução é a fase operacional do trabalho de auditoria, onde as técnicas planejadas são efetivamente 

aplicadas e as evidências são coletadas de forma sistemática e documentada. Esta etapa exige rigor 

metodológico e profissionalismo. 

 

 
 

TIPOS DE EVIDÊNCIA  

 
Documental 

Contratos, processos, relatórios, atas, ofícios e demais documentos escritos que comprovem fatos e 

situações. 
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Física 

Verificação in loco de bens, obras, instalações e outros elementos tangíveis que possam ser 

inspecionados. 

 

Testemunhal 

Declarações, entrevistas e manifestações de gestores, servidores e terceiros envolvidos. 

 

Eletrônica 

Dados de sistemas informatizados, e-mails, registros digitais e logs de sistemas. 

 

Analítica 

Resultados de análises estatísticas, comparações, cálculos e testes realizados pela equipe. 

 

Princípios da Evidência: As evidências devem ser suficientes (em quantidade adequada), apropriadas 

(relevantes e confiáveis) e devidamente documentadas nos papéis de trabalho da auditoria. 

 

ETAPAS FINAIS: Achados, Relatório e Monitoramento 

 

As fases finais do processo consolidam os resultados da auditoria e asseguram que as recomendações 

sejam efetivamente implementadas, fechando o ciclo de controle e agregando valor à gestão pública 

municipal. 

 

 Identificação de Achados 

Consolidação das constatações, incluindo situação encontrada, critério violado, causa raiz e efeito da 

irregularidade ou oportunidade de melhoria. 

 

 Validação com Auditado 

Apresentação dos achados preliminares ao gestor para manifestação, contraditório e ampla defesa. 
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 Elaboração do Relatório 

Redação do relatório final contendo achados, recomendações e conclusões de forma clara, objetiva e 

fundamentada. 

 

 Monitoramento 

Acompanhamento periódico da implementação das recomendações pelos gestores auditados. 

 

ESTRUTURA DO RELATÓRIO: 

1. Identificação e contexto 

2. Objetivos e escopo 

3. Metodologia aplicada 

4. Achados e evidências 

5. Recomendações 

6. Conclusão 

7. Anexos e documentos 

 

MONITORAMENTO CONTÍNUO 

O monitoramento das recomendações é realizado em prazos definidos, verificando: 

• Status de implementação 

• Efetividade das ações corretivas 

• Necessidade de novas intervenções 

• Fechamento formal dos apontamentos 
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Fluxo 2: Relatório Preliminar e Manifestação da Unidade 

 
O processo de manifestação garante o contraditório e a ampla defesa, permitindo que a unidade auditada 
apresente esclarecimentos, evidências complementares e posicionamento sobre os achados identificados 
pela equipe de auditoria. 
 

⬇ 
Elaboração do Relatório Preliminar 

Consolidação dos achados, evidências e análises técnicas realizadas durante a fase de execução da auditoria 

⬇ 
Envio Oficial à Unidade Auditada 

Comunicação formal com protocolo e prazo estabelecido para manifestação da gestão 

⬇ 
Prazo para Manifestação 

Período de 10 dias úteis para análise, preparação de resposta e juntada de documentos complementares 

⬇ 
Recebimento e Análise da Resposta 

A UCCI avalia concordância, discordância, evidências apresentadas e argumentos técnicos da unidade 

⬇ 
Consolidação Final 

Integração das manifestações ao relatório definitivo, com ajustes necessários e posicionamento 
fundamentado 

 
 
 
 
 
 
 
 

Concordância Discordância Parcial 
Aceitação dos achados e 
compromisso com plano de ação 

Contestação fundamentada com 
evidências adicionais 

Concordância com ressalvas 
e esclarecimentos 
complementares 
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Fluxo 3: Relatório Final de Auditoria 

 
 

O relatório final constitui o documento oficial que consolida todos os trabalhos realizados, 

manifestações recebidas e conclusões da equipe de auditoria. Este documento possui caráter institucional e 

serve como base para tomada de decisões pela alta administração municipal. 

   
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ASSINATURAS OFICIAIS
Auditor responsável, 

membros e 
Controladora-Geral do 

Município.

ENVIO ÀS AUTORIDADES
Prefeito, Secretarias e 

demais órgãos 
competentes conforme 
hierarquia institucional.

REGISTRO E 
ARQUIVAMENTO 

Protocolo, digitalização e 
guarda permanente no 

sistema de gestão 
documental.

INÍCIO DO 
MONITORAMENTO 
Abertura da fase de 

acompanhamento das 
recomendações emitidas

 
CONSOLIDAÇÃO DOS ACHADOS 
Integração de todas as 
constatações, evidências 
coletadas e manifestações da 
unidade auditada. 

 
ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO 
Redação técnica seguindo 
padrões institucionais e 
metodologia estabelecida no 
manual. 

 
REVISÃO TÉCNICA 
Validação interna pela supervisão 
da UCCI quanto à qualidade, 
consistência e fundamentação. 
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Fluxo 4: Monitoramento das Recomendações 

 
 
 

  
O monitoramento é fase essencial que garante a efetividade das auditorias 
realizadas. Através do acompanhamento sistemático, a UCCI verifica a 
implementação das recomendações, avalia a adequação dos controles 
implantados e mensura os resultados obtidos pela gestão. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Classificação do Status de Implementação 
 
 
 
 
 
 
 
●●●●● 100%                             ●●◐◐○○ 50%                                     ○○○○○ 0% 

 
 

RECEBIMENTO DO RELATÓRIO FINAL 
Unidade auditada torna ciência oficial das 
recomendações emitidas pela Controladoria. 

 
ELABORAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO 

Definição de prazos, responsáveis, ações 
específicas e recursos necessários para 

implementação. 

VALIDAÇÃO PELA UCCI 
Análise técnica da adequação e viabilidade do 

plano proposto pela gestão. 

MONITORAMENTO CONTÍNUO 
Solicitações periódicas de evidências, vistorias 

in loco e reuniões de acompanhamento. 

1 2 

3 4 

Implementada 
Recomendação 

totalmente atendida 
com evidências 
comprobatórias. 

Parcial 
Implementação em 

andamento 
com ações iniciadas, mas 

não 
concluídas. 

Não Implementada 
Ausência de ações 

concretas ou 
descumprimento do 

prazo 
estabelecido. 
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CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 120/2025/PMV/EXCLUSIVO

O Município de Vilhena, por intermédio da Controladoria de Licitações 
e de seu Pregoeiro (a), designado por intermédio do Decreto Municipal 
nº 66.018/2025, torna público para conhecimento dos interessados que 
se encontra instaurada a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico 
sob o nº 120/2025/PMV, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, regime 
de execução direta, de conformidade com a Lei 14.133/2021, conforme 
Decreto Municipal nº 59.678/2023, foi recepcionado pelo Município de 
Vilhena, no que se aplicam as licitações na modalidade Pregão, e demais 
exigências contidas no Edital. Tendo como interessada o GABINETE.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18182/2025/GABINETE/SRP.

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada 
no fornecimento de uniformes institucionais para atender as necessidades 
do Gabinete conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento e seus anexos.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 7.544,00 (Sete mil quinhentos e quarenta 
e quatro reais).
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia 30/01/2026 a partir das 09:30:00 
horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 30 de janeiro de 2026, a 
partir das 09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia 30 de janeiro de 2026, a partir das 
09:30:00. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram, 
encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico 
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acima mencionado, e ainda, no portal transparência (https://transparencia.
vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes), no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser 
retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 18 de dezembro de 2025.

Bruno Gabriel Pazini Sala
PREGOEIRO

Decreto 66.018/2025

ADENDO MODIFICADOR I
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2025/PMV/EXCLUSIVO

PROC. ADM. N° 1532/2025/SEMAS

A Prefeitura de Vilhena, por meio da CL (Decreto 66.018/2025), torna 
público aos interessados que houve divergência na data da publicação 
com o lançamento na plataforma do licitanet Aquisição de Projetor, 
Subwoofer, caixa de som, mesa de som, microfone, tripé, gerador de 
energia, notebook, refletor, televisor, painel eletrônico, cadeira plástica, 
cama, carrinho de bebê, cadeira de alimentação, guarda roupas, 
espremedor de frutas, tablet, portão eletrônico, impressora, kit Starlink, 
cadeira para automóvel dentre outros para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, cujo inteiro teor foi 
publicado e pode ser consultado na íntegra nos sites www.licitanet.com.
br e https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/. Fica reagendada a sessão 
pública eletrônica de abertura para o dia 13/01/2026 às 09h30min (horário 
de Brasília – DF), no endereço eletrônico www.licitanet.com.br.

Vilhena-RO, 18 de dezembro de 2025.

CLEIMAR RODRIGUES DE LIMA
Pregoeiro Oficial

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 675/2024/
SEJUS/PGE/2024 (ID. 0055857781), CELEBRADO ENTRE O 

ESTADO DE RONDÔNIA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE JUSTIÇA - SEJUS, COM INTERVENIÊNCIA DO 
FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL – FUPEN, E O MUNICÍPIO 

DE VILHENA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

CONCEDENTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA - SEJUS, inscrita no CNPJ/MF 
nº 07.172.665/0001-21, com sede na Rua Farquar, n° 2986, Complexo Rio 
Madeira, Curvo II – Rio Cautário, 4° andar, Bairro Pedrinhas, nesta cidade 
de Porto Velho-RO, neste ato representada pelo Secretário de Estado 
Sr. MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO, portador 
do RG nº *********** e no CPF nº ***********, com domicílio profissional 
na sede da Secretaria, de acordo com a representação legal que lhe é 
outorgada na Constituição do Estado de Rondônia.

INTERVENIENTE: O FUNDO PENITENCIÁRIO  ESTADUAL - FUPEN,  
inscrita no CNPJ/MF sob nº 15.837.081/0001-56, com sede na Av. 
Farquar, n° 2986, Complexo Administrativo Rio Madeira, Edifício Curvo 
II – Rio Cautário, 4° andar, Bairro Pedrinhas, nesta cidade de Porto Velho, 
neste ato representado por sua Presidente, a Sr. MEIRE OLIVEIRA DE 
ARAÚJO, inscrita no RG nº *********** e no CPF/MF sob nº
***********, com domicílio profissional na respectiva sede SEJUS.

CONVENENTE: O MUNICÍPIO DE VILHENA, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 04.092.706/0001-81, com sede no Centro Administrativo Senador 
Doutor Teotônio Vilela, Av. Rony de Castro Pereira, 4177 - Jardim América, 
Vilhena - RO, 78995-000, neste ato representado pelo respectivo Prefeito, 
o senhor FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JUNIOR, portador do CPF 
nº 309.xxx.068-xx e RG sob o nº 304xxxx90 SSP SP, de acordo com a 
representação legal que lhe é outorgada (id.0055422773).

Considerando as solicitações contidas no 0067326459 de id. 0067326459, 

no 1250/2025/SEMAD (id.0066522222), expedido pela convenente, bem 
como o Parecer nº 192/2025/PGE- SEJUS (id. 0067411089) desta PGE-
SEJUS favorável à alteração pretendida e o que mais consta no processo 
administrativo nº 0033.037418/2024-71, resolvem alterar o citado 
compromisso nos seguintes termos:

Cláusula Primeira - A título de remuneração pelo trabalho realizado, o 
convenente pagará a cada reeducando uma bolsa-auxílio mensal no valor 
correspondente a 3/4 (três quartos) do salário mínimo nacional vigente, 
em conformidade com o disposto no artigo 29, caput, da Lei nº 7.210/1984.

Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas e em vigor as cláusulas e 
condições anteriormente pactuadas naquilo que não conflitarem com as 
disposições aqui inseridas.

Para firmeza e como prova do acordo, é digitado o presente Termo Aditivo, 
que, depois de lido e achado conforme é assinado pelas partes, dele sendo 
extraídas as cópias que se fizerem necessárias, para sua publicação e 
execução, devidamente certificadas pela Procuradoria Geral do Estado.
Instrumento jurídico elaborado na forma do art. 23, I, da LCE 620/2011, 
segundo as informações e documentos constantes dos autos do processo 
do qual este faz parte.

Meire Oliveira de Araújo
Presidente

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito
Secretário

FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JUNIOR
Prefeito

JUNTA MÉDICA

PORTARIA N.º 982/2025/JUNTA MÉDICA

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO DE 
AUXÍLIO DOENÇA PARA TRATAR DA PRÓPRIA SAÚDE 
AO SERVIDOR CIRLENE MURCILIO DA SILVA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o benefício de Auxílio Doença para tratar da própria 
saúde, por um período de 90 dias, á servidora CIRLENE MURCILIO 
DA SILVA, matrícula 4945, efetivo no cargo de Técnico em Enfermagem.

Art. 2º O benefício de que trata esta portaria será concedido no período 
de 15 de dezembro de 2025 a 14 de março de 2026, conforme parecer 
da Junta Médica Oficial do Município constante no processo eletrônico nº 
522/2022.

Art. 3º Para retorno ao trabalho, o servidor deverá agendar avaliação 
com o médico do trabalho no SESMT, até cinco dias antes do término do 
afastamento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 15 de dezembro de 2025, revogadas as disposições 
em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.
Gabinete do Secretário de Administração.

Vilhena-RO, 18 de dezembro de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 63.890/2025
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PORTARIA N.º 983/2025/JUNTA MÉDICA

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO DE 
AUXÍLIO DOENÇA PARA TRATAR DA PRÓPRIA SAÚDE 
AO SERVIDOR DENILSON DOS SANTOS FONSECA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o benefício de Auxílio Doença para tratar da própria 
saúde, por um período de 60 dias, á servidora DENILSON DOS SANTOS 
FONSECA, matrícula 3930, efetivo no cargo de Vigia.

Art. 2º O benefício de que trata esta Portaria será concedido no período de 
08 de dezembro de 2025 a 05 de fevereiro de 2026, conforme parecer 
da Junta Médica Oficial do Município constante no processo eletrônico 
7722/2022.

Art. 3º Para retorno ao trabalho, o servidor deverá agendar avaliação 
com o médico do trabalho no SESMT, até cinco dias antes do término do 
afastamento

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 08 de dezembro de 2025, revogadas as disposições 
em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.
Gabinete do Secretário de Administração.

Vilhena/RO, 18 de dezembro de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 63.890/2025

PORTARIA N.º 984/2025/JUNTA MÉDICA

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE BENEFÍCIO DE 
AUXÍLIO DOENÇA PARA TRATAR DA PRÓPRIA SAÚDE 
AO SERVIDOR ELIR ORLANDIN SILVA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o benefício de Auxílio Doença para tratar da própria 
saúde, por um período de 15 dias, á servidora ELIR ORLANDIN SILVA, 
matrícula 4911, efetivo no cargo de Supervisor Escolar.

Art. 2º O benefício de que trata esta Portaria será concedido no período de 
09 de dezembro de 2025 a 23 de dezembro de 2025, conforme parecer 
da Junta Médica Oficial do Município constante no processo eletrônico 
1464/2022.

Art. 3º Para retorno ao trabalho, o servidor deverá agendar avaliação 
com o médico do trabalho no SESMT, até cinco dias antes do término do 
afastamento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 09 de dezembro de 2025, revogadas as disposições 
em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.
Gabinete do Secretário de Administração.

Vilhena/RO, 18 de dezembro de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 63.890/2025

PORTARIA N.º 985/2025/JUNTA MÉDICA

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO DE 
AUXÍLIO DOENÇA PARA TRATAR DA PRÓPRIA SAÚDE 
AO SERVIDOR LUIZA CARDOSO SOMENZARI.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o benefício de Auxílio Doença para tratar da própria saúde, 
por um período de 60 dias, á servidora LUIZA CARDOSO SOMENZARI, 
matrícula 14241, efetivo no cargo de Professor Nível III.

Art. 2º O benefício de que trata esta Portaria será concedido no período de 
18 de dezembro de 2025 a 15 de fevereiro de 2026, conforme parecer 
da Junta Médica Oficial do Município constante no processo eletrônico 
10.527/2022.

Art. 3º Para retorno ao trabalho, o servidor deverá agendar avaliação 
com o médico do trabalho no SESMT, até cinco dias antes do término do 
afastamento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos começam a contar a partir de 18 de dezembro de 2025, revogadas 
as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.
Gabinete do Secretário de Administração.

Vilhena/RO, 18 de dezembro de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 63.890/2025

PORTARIA N.º 986/2025/JUNTA MÉDICA

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE BENEFÍCIO DE 
AUXÍLIO DOENÇA PARA TRATAR DA PRÓPRIA SAÚDE 
AO SERVIDOR MARIA DO CARMO PEREIRA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o benefício de Auxílio Doença para tratar da própria 
saúde, por um período de 30 dias, á servidora MARIA DO CARMO 
PEREIRA, matrícula 3808, efetivo no cargo de Auxiliar de Enfermagem.

Art. 2º O benefício de que trata esta Portaria será concedido no período 
de 06 de dezembro de 2025 a 04 de janeiro de 2026, conforme parecer 
da Junta Médica Oficial do Município constante no processo eletrônico 
20.306/2023.

Art. 3º Para retorno ao trabalho, o servidor deverá agendar avaliação 
com o médico do trabalho no SESMT, até cinco dias antes do término do 
afastamento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 06 de dezembro de 2025, revogadas as disposições 
em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.
Gabinete do Secretário de Administração.

Vilhena/RO, 18 de dezembro de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 63.890/2025
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PORTARIA N.º 987/2025/JUNTA MÉDICA

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO DE 
AUXÍLIO DOENÇA PARA TRATAR DA PRÓPRIA SAÚDE 
AO SERVIDOR MARIA JOSÉ DA SILVA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o benefício de Auxílio Doença para tratar da própria 
saúde, por um período de 30 dias, á servidora MARIA JOSÉ DA SILVA, 
matrícula 5332, efetivo no cargo de Professor Nível III.

Art. 2º O benefício de que trata esta Portaria será concedido no período 
de 10 de dezembro de 2025 a 08 de janeiro de 2026, conforme parecer 
da Junta Médica Oficial do Município constante no processo eletrônico 
6782/2022.

Art. 3º Para retorno ao trabalho, o servidor deverá agendar avaliação 
com o médico do trabalho no SESMT, até cinco dias antes do término do 
afastamento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 10 de dezembro de 2025, revogadas as disposições 
em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.
Gabinete do Secretário de Administração.

Vilhena/RO, 18 de dezembro de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 63.890/2025

PORTARIA N.º 988/2025/JUNTA MÉDICA

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO DE 
AUXÍLIO DOENÇA PARA TRATAR DA PRÓPRIA SAÚDE 
AO SERVIDOR NELCI ROLL.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o benefício de Auxílio Doença para tratar da 
própria saúde, por um período de 30 dias, á servidora NELCI ROLL, 
matrícula 10398, efetivo no cargo de Costureira.

Art. 2º O benefício de que trata esta Portaria será concedido no período 
de 13 de dezembro de 2025 a 11 de janeiro de 2026, conforme parecer 
da Junta Médica Oficial do Município constante no processo eletrônico nº 
7948/2022.

Art. 3º Para retorno ao trabalho, o servidor deverá agendar avaliação 
com o médico do trabalho no SESMT, até cinco dias antes do término do 
afastamento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 13 de dezembro de 2025, revogadas as disposições 
em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.
Gabinete do Secretário de Administração.

Vilhena-RO, 18 de dezembro de 2025

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 63.890/2025

PORTARIA N.º 989/2025/JUNTA MÉDICA

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE 
AUXÍLIO DOENÇA PARA TRATAR DA PRÓPRIA SAÚDE 
AO SERVIDOR NILDA ANTONIO GRIGORIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio Doença para tratar da 
própria saúde, por um período de 30 dias, á servidora NILDA ANTONIO 
GRIGORIO, matrícula 2836, efetivo no cargo de Serviços Gerais.

Art. 2º O benefício de que trata esta Portaria será concedido no período 
de 09 de dezembro de 2025 a 07 de janeiro de 2026, conforme parecer 
da Junta Médica Oficial do Município constante no processo eletrônico nº 
2253/2022.

Art. 3º Para retorno ao trabalho, o servidor deverá agendar avaliação 
com o médico do trabalho no SESMT, até cinco dias antes do término do 
afastamento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 09 de dezembro de 2025, revogadas as disposições 
em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Secretário de Administração.
Vilhena/RO, 18 de dezembro de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 63.890/2025

PORTARIA N.º 990/2025/JUNTA MÉDICA

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE BENEFÍCIO DE 
AUXÍLIO DOENÇA PARA TRATAR DA PRÓPRIA SAÚDE 
AO SERVIDOR ROSELI VIEIRA CARDOSO MELGAR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o benefício de Auxílio Doença para tratar da própria saúde, 
por um período de 30 dias, á servidora ROSELI VIEIRA CARDOSO 
MELGAR, matrícula 9878, efetivo no cargo de Professor Nível III.

Art. 2º O benefício de que trata esta Portaria será concedido no período 
de 11 de dezembro de 2025 a 09 de janeiro de 2026, conforme parecer 
da Junta Médica Oficial do Município constante no processo eletrônico 
3536/2025

Art. 3º Para retorno ao trabalho, o servidor deverá agendar avaliação 
com o médico do trabalho no SESMT, até cinco dias antes do término do 
afastamento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 11 de dezembro de 2025, revogadas as disposições 
em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.
Gabinete do Secretário de Administração.

Vilhena/RO, 18 de dezembro de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 63.890/2025
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

Dispensa 19118/2025

INFORMAÇÕES SOBRE O PROCESSO

Processo n.º: 1000000018/2025

Data de Emissão: 18/12/2025

Objeto:  Processo administrativo estimativo destinado ao pagamento de taxas de água e coleta de resíduos sólidos, referente a Secretaria Municipal de
Agricultura para empresa especializada no fornecimento e abastecimento em saneamento, para atender as necessidades da Sede Administrativa da SEMAGRI,
prédio do antigo Verdurão, localizado na Av. Jô Sato, n° 1983, Bairro Jardim Industrial Novo Tempo e outros imóveis que vierem a passar pára a
responsabilidade desta Secretaria.

DADOS DO FORNECEDOR

Fornecedor: SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS

CNPJ:      01.933.030/0001-13

Endereço: AV. MAJOR AMARANTES

Bairro: CENTRO      Cidade: VILHENA

Telefone:

DOTAÇÕES

 

Programática Fonte Descrição

1900120122002721093390390000 15000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

IDENTIFICAÇÃO E CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO

 

Lote Ordem Item Especificacão Unid. Medida Quantidade Valor Valor Total

1 1 87798 DESTINADO A PAGAMENTO DE FATURA DE FORNECIMENTO DE ÁGUA SERVIÇO 1 481,31 481,31

                                                                                                                          Total: 481,31

EMBASAMENTO LEGAL

Art. 75, Lei 14133/21

----------------------------------------------------------------------------------------

GILVANEO DA VEIGA
Secretário Municipal

18/12/2025, 08:00

1/1

Dispensa 19119/2025

INFORMAÇÕES SOBRE O PROCESSO

Processo n.º: 1000000019/2025

Data de Emissão: 18/12/2025

Objeto:  Processo eletrônico administrativo destinado ao pagamento taxas de água e coleta de resíduos sólidos das feiras livres dos bairros BNH, CENTRO e
SETOR 21 (SÃO JOSÉ) e outras que vierem a serem construídas no período pertinente para empresa especializada no fornecimento e abastecimento em
saneamento.

DADOS DO FORNECEDOR

Fornecedor: SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS

CNPJ:     01.933.030/0001-13

Endereço: AV. MAJOR AMARANTES

Bairro: CENTRO      Cidade: VILHENA

Telefone:

DOTAÇÕES

 

Programática Fonte Descrição

1900120608002722723390390000 15000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

IDENTIFICAÇÃO E CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO

 

Lote Ordem Item Especificacão Unid. Medida Quantidade Valor Valor Total

1 1 87798 DESTINADO A PAGAMENTO DE FATURA DE FORNECIMENTO DE ÁGUA SERVIÇO 1 574,64 574,64

                                                                                                                          Total: 574,64

EMBASAMENTO LEGAL

Art. 75, Lei 14133/21

----------------------------------------------------------------------------------------

GILVANEO DA VEIGA
Secretário Municipal

18/12/2025, 08:31

1/1

EXTRATO DE ACORDO DE COLABORAÇÃO 001/2025-SEMAGRI

Processo nº: 20.851/2025 Instrumento: Acordo de Colaboração nº 
001/2025 Edital de Chamamento Público nº 003/2025 DOV- Diário Oficial 
de Vilhena nº  4331, Homologação: DOV- Diário Oficial de Vilhena nº 4369 
Partes: Município de Vilhena e Cooperativa Agropecuária dos Produtores 
de Leite de Vilhena Moinho de Vento Objeto: Chamamento Público 
através de termo de colaboração com a finalidade de fomentar a cadeia 
produtiva do leite no município de Vilhena  por meio da implementação 
de um projeto de instalação e operacionalização de uma mini usina de 
leite DESCRIÇÃO- Concessão do direito real do uso de imóvel Público, 
a Cessão de uso de Caminhão para transporte de leite, destinação de 
equipamentos no Total R$ 925.780,00, e repasse de recursos financeiros  
no valor R$ 636.000,00 Vigência: 10 anos. Valor: 1.561.780,00 (um milhão 
quinhentos e sessenta e um mil setecentos e oitenta reais Assinatura: 
17/12/2025. Responsável pelo Órgão/Entidade: Flori Cordeiro de Miranda 
Junior/ Prefeito Municipal. Responsável pela OSC: Benedito Gonçalves da 
Silva/ Presidente COOMOV.

PORTARIA INTERNA Nº 126/2025/SEMAGRI

Dispõem da criação de Comissão de avaliação, 
monitoramento e fiscalização do Termo de Colaboração 
referente CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2025- 
Processo 20.851/2025, e dá outras providências. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, no exercício regular de 
seu cargo e no uso das suas atribuições, 

Considerando a necessidade de atendimento que trata a Lei n° 13.019 
de 31 de julho de 2014 e Decreto Municipal n° 59.646 de 22 de fevereiro 
de 2023 em seu Art. 35° e Art. 50° e edital de chamamento público nº 
003/2025 publicado DOV 4331 de 13/10/2025. 

R E S O L V E:

Art. 1º Fica designada a Comissão composta pelos servidores abaixo como 
sendo responsável por acompanhamento, fiscalização, monitoramento, 
avaliação que trata o Termo de Colaboração referente ao Chamamento 
Público nº 003/2025 – MINIUSINA DE LEITE, contemplando a cessão 
de uso de espaço público, adequação do referido espaço, a cessão de 
caminhão para transporte de leite e equipamentos necessários à instalação 
e operação da mini-usina, visando fomentar a cadeia produtiva do leite no 
município, fortalecer a produção local e impulsionar o desenvolvimento 
econômico e social das comunidades rurais
Art. 2º A Comissão ficará responsável por fiscalização in loco, quanto 
ao cumprimento do plano de trabalho, edital e seus anexos, através de 
monitoramento e avaliação de acordo com a lei 13019/2014, com emissão 
de relatórios técnicos e fotográficos conforme normas do edital, que trata 
o processo nº 20.851/2025.
Art. 3º a comissão poderá notificar a Organização de Sociedade Cívil, 
para entrega de prestação de contas e relatório de execução do objeto, 
contendo as atividades desenvolvidas (art. 64 da lei 13019/2014) no prazo 
estipulado abaixo, sob pena e sanções previstas em edital e termo de 
colaboração.
Art. 4º As prestações de contas deverá ser realizado SEMESTRALMENTE 
e juntado ao processo acima descrito, que será analisado e emitido parecer 
tecnico por gestor e membros da comissão. (art. 65 da lei 13019/2014).
Art. 5º A comissão de monitoramento e avaliação reunir-se-á 
periodicamente ou sempre que necessário, a fim de avaliar em nível amplo 
a execução da parceria por meio da análise das ações.
Parágrafo único: A comissão de que trata o caput desta portaria fica assim 
composta:
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Nome Matricula Cargo Classe/ natureza função
Lucas Santos Veronese Varanda 14374 PRESIDENTE Estatutário/efetivo Arquiteto
Abner Guimarães Agustinho 15862 Membro Comissionado Assessor
Gleison Tozatto Alfredo 16650 Membro Estatutário/efetivo Médico veterinário

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Leia-se, cumpra-se, publique-se.

Vilhena - RO, 16 de dezembro de 2025.

GILVANEO DA VEIGA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA

Decreto n° 62.148/2024

PORTARIA INTERNA Nº 127/2025/SEMAGRI

Designa servidora para desempenhar a função de GESTORA DE PARCERIA, destinado a gerir a parceria que trata o Termo de 
Colaboração de Mini Usina de Leite- Processo 20.851/2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, no exercício regular de seu cargo e no uso das suas atribuições, 

Considerando a necessidade de atendimento que trata no Art. 35° da Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, do decreto municipal Decreto n° 41.742 de 
07 de fevereiro de 2018 em seu Art. 53°, inciso V e do decreto municipal Decreto n° 59.642 de 22 de fevereiro de 2023 em seu Art. 31°, inciso VI.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a Servidora Milena Fuzari – Agente Administrativo, Matricula 17.445, para atuar como Gestora de Parceria específica que trata o Termo 
de Colaboração referente ao Chamamento Público nº 003/2025 – MINIUSINA DE LEITE, contemplando a cessão de uso de espaço público, adequação 
do referido espaço, a cessão de caminhão para transporte de leite e equipamentos necessários à instalação e operação da mini-usina, visando fomentar 
a cadeia produtiva do leite no município, fortalecer a produção local e impulsionar o desenvolvimento econômico e social das comunidades rurais, sendo 
responsável à: 
a) Acompanhar a execução da parceria.
b) Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios 
de irregularidades na gestão dos recursos;
c) Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final;
d) Analise dos documentos comprobatórios das despesas apresentadas pela organização da sociedade civil na prestação de contas;
e) Analise das atividades realizadas, metas estabelecidas e impactos do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base 
nos indicadores estabelecidas e aprovados no plano de trabalho;
f) Disponibilizar material e documentos necessários as atividades de monitoramento e avaliação.
g) Fazer a gestão da parceria, quanto ao acompanhamento técnico, fiscalização financeira, monitoramento de resultados, interlocução institucional, 
conferencia documental, correção de desvios, identificando as irregularidades, propondo medidas corretivas e emissão de relatório de acompanhamentos, 
podendo recomendar suspensão ou rescisão em casos graves.
h) Atender aos dispositivos da legislação vigente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, cumpra-se, publique-se.

Vilhena-RO, 16 de dezembro de 2025.

GILVANEO DA VEIGA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA

Decreto n° 62.148/2024

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2025

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VILHENA E A COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS PRODUTORES DE 
LEITE DE VILHENA MOINHO DE VENTO – COOMOV. (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.851/2025)

O MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob nº 04.092.706/0001-81, com sede no Centro 
Administrativo Senador Dr. Teotônio Vilela, S/nº, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Flori Cordeiro de Miranda Junior, portador 
da cédula de identidade RG nº 304253790 SSP/SP e CPF nº 309.160.068-83, residente e domiciliado na cidade de Vilhena/RO; e, de outro lado, a 
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS PRODUTORES DE LEITE DE VILHENA MOINHO DE VENTO - COOMOV, organização da sociedade civil 
constituída sob a forma de cooperativa, com sede na Gleba Corumbiara, linha 135, Kapa 142, s/nº, lote 16, Setor Águas Claras, CEP 76.988-899, Vilhena/
RO, inscrita no CNPJ sob nº 54.037.576/0001-52, neste ato representada por seu presidente, Sr. Benedito Gonçalves da Silva, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 321504 SESP/RO e do CPF nº 316.629.192-04, RESOLVEM CELEBRAR o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, com fundamento 
na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no Decreto nº 59.646/2023, no Edital de Chamamento Público nº 003/2025/SEMAGRI, que se regerá 
pelas cláusulas e condições a seguir estipuladas.
I – DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Colaboração tem por objeto fomentar a cadeia produtiva do leite no Município de Vilhena por meio da implementação de um 
projeto de instalação e operação de uma Miniusina de Leite, envolvendo:
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a) A concessão do direito real de uso de imóvel público, nos termos do Anexo I;
b) A cessão de uso de um caminhão para transporte de leite, nos termos do Anexo II;
c) A destinação de equipamentos listados na Cláusula Segunda; e
d) O repasse de recursos financeiros para adequação de infraestrutura e custeio de suporte técnico, conforme Cláusula Terceira.
II - DOS EQUIPAMENTOS 
2.1. Ficam destinados à COOMOV, para integral execução do objeto, os seguintes bens móveis - equipamentos, no valor total de R$ 925.780,00 
(novecentos e vinte e cinco mil, setecentos e oitenta reais), conforme segue:

Item Descrição do Equipamento Quant. Especificações Técnicas Valor Tombamento 
PMV

1 Tanque de Expansão - Resfriamento 
de 2000L 2

Aço inox, agitador elétrico automático, controlador 
digital de temperatura, sistema CIP de limpeza, 
voltagem trifásica 220V

68.000,00 80245/20247

2 Bomba Centrífuga Sanitária 1/2CV 1 Vazão de 6.600 L/h, motor monofásico 1/2CV, aço 
inox, voltagem trifásica 220V 2.700,00 21043090

3 Pasteurizador Rápido para Leite 
(1800L a 2000L) 1 Aço inox, placas corrugadas, painel de comando 

eletrônico, termostato digital, voltagem trifásica 220V 59.000,00
80233

4 Tanque Gerador de Água Gela (Banco 
de Gelo) 2000L 5CV 2 Tanque interno em polietileno, isolamento térmico, 

termostato digital, voltagem trifásica 220V 68.000,00 80229/80230

5 Gerador de Água Quente para 
Sistema de 2000L 1 Aço inox, isolamento térmico, válvula solenóide, 

controlador digital, voltagem trifásica 220V 8.700,00 80228

6 Tanque de Recepção/Pulmão 1000L 2 Aço inox AISI 304, acabamento sanitário, voltagem 
220V 24.000,00 80231/80232

7 Embaladeira Automática para Líquidos 
(500 a 1000 L/H) 1

Aço inox, dosador regulável, soldagem vertical/
horizontal, estabilizador de energia, voltagem trifásica 
220V

40.000,00
80234

8 Mesa de Aço Inox AISI 304 (1,5m x 
0,90m x 0,90m) 1 Tampa com abas de 40mm, caimento central, dreno 

para soro, paneleiro gradeado 2.800,00 80244

9 Lava Botas Manual 1 Aço inox, escovas fixas, torneira com ducha 2.790,00 80243

10 Pia para Higienização das Mãos 1 Aço inox, acionamento elétrico por alavanca, 
dispenser para detergente 3.100,00 80310

11 Câmara Fria para Resfriado (3,50m x 
3,00m x 2,50m) 1 Painéis de 100 mm, unidade condensadora, 

revestimento em cerâmica branca 58.790,00 80249

12 Caminhão para Transporte de Leite 
(0km) 1 Mínimo 175 CV, tração 4x2, tanque coletor de 5.000L 

em inox, bomba sanitária, tomada de força 587.900,00 70974

2.2. A COOMOV assume a responsabilidade pela guarda, conservação, manutenção e uso exclusivo dos equipamentos para os fins deste Termo.
3 - DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1. Será repassado à COOMOV recurso financeiro a termo de fomento no valor total de R$ 636.000,00 (seiscentos e trinta e seis mil reais), conforme 
cronograma de desembolso abaixo:
a) R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para adequação da infraestrutura física e elétrica, desembolsável em 04 (quatro) parcelas de 25% cada, vinculadas 
à comprovação da execução percentual das metas físicas e apresentação dos documentos técnicos previstos no Plano de Trabalho; e
b) R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) para custeio de suporte técnico especializado por 12 (doze) meses, repassado em parcela única mediante 
apresentação de ART e abertura de conta bancária específica.
3.2. É vedada a destinação dos recursos para finalidade diversa da estabelecida neste instrumento.
4 - DAS OBRIGAÇÕES DA COOMOV
I - São obrigações da COOMOV, sem prejuízo de outras previstas na legislação aplicável:
a)	 Executar o objeto conforme Plano de Trabalho aprovado;
b)	 Contratar e custear todos os profissionais necessários, arcando integralmente com os encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais;
c)	 Permitir a supervisão, fiscalização, monitoramento e avaliação pelo MUNICÍPIO;
d)	 Apresentar relatórios de execução e prestações de contas semestrais, nos moldes da Cláusula Oitava;
e)	 Manter os bens (imóvel, caminhão e equipamentos) em perfeito estado de conservação, arcar com suas manutenções e utilizá-los estritamente 
para o objeto deste Termo e dos seus anexos;
f)	 Divulgar a parceria em sua sede e na internet, conforme determina a Lei nº 13.019/2014; e
g)	 Manter atualizado seu cadastro junto ao MUNICÍPIO.
V- DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
5.1. São obrigações do MUNICÍPIO:
a)	 Designar Comissão de Monitoramento e fiscal da parceria para supervisionar, fiscalizar e avaliar a execução do Plano de Trabalho, conforme 
edital e legislação vigente;
b)	 Efetivar a transferência dos bens (imóvel, caminhão e equipamentos) e dos recursos financeiros, conforme condições estabelecidas;
c)	 Analisar, emitir parecer técnico e decidir sobre as prestações de contas apresentadas pela COOMOV; e 
d)	 Elaborar Relatórios de Visita Técnica e de Monitoramento e Avaliação.
6 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
6.1. O prazo de vigência deste Termo de Colaboração é de 10 (dez) anos, contados a partir da efetiva liberação para uso dos bens objeto dos Anexos I 
e II, prorrogável nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014.
7 – DAS ALTERAÇÕES
7.1. Este Termo somente poderá ser alterado mediante Termo Aditivo justificado e de comum acordo entre as partes, desde que não haja modificação 
de seu objeto, podendo versar sobre:
a)	 Prorrogação de prazo; ou 
b)	 Aditamento de valor dos recursos financeiros ou do cronograma de execução;
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CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.1. A COOMOV realizará prestação de contas semestral, acompanhada 
dos seguintes documentos, quando aplicável:
a)	 Ofício de encaminhamento;
b)	 Plano de Trabalho atualizado;
c)	 Relatório de execução físico-financeira;
d)	 Relação dos bens recebidos do MUNICÍPIO;
e)	 Relatório fotográfico;
f)	 Notas fiscais e demais comprovantes de despesas.
g)	 Outros documentos solicitados pelo MUNICÍPIO;
8.2. O MUNICÍPIO analisará a prestação de contas e emitirá parecer 
técnico conclusivo no prazo legal.
9 – DAS PENALIDADES
9.1. Pela inexecução total ou parcial, ou por execução em desacordo 
com a Lei nº 13.019/2014, o MUNICÍPIO poderá aplicar à COOMOV as 
seguintes sanções previstas no MROSC, mediante procedimento formal, 
no qual seja garantida legítima defesa e o contraditório, entre as quais:
a)	 Advertência;
b)	 Suspensão temporária de participação em chamamentos 
públicos (até 2 anos)
c)	 Declaração de inidoneidade para celebrar parcerias com o 
poder público.
10 – DA RESPONSABILIDADE E RISCOS
10.1. A COOMOV assume integral e exclusiva responsabilidade por 
todos os riscos, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Termo, inclusive por 
danos causados a terceiros ou ao MUNICÍPIO, não cabendo qualquer 
responsabilidade solidária ou subsidiária ao MUNICÍPIO.
11– DA DENÚNCIA
11.1. Qualquer das partes pode denunciar este Termo, mediante 
comunicação por escrito com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 
O encerramento será formalizado por Termo específico, que disporá sobre 
a devolução dos bens públicos no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias.
12 - DA RESCISÃO
12.1. O MUNICÍPIO poderá rescindir este Termo, independentemente de 
notificação prévia, nas seguintes hipóteses:

a)	 Falha na apresentação da prestação de contas nos prazos e 
forma pactuados;
b)	 Utilização dos bens para finalidade diversa da estabelecida no 
Plano de Trabalho; 
c)	 Outras práticas hipóteses previstas em lei.
13  – DA RETOMADA DOS BENS
13.1. Em caso de inexecução culposa da COOMOV, o MUNICÍPIO poderá, 
para assegurar serviço essencial, retomar os bens públicos e assumir 
diretamente a execução do objeto, sem necessidade de autorização 
judicial.
14 – DOS ANEXOS
14.1. Integram e complementam este Termo, com a mesma força 
vinculante:
a)	 Anexo I -  Termo de Concessão de Direito Real de Uso do imóvel 
localizado na Av. Celso Mazutti, Lote 5-D, Setor 13, Quadra 12, Vilhena/
RO. (Lei nº 6.511, de 14 de maio de 2025); e
b)	 Anexo II  -  Termo de Cessão de Uso do Caminhão para 
transporte de leite.
15 – DA PUBLICAÇÃO
15.1. Este Termo será publicado em extrato no Diário Oficial do Município, 
às expensas do MUNICÍPIO.
16 – DO FORO
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Vilhena/RO para dirimir quaisquer 
questões oriundas deste Termo, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acertadas, as partes firmam o presente Termo 
de Colaboração em 2 (duas) vias de igual teor e valor, na presença das 
testemunhas abaixo.

Vilhena, 16 de dezembro de 2025.

PELO MUNICÍPIO DE VILHENA

FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JUNIOR
Prefeito Municipal

PELA COOMOV

BENEDITO GONÇALVES DA SILVA
Presidente

TESTEMUNHAS:

1.Nome: ______________________
CPF: _________________________

2.Nome: ______________________
CPF:_________________________

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2025
ANEXO I

TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO Nº 001/2025

CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE VILHENA-RO E A COOPERATIVA AGROPECUÁRIA 
DOS PRODUTORES DE LEITE DE VILHENA MOINHO DE VENTO – 
COOMOV (Processo Administrativo nº 20.851/2025)

Aos 16 dias do mês de dezembro de 2025, o MUNICÍPIO DE VILHENA, 
Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob n.º 04.092.706/0001-81, com sede no Centro Administrativo 
Senador Dr. Teotônio Vilela, s/nº, doravante denominado CEDENTE ou 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Flori 
Cordeiro de Miranda Junior, brasileiro, solteiro, agente político, portador 
da Cédula de Identidade RG sob n.º 304253790 SSP/SP e CPF sob n.º 
309.160.068-83, residente e domiciliado na cidade de Vilhena/RO; e, de 
outro lado, a COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS PRODUTORES DE 
LEITE DE VILHENA MOINHO DE VENTO - COOMOV, inscrita no CNPJ 
sob n.º 54.037.576/0001-52, com sede na Gleba Corumbiara, linha 135, 
Kapa 142, s/nº, lote 16, Setor Águas Claras, CEP 76.988-899, Vilhena/
RO, doravante denominada CESSIONÁRIA, neste ato representada por 
seu Presidente, Sr. Benedito Gonçalves da Silva, portador da Cédula de 
Identidade RG sob n.º 321504 SESP/RO e do CPF sob n.º 316.629.192-
04, residente e domiciliado em Vilhena/RO.
As partes resolvem celebrar o presente TERMO DE CONCESSÃO DE 
DIREITO REAL DE USO, parte integrante e inseparável do Termo de 
Colaboração nº 001/2025, de acordo com as cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA FINALIDADE
1.1. Constitui objeto do presente instrumento a concessão, a título gratuito, 
do direito real de uso de bem imóvel de propriedade do Município de 
Vilhena, para fins específicos e vinculados à execução do objeto do Termo 
de Colaboração supramencionado.
1.2. O imóvel concedido está localizado na Avenida Celso Mazutti, 
Lote Urbano 5-D, Setor 13, Quadra 12, Vilhena/RO, com as seguintes 
características: Área do Terreno: 2.700,00 m²; Área Construída: 720,05 
m², conforme memorial descritivo e matrícula de imóvel em anexo.
1.3. A finalidade exclusiva e vinculante desta concessão é a instalação, 
operação e manutenção da Miniusina de Leite, para fomento da cadeia 
produtiva do leite no Município, conforme detalhado no Plano de Trabalho 
do Termo de Colaboração nº 20.851/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO
2.1. A presente concessão fundamenta-se:
a) Na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de2014 - Marco Regulatório 
das Organizações da Sociedade Civil;
b) No Edital de Chamamento Público nº 003/2025/SEMAGRI e no 
Processo Administrativo nº 20.851/2025;
c) Na Lei Municipal nº 6.511, de 14 de maio de 2025, que autoriza a 
concessão de uso do imóvel;
d) No Termo de Colaboração nº 001/2025, do qual o presente instrumento 
é Anexo I.
2.2. O presente Termo está vinculado integralmente às condições, 
obrigações e prazos estabelecidos no Termo de Colaboração referido.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
3.1. O prazo da concessão é de 10 (dez) anos, contados a partir da data 
de assinatura do Termo de Colaboração nº 001/2025 e da efetiva liberação 
do imóvel, mantendo-se automática e indissociavelmente vinculado ao 
prazo de vigência daquele instrumento.
3.2. A prorrogação deste prazo está condicionada à prorrogação do 
Termo de Colaboração, mediante avaliação técnica de cumprimento de 
obrigações, impacto social positivo e conservação do bem, conforme a 
legislação aplicável.
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CLÁUSULA QUARTA – DA GRATUIDADE E DAS CONDIÇÕES 
FINANCEIRAS
4.1. A concessão do direito real de uso é gratuita, constituindo contrapartida 
da CESSIONÁRIA o fiel cumprimento de todas as obrigações previstas 
neste Termo, no Termo de Colaboração e na legislação.
4.2. A CESSIONÁRIA obriga-se a arcar, integral e exclusivamente, com 
todas as despesas relacionadas ao imóvel, tais como: taxas, impostos, 
tarifas de água, energia elétrica, esgoto, telecomunicações, manutenção, 
conservação, reparos, vigilância, seguros e quaisquer outros encargos 
decorrentes da posse e uso.
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA
5.1. São obrigações da CESSIONÁRIA, além das previstas no Termo de 
Colaboração:
5.1. Utilizar o imóvel exclusivamente para a finalidade estabelecida na 
Cláusula Primeira deste instrumento, sendo vedado qualquer uso diverso, 
parcial ou total, alheio ao objeto do Termo de Colaboração.
5.2. Conservar e manter o imóvel, suas instalações, acessórios e 
benfeitorias em perfeito estado de uso, higiene, segurança e conservação, 
realizando todos os reparos necessários às suas expensas.
5.3. Responsabilizar-se integralmente por quaisquer danos causados 
ao imóvel, equipamentos públicos ou a terceiros, decorrentes de sua 
ocupação ou atividades, isentando o CEDENTE de qualquer ônus ou 
responsabilidade.
5.4. Permitir, a qualquer tempo, o livre acesso e a fiscalização por parte de 
agentes do CEDENTE, do Tribunal de Contas e dos órgãos de controle, 
para vistoria, monitoramento e avaliação do uso e estado do bem.
5.5. Abster-se de ceder, emprestar, alugar, subconceder, hipotecar, 
penhorar ou onerar de qualquer forma o direito real de uso ou o imóvel, 
sob pena de rescisão imediata.
5.6. Comunicar imediatamente ao CEDENTE qualquer evento (como 
sinistros, danos estruturais ou intervenções de terceiros) que possa afetar 
o imóvel.
5.7. Indenizar o CEDENTE por todos os prejuízos decorrentes do não 
cumprimento de suas obrigações.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE
6.1. Constituem obrigações do CEDENTE:
I - Entregar o imóvel à CESSIONÁRIA, nas condições pactuadas, para uso 
conforme a finalidade estabelecida.
II - . Fiscalizar o cumprimento das obrigações pela CESSIONÁRIA.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA INALIENABILIDADE E IMPENHORABILIDADE
7.1. O direito real de uso concedido é pessoal, intransferível, impenhorável 
e inalienável, não podendo ser objeto de cessão, transferência, oneração 
ou sub-rogação, sob qualquer forma ou título, sem a expressa e prévia 
autorização por escrito do CEDENTE.
7.2. É vedada a constituição de qualquer direito real, seja usufruto, 
hipoteca, servidão ou posse por terceiros sobre o imóvel.
CLÁUSULA OITAVA – DA REVERSÃO
8.1. Findo o prazo de concessão, ou em caso de rescisão, extinção ou 
denúncia do Termo de Colaboração, o direito real de uso extingue-se 
automaticamente, independentemente de notificação.
8.2. Na hipótese prevista na subcláusula 8.1, a CESSIONÁRIA obriga-se 
a desocupar e restituir o imóvel ao CEDENTE, livre de pessoas, ônus e 
aluguéis, no prazo máximo e improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da 
notificação ou do término do prazo.
8.3. A restituição dar-se-á mediante vistoria conjunta, que especificará as 
condições do bem e de eventuais benfeitorias.
8.4. As benfeitorias necessárias e úteis incorporar-se-ão ao imóvel 
sem direito a indenização pela cessionária, ressalvadas as benfeitorias 
voluptuárias que poderão ser removidas pela CESSIONÁRIA, desde que 
não cause danos, sob pena desta suportar os custos de reparação.
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E DA REVOGAÇÃO
9.1. O presente Termo poderá ser rescindido unilateralmente pelo 
CEDENTE, independentemente de notificação ou indenização, nas 
seguintes hipóteses:
a) Descumprimento de qualquer obrigação por parte da CESSIONÁRIA;
b) Utilização do imóvel para finalidade diversa da pactuada;
c) Paralisação das atividades objeto do Termo de Colaboração sem 
justificativa;
d) Dissolução, falência ou extinção da CESSIONÁRIA;
e) Necessidade de uso do imóvel para interesse público, utilidade pública 
ou necessidade pública, devidamente motivada por ato administrativo.
9.2. A rescisão por descumprimento poderá ser precedida de notificação 
para regularização em prazo não superior a 30 dias, exceto em caso de 
urgência ou dano iminente ao patrimônio público.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES

10.1. Além da rescisão, o descumprimento das obrigações pela 
CESSIONÁRIA sujeitá-la-á às sanções administrativas previstas na Lei 
Federal nº 13.019/2014 e no Termo de Colaboração, tais como advertência, 
suspensão e declaração de inidoneidade, garantido o contraditório e a 
ampla defesa.
10.2. A aplicação de sanções não elide a obrigação de reparar os danos 
causados e de desocupar o imóvel nos termos da Cláusula Oitava.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente Termo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. O presente Termo obriga os sucessores das partes.
12.2. As partes indicam seus endereços constantes na qualificação para 
todos os efeitos legais e notificações.
12.3. Os casos omissos serão regidos pelas disposições do Termo 
de Colaboração nº 001/2025, pela Lei Federal nº 13.019/2014, e pela 
legislação municipal aplicável.
12.4. Este instrumento constitui Anexo I do Termo de Colaboração nº 
001/2025, do qual é parte integrante e inseparável.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente Termo em 
2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Vilhena, 16 de dezembro de 2025.

PELO MUNICÍPIO DE VILHENA – CEDENTE

Flori Cordeiro de Miranda Junior
Prefeito Municipal

PELA COOMOV – CESSIONÁRIA

Benedito Gonçalves da Silva
Presidente

TESTEMUNHAS:

1.Nome: ____________________________________
CPF: _______________________________________

3.Nome: ____________________________________
CPF:_______________________________________

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2025

ANEXO II
TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 001/2025/SEMAGRI

TERMO DE CESSÃO DE USO GRATUITO QUE CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE VILHENA E A COOPERATIVA COOPERATIVA 
AGROPECUÁRIA DOS PRODUTORES DE LEITE DE VILHENA MOINHO 
DE VENTO - COOMOV.(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.851/2025)

Aos 16 dias do mês de dezembro de 2025, o MUNICÍPIO DE VILHENA, 
Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob n.º 04.092.706/0001-81, com sede no Centro Administrativo 
Senador Dr. Teotônio Vilela, s/nº, doravante denominado CEDENTE ou 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Flori 
Cordeiro de Miranda Junior, brasileiro, solteiro, agente político, portador 
da Cédula de Identidade RG sob n.º 304253790 SSP/SP e CPF sob n.º 
309.160.068-83, residente e domiciliado na cidade de Vilhena/RO; e, de 
outro lado, a COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS PRODUTORES DE 
LEITE DE VILHENA MOINHO DE VENTO - COOMOV, inscrita no CNPJ 
sob n.º 54.037.576/0001-52, com sede na Gleba Corumbiara, linha 135, 
Kapa 142, s/nº, lote 16, Setor Águas Claras, CEP 76.988-899, Vilhena/
RO, doravante denominada CESSIONÁRIA, neste ato representada por 
seu Presidente, Sr. Benedito Gonçalves da Silva, portador da Cédula de 
Identidade RG sob n.º 321504, SESP/RO e do CPF sob n.º 316.629.192-
04, residente e domiciliado em Vilhena/RO, com fundamento na Lei 
Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, no Decreto n.º 59.646/2023, 
no Edital de Chamamento Público n.º 003/2025/SEMAGRI, RESOLVEM 
celebrar este Termo de Colaboração n.º 001/2025, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA FINALIDADE
1.1.	 Constitui objeto deste Termo a Cessão de Uso, a título gratuito, 
de caminhão-tanque, de propriedade do MUNICÍPIO DE VILHENA, 
destinado exclusivamente ao transporte de leite no âmbito das atividades 
da mini usina de leite localizada no Município de Vilhena, conforme 
previsto no Termo de Colaboração n° 001/2025/SEMAGRI, no Plano de 
Trabalho aprovado, com as seguintes especificações: Caminhão para 
Transporte de Leite (0km), combustível: Diesel, Cor Predominante: Cinza 
Fabricação 2023/ano modelo 2024 Marca/Modelo: IVECO/TECTOR 11-
190  4X2, Placa: SCU4J29, Renavam: 01409671299, com Capacidade do 
Tanque: 150lts
1.2. O bem móvel cedido destina-se, exclusivamente, ao transporte do 
leite para a mini usina de leite localizada no Município de Vilhena, visando 
fomentar a cadeia produtiva do leite, melhorar a logística de transporte e 
apoiar a agricultura familiar do Município, conforme Termo de Colaboração 
nº  001/2025/SEMAGRI, do qual este Termo é parte integrante e 
indissociável. (Anexo I).
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. O presente Termo de Cessão de Uso terá vigência de 10 (dez) anos, 
a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante 
acordo entre as partes e justificativa técnica, ou revogado a qualquer 
tempo pelo CEDENTE, por motivo de interesse público, sem que caiba 
indenização à CESSIONÁRIA.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA (OSC)
3.1. A CESSIONÁRIA assume as seguintes obrigações, além das demais 
previstas em lei:
I - Utilizar o bem para a finalidade estabelecida na Cláusula Primeira deste 
Termo, sendo vedada a sua utilização para fins particulares, alheios ao 
objeto, ou para benefício de terceiros não envolvidos na cadeia produtiva 
local;
II - Arcar integralmente com todos os custos de operação, manutenção 
e conservação do bem cedido, incluindo o custeio de combustível, 
lubrificantes e demais insumos necessários à operação;
III - realizar, às suas expensas, a manutenção preventiva e corretiva 
necessária para manter o veículo em perfeitas condições de uso e 
funcionamento, de acordo com as especificações técnicas do fabricante 
e com as normas de trânsito, e o custeio de eventuais reparos, troca de 
peças, pneus e quaisquer outros acessórios;
IV - Manter o veículo devidamente documentado e licenciado junto aos 
órgãos competentes (DETRAN), arcando com o pagamento de todas as 
taxas, impostos e multas de trânsito incidentes sobre o bem durante o 
período da cessão;
V - Contratar e manter em vigor, em favor do CEDENTE, seguro total 
(compreensivo) para o veículo, cobrindo, no mínimo, roubo, furto, incêndio, 
danos a terceiros (Responsabilidade Civil Veicular - RCV) e danos próprios, 
devendo a apólice ser renovada anualmente e comprovada a contratação 
e renovação perante a SEMAGRI;
VI - Permitir o livre acesso de servidores da SEMAGRI, ou de outros 
representantes do CEDENTE, para fins de acompanhamento e fiscalização 
do uso, conservação e aplicação do bem cedido;
VII - Restituir o bem ao CEDENTE ao término do prazo de cessão ou 
quando solicitado, no estado em que o recebeu, ressalvado o desgaste 
natural decorrente do uso regular, devidamente acompanhado de toda a 
documentação comprobatória de manutenção realizada;
VIII - abster-se de sublocar, emprestar, ceder ou promover qualquer forma 
de transferência do uso do bem a terceiros, sem autorização expressa e 
por escrito do CEDENTE; e
IX - Apresentar à SEMAGRI, anualmente, relatório de utilização do bem, 
contendo, no mínimo: quilometragem percorrida, manutenções realizadas, 
volumes transportados, comprovantes de despesas com combustível, 
manutenção e seguro, bem como demais informações que forem 
solicitadas.
3.2. O bem será submetido à vistoria na entrega, e a CESSIONÁRIA será 
responsável pelo custeio de reparos de quaisquer avarias não decorrentes 
de desgaste normal.
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CEDENTE (SEMAGRI)
Constituem obrigações do CEDENTE:
4.1. Entregar o caminhão-tanque à CESSIONÁRIA, na data e local 
acordados, mediante Termo de Recebimento e Responsabilidade (Anexo 
II), atestando as condições do bem no momento da entrega.
4.2. Acompanhar e fiscalizar a correta aplicação do bem cedido, em 
conformidade com o objetivo do edital e as demais condições deste Termo.
CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO E DA REVOGAÇÃO
5.1. O presente Termo poderá ser rescindido por descumprimento 
de quaisquer cláusulas ou condições estipuladas, especialmente 

nas hipóteses de desvio de finalidade ou uso indevido do bem, não 
realização da manutenção adequada, colocando o bem ou a operação 
em risco, inadimplência de multas, impostos ou falta de contratação/
renovação do seguro obrigatório e prática de ato de má-fé comprovado 
da CESSIONÁRIA.
5.1.1. A rescisão por descumprimento será precedida de notificação 
formal, concedendo prazo de 30 (trinta) dias para a CESSIONÁRIA 
apresentar defesa escrita e regularizar a falha, ressalvadas as hipóteses 
de urgência ou risco iminente e irreparável ao patrimônio público, que 
justifiquem medida imediata.
5.2. O CEDENTE poderá revogar o presente Termo a qualquer tempo, 
unilateralmente, por motivo de interesse público devidamente justificado, 
ou por necessidade da Administração Pública, sem que assista à 
CESSIONÁRIA o direito a qualquer indenização.
5.3. Em caso de rescisão ou revogação, a CESSIONÁRIA deverá restituir 
o caminhão-tanque à SEMAGRI no prazo máximo de 30 (trinta) dias a 
partir da notificação oficial. 
5.3.1. Na restituição, será realizada vistoria conjunta para verificação do 
estado do bem, cabendo à CESSIONÁRIA o custeio de todos os reparos 
necessários para recomposição ao estado original, exceto o desgaste 
natural.
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES
6.1. Além das medidas de rescisão previstas, o descumprimento de 
obrigações contratuais pela CESSIONÁRIA poderá acarretar a aplicação 
das sanções administrativas, previstas na Lei nº 13.019/2014 e no seu 
decreto regulamentador, mediante notificação e procedimento formal, 
observado o princípio do contraditório e da ampla defesa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
7.1. A CEDENTE poderá, a qualquer tempo, realizar inspeções e solicitar 
relatórios sobre o uso do bem, visando garantir o cumprimento das 
condições pactuadas.
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia, para 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Termo, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. O presente Termo obriga os sucessores de quaisquer naturezas da 
CESSIONÁRIA.
9.2. Para todos os fins deste Termo, as partes indicam os seguintes 
endereços e endereços eletrônicos para recebimento de notificações: 
[Inserir endereço e e-mail do Município/SEMAGRI] e [Inserir endereço e 
e-mail da OSC]. 
9.2.1. Quaisquer alterações nos dados de que trata a claúsula 9.2 devem 
ser comunicadas por escrito no prazo de cinco dias a outra parte.
9.3. A  cessão de uso é gratuita, constituindo contrapartida da 
CESSIONÁRIA o fiel e integral cumprimento de todas as obrigações 
assumidas neste instrumento.
9.4. Os casos omissos serão resolvidos conforme a Lei Federal nº 
13.019/2021, o Decreto nº 59.646/2023, a legislação municipal aplicável e 
os princípios constitucionais e da administração pública.
E, por estarem justas e acordadas, as Partes assinam o presente Termo 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos 
legais.

Vilhena, 16 de dezembro de 2025.

PELO CONCEDENTE

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO MUNICIPAL 

PELO CESSIONÁRIO

Benedito Gonçalves da Silva
PRESIDENTE/ COOMOV 

Gilvaneo da Veiga
Secretário Municipal de Agricultura

TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF:

NOME:
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CPF:

Visto:

Marcia Helena Firmino
PROCURADORA MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 174/2025 
NO DOV Nº 4375 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

PORTARIA Nº 174/2025

FIXA HORARIO DE EXPEDIENTE DO 
PESSOAL DE APOIO, ADMINISTRATIVO 
DAS UNIDADES ESCOLARES DA 
SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO E 
NAM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Secretário Municipal de Educação, no exercício seu cargo e no uso das 
atribuições que lhe confere por lei, 

R E S O L V E:

Art. 1° O funcionamento das Secretarias das Unidades Escolares 
e NAM durante o período de 01 a 31 de janeiro de 2026, será das 07h às 
13h, devendo retornar ao horário normal, a partir do dia 02 de fevereiro 
de 2026. 

Art. 2º No período de 02 a 31 de janeiro de 2026, os servidores 
lotados nas Unidades Escolares que trabalham com regime de 08 (oito) 
horas diárias, trabalharão 06 (seis) horas corridas, das 07h às 13h.

Parágrafo único: Os gestores escolares permanecerão, no 
período vespertino, de sobreaviso desta Secretaria para atender ao seu 
chamado quando for necessário.

Art. 3º Esta Portaria, não se estenderá aos servidores vigilantes, 
serviços considerados essenciais, devendo os mesmos permanecer em 
atividade normal.

Art. 4º Caberá ao Departamento de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal de Educação, proceder o controle da dispensa 
mencionada nesta Portaria, cujo registro deverá obrigatoriamente constar 
na frequência dos servidores.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Municipal de Educação.
Vilhena (RO), 05 de dezembro de 2025.

FLAVIO DE JESUS 
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 181/2025

FIXA ESCALA DE TRABALHO, DISPENSA 
DOS SERVIDORES DO NUCLEO DE 
ATENDIMENTO MULTIDICIPLINAR - NAM, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Secretário Municipal de Educação, no exercício seu cargo e no uso das 
atribuições que lhe confere por lei, 

R E S O L V E:

Art. 1° Dispensar do cumprimento da jornada de trabalho no 
período de festividades alusivas ao Final de Ano - lotados no NAM, sendo 
da seguinte forma:

I – Os servidores do apoio e administrativos usufruirão da 
dispensa na forma de escala da seguinte forma: a 1ª equipe usufruirá 22 e 
23/12/2025, a 2ª equipe usufruirá 29 e 30/12/2025. 

II - Os demais servidores usufruirão no período de 23 de 
dezembro de 2025 a 01 janeiro de 2026.

Art. 2º A dispensa prevista nesta Portaria, não se estenderá 
aos servidores vigilantes, serviços considerados essenciais, devendo os 
mesmos permanecer em atividade normal.

Art. 3º A referida dispensa não poderá ser usufruída em 
outro período e está vinculada especificamente as datas acima pré-
estabelecidas.

Art. 4º Caberá ao Departamento de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal de Educação, proceder o controle da dispensa 
mencionada nesta Portaria, cujo registro deverá obrigatoriamente constar 
na frequência dos servidores.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Municipal de Educação.
Vilhena (RO), 18 de dezembro de 2025.

FLAVIO DE JESUS 
Secretário Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE TERRAS

LEI MUNICIPAL Nº 4.716/2017

O Município de Vilhena, através da Secretaria Municipal de Terras, em 
cumprimento ao Artigo 4º, Inciso IX da Lei Municipal nº 4.716/2017, torna 
publica abertura de processo de reconhecimento de posse dos imóveis 
e requerentes, conforme processos administrativos abaixo relacionados:

PROC NOME LOTE/
CHÁC QD ST

19.907/25 MARIA ORMEZINDA 
CARDOSO FERREIRA 02 04 09

19.681/25
CONVENÇÃO GERAL DAS 
IGREJAS ADVENTISTA DA 
PROMESSA

11 27 05

23.083/25 CARLOS GONÇALVES 02 24 07

Vilhena/RO 18 dezembro 2025

Rafael Mazieiro
Secretário Municipal de Terras

Decreto Nº 65.662/2025

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNIC DE VILHENA

ATA DA 178 SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE VILHENA

Realizada aos dezessete dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e 
cinco, com início às quinze horas e quinze minutos na sala dos Conselhos 
no IPMV, situado a Rua Roni de Castro Pereira, n. 4037, Jardim América, 
Vilhena, Rondônia. Presenças: Conselheiros Titulares instituídos 
conforme Decreto nº 56.591/2022/PMV: 1. Ronaldo Ribeiro Azevedo 
(Presidente) de forma remota, 2. Ivanilda Pinheiro de Godoy (Secretária) e 
3. Anderson Batista Nichio (membro). Encaminhamentos: O Presidente do 
Conselho Fiscal constatou a existência de quórum legal para a instalação 
da sessão, ao qual foi declarada instalada por video conferencia. Item1: 
Em atendimento ao artigo 71, inciso IV da Lei nº 5.025/2018 este CF 
tomou ciência das decisões do CAF através da ata nº 382. Item2. Em 
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cumprimento a Lei nº 5.025 de 20 de dezembro de 2018 Art. 71 Inciso 
II, manifestar-se sobre os balancetes mensais; Referência ao balancete 
novembro/2025, este conselho tomou ciência do mesmo. Item3: Ciência 
a respeito dos investimentos, ata Comitê disponível em IPMV GERAL/
COMITE DE INVESTIMENTOS/ATAS DO COMITE/2025/ATA 150. Os 
membros do Conselho Fiscal assistiram o vídeo gravado pelo senhor Reiter 
Peixoto (https://www.youtube.com/watch?v=JylUGKsraHs), representante 
da assessoria financeira, a respeito da carteira de investimentos. Na 
apresentação foi detalhado o Relatório de Investimentos do Instituto 
de Previdência Municipal de Vilhena (IPMV), com data-base em 30 de 
novembro de 2025, abordando a evolução patrimonial, o cumprimento da 
meta atuarial e a performance da carteira de investimentos no período. 
Item 4: Consulta aos processos de aposentadoria no sistema eletrônico 
referente ao mês de novembro. Presidente do Conselho Fiscal, encerrou 
a sessão às dezessete horas. Sem mais eu, Ivanilda Pinheiro de Godoy, 
Conselheira e Secretária, lavrei a presente ata. Leia e Publique-se.

Ronaldo Ribeiro Azevedo
Representante da Câmara Municipal 

Conselheiro Titular -Presidente

Anderson Batista Nichio
Representante do SAAE

Ivanilda Pinheiro de Godoy
Representante da Prefeitura Municipal

Conselheira Titular- Secretária

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO ÀS ESCOLAS 
MUNICIPAIS

AVISO DE INTERESSE DE AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO – TERMO 
DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 010/2025.

O Conselho Escolar da Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental Maria Paulina Donadon comunica a todos interessados que 
está realizando pesquisa de preços visando a contratação de empresa para 
fornecimento de equipamentos de processamento de dados (Notebook). 
Os interessados deverão retirar o formulário de pesquisa de preço, no site 
oficial da Prefeitura Municipal de Vilhena, https://bit.ly/vilhenapafemv ou 
diretamente, na secretaria da escola, localizada na Rua: Fazenda Vista 
Alegre Gleba: Guaporé, Lote 09, Bairro: Nova Conquista, Zona Rural de 
Vilhena-RO, no horário de 7:00 às 13:00. 
  A abertura dos envelopes ocorrerá no dia 22 de dezembro de 2025, 
pontualmente às 12h e 30 min, na sede da Escola, no endereço 
supramencionado e o critério para a escolha do vencedor do procedimento 
será do tipo menor preço por item mediante comprovação e/ou aferição 
da regularidade.

Vilhena-RO, 17 de dezembro de 2025.

Presidente do Conselho Escolar Maria Paulina
Walter da Silva Cardoso

FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20361/2025/FCV

Visto e analisado o Processo Administrativo Nº 20361/2025/FCV, EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2025, para O “CONCURSO 
NATAL DOS SONHOS” - 2025, realizado pela Fundação Cultural de 
Vilhena, pretendem resgatar o espírito natalino, por meio de decorações, 
enfeites, iluminação, buscando a harmonização e a criação artística dos 
participantes, durante as festividades natalinas. Poderão participar do 
concurso somente pessoas físicas e jurídicas que residem no município 
de Vilhena – RO, HOMOLOGO conforme segue: 

POR GANHADORES E SUAS COLOCAÇÕES:

PESSOA FISICA:
32305 - 1º LUGAR - PATRICIA MARCELINO DA SILVA BACK - 
963.465.072-49 – R$ 10.000,00.
32306 - 2º LUGAR - MARA DELCI BEYER RODRIGUES - 892.442.222-
72 - R$ 8.000,00.
32307 - 3º LUGAR - SANDRA APARECIDA LEANDRO - 337.427.589-34 
- R$ 4.500,00.

PESSOA JURIDICA:
32305 - 1º LUGAR - STUDIO SAULO CAMPOS SERVIÇOS DE 
CABELEIREIROS LTDA - 27.887.213/0001-33 – R$ 10.000,00.
32306 - 2º LUGAR - AMERICANA VILHENA LTDA - 06.322.497/0001-40 
– R$ 8.000,00.
32307 - 3º LUGAR - AUTO POSTO CATARINENSE LTDA - 
22.840.706/0001-02 - R$ 4.500,00.

Total da premiação a ser Homologado: R$ 45.000,00 (QUARENTA E 
CINCO MIL REAIS).

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Vilhena/RO, 18 de dezembro de 2025

Evilyn Olímpia Medrada Teixeira
Presidente da Fundação Cultural de Vilhena

Dec. 62.351/2024



DIÁRIO          OFICIAL

dov@vilhena.ro.gov.br www.vilhena.ro.leg.brCADERNO II

Nº 4376 ANO XXVIIIVilhena-RO,  quinta-feira, 18.12.2025

ATOS DO LEGISLATIVO
EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº.: 006/2025/CVMV
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 201/2025/CVMV

OBJETO: Prestação de serviço contínuo, com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, de limpeza, asseio, higienização e conservação 
diária das áreas internas e externas e esquadrias da Câmara de 
Vereadores, incluindo fornecimento de materiais, equipamentos, 
ferramentas, utensílios, uniformes e equipamentos de proteção individual, 
atendendo as demais condições previstas no Contrato n. 006/2025/CVMV.
VALOR: R$288.399,96 (duzentos e oitenta e oito mil, trezentos e noventa 
e nove reais e noventa e seis centavos), sendo que o valor mensal é de R$ 
R$24.033,33 (vinte e quatro mil, trinta e três reais e trinta e três centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de 1º/02/2026..
DATA DA ASSINATURA: 17 de dezembro de 2025.
ÓRGÃO GERENCIADOR: CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO 
DE VILHENA (CNPJ nº 04.390.977/0001-13), representada pelo Vereador 
Presidente CELSO EDUARDO MACHADO.
EMPRESA: MASTER SERVICE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA, 
inscrita no CNPJ n. 21.345.967/0001-85, representada por MARIA 
STEFANNY ALMEIDA DOS SANTOS.
AMPARO LEGAL: Lei nº 14.133/2021; Instrução Normativa Federal 
nº 05/2017; Portaria Federal nº 21.262/2020; Portarias da CVMV nº 
154/2023, 155/2023, 161/2023 e 163/2023; Estudo Técnico Preliminar; 
Termo de Referência e Proposta da Contratada constantes no Processo 
Administrativo nº 201/2025.

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATO Nº.: 008/2025/CVMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 248/2025/CVMV

OBJETO: Prestação de serviços de desenvolvimento, implantação e 
configuração de aplicativo móvel e plataforma web integrada, incluindo 
treinamento presencial e suporte técnico contínuo, visando oferecer 
serviços especializados em ouvidoria digital, gestão de ocorrências e apoio 
às atividades de gabinete parlamentar, atendendo as demais condições 
previstas no Contrato n. 008/2025/CVMV.
VALOR: R$ 56.440,00 (cinquenta e seis mil, quatrocentos e quarenta 
reais), sendo que o valor mensal é de R$ 4.703,33 (quatro mil, setecentos 
e três reais e trinta e três centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do Contrato, 
podendo ser prorrogado, desde que as condições e os preços permaneçam 
vantajosos para a Administração.
DATA DA ASSINATURA: 18 de dezembro de 2025.
ÓRGÃO GERENCIADOR: CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO 
DE VILHENA (CNPJ nº 04.390.977/0001-13), representada pelo Vereador 
Presidente CELSO EDUARDO MACHADO.
EMPRESA: E. G. PRENZLER LTDA ME, inscrita no CNPJ n. 
22.085.036/0001-58, representada por EDUARDO GONÇALVES 
PRENZLER.
AMPARO LEGAL: Lei nº 14.133/2021; Portarias n. 155/2023, 156/2023, n. 
159/2023, n. 161/2023, n.098/2024 e n. 072/2025; ETP; TR; Contrato n. 
008/2025/CVMV.

HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 345/2025/CVMV

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 19/2025/CVMV

Visto e analisado o processo administrativo eletrônico nº 345/2025/CVMV, 
cujo objeto refere-se à Contratação de empresa especializada para fins 
de capacitação profissional, no curso denominado “Processo legislativo 
Municipal e Estadual: teoria e prática aplicada”, realizado na modalidade 
online, com evento ao vivo nos dias 04 e 05 de dezembro de 2025, 
permanecendo as aulas gravadas disponíveis para acesso em plataforma 
virtual pelo prazo de 30 (trinta) dias, e considerando que foram inscritos 
os servidores: Eduardo Campagnolo Hartmann (matrícula 400071), Paula 
Camila Zampieri da Silva (matrícula 400057), e Ronaldo Silva de Paiva 
(matrícula 500457),e tendo em vista que o procedimento foi conduzido 
por agentes de contratação devidamente designados, com análise técnica 
final pela Divisão de Controle de Licitação, o Presidente da Câmara de 
Vereadores do Município de Vilhena HOMOLOGA a presente Contratação 
direta por Inexigibilidade de Licitação, tendo como contratada a empresa 
INSTITUTO BRASIL PLANEJA, inscrita no CNPJ nº 56.122.580/0001-44, 
no valor total de R$ 5.991,00 (cinco mil e novecentos e noventa e um) 
reais.

Publique-se.

Vilhena/RO, 18 de dezembro de 2025.

VEREADOR CELSO EDUARDO MACHADO
PRESIDENTE DA CVMV

mailto:dov%40vilhena.ro.gov.br?subject=
http://www.vilhena.ro.gov.br
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EXECUTIVO

FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JUNIOR
Prefeito

APARECIDO DONADONI
Vice-Prefeito

PABLO RIBEIRO BECHER
Controladoria de Licitação - CL

ANDREA CAVALCANTE TORRES
Controladoria Geral do Município - CGM

ÉVILYN OLIMPIA MEDRADA TEIXEIRA
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

THIAGO ROBERTO GRACI ESTEVANATO
Gabinete do Prefeito - GAB

TIAGO CAVALCANTI LIMA DE HOLANDA - Sub-
Procurador
Procuradoria Geral do Município - PGM

VALENTIN GABRIEL
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

GILVANEO DA VEIGA
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

RENATO DE BARROS MONTEIRO
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

FLÁVIO DE JESUS
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

SILMAR DE FREITAS NETO
Secretaria Municipal de Esportes - SEMES

ROBERTO SCALERCIO PIRES
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

ALEXANDRE SERAFIM DAMASCENO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

LAERCIO NUNES TORRES
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos - SEMOSP

ADILSON JOSÉ WIEBBELLING DE OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

RAFAEL MAZIERO
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

ROGERIO DA SILVA DIAS
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

DIRCEU HOFFMANN
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

RICARDO DE LIMA
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

BRUNO CRISTIANO NEVES STÉDILE
Instituto de Previdência Municipal de Vilhena-
IPMV

Diário Oficial Eletrônico de Vilhena/RO - DOV - Criado pela LEI nº 4.531/2017 e regulamentado pelo Decreto nº 39.107/2017, consoante 

assinado digitalmente através de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

LEGISLATIVO

MESA DIRETORA
BIÊNIO 2024/2026

AMANDA MARTINS DE ESPÍNDULA AREVAL
Partido: REPUBLICANOS

ANDERSON KOZOWSKI
Partido: PODEMOS

CELSO EDUARDO MACHADO
Partido: PL

ELITON DA SILVA COSTA
Partido: REPUBLICANOS

OZIANE LOPES SILVEIRA GERMINIANO
Partido: UNIÃO BRASIL

JANDER ROCHA DE OLIVEIRA
Partido: PODEMOS

JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Partido: REPUBLICANOS

PEDRO JOSÉ ALVES SANCHES
Partido: PODEMOS

ROBERTO MORAES DE SOUZA
Partido: PODEMOS

ROSILENE BATISTA DA SILVA
Partido: UNIÃO BRASIL

SAMIR MAHMOUD ALI
Partido: MDB

SILVANO ALVES PESSOA
Partido: UNIÃO BRASIL

WILSON DEFLON TABALIPA
Partido: PL

Presidente:  Vereador Celso Eduardo Machado

1º Vice-Presidente: Vereador Rosilene B. da Silva

2º Vice-Presidente: Jander Rocha de Oliveira

1º Secretário: Vereadora Amanda M. de E. Areval

2º Secretário: Vereador Pedro José A. Sanches

MATÉRIAS PARA
PUBLICAÇÕES

RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São diariamente, 
das 07h às 13h de 2ª a 6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” no link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias 
úteis para publicação de qualquer matéria, a 
partir da data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.

EDITORIAL

Secretaria Municipal de Comunicação
SEMCOM
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